
Para garantir o repasse
de verbas federais do
Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de
Valorização dos Profissio-
nais da Educação (Fundeb),
o Poder Executivo está
criando, em Pernambuco, o
Fundo e o Conselho Es-
taduais de Acompanha-
mento e Controle Social. O
Projeto de Lei nO 270/07,
que trata do assunto, foi
aprovado ontem pela Co-
missão de Administração
Pública da Assembléia com
abrangências das Emendas
Supressivas nOs 1 e 2, de
autoria da deputada Teresa
Leitão (PT).

O conselho tem como
objetivo monitorar a dis-

tribuição, transferência e
aplicação dos recursos do
Fundeb. 

Ainda na reunião foram
distribuídas quatro pro-
postas e outras cinco,
aprovadas, entre elas, a de
nO 263/07, de autoria do
Poder Executivo, definin-
do reajustes salariais para
servidores de diversas ca-
tegorias do Estado.

"A iniciativa propor-
cionará condições para a
promoção dos funcioná-
rios", explicou o presi-
dente do colegiado, depu-
tado Maviael Cavalcanti
(DEM). Os deputados Es-
meraldo Santos (PR) e Te-
rezinha Nunes (PSDB)
também participaram do
encontro.

A Revolução de 1930 e
as marcas deixadas pelo
Estado Novo em Pernam-
buco foram os enfoques
abordados no segundo dia
do Curso de Formação
Política realizado pela
Alepe. O cientista político
Michel Zaidan narrou a
trajetória de uma das fi-
guras políticas mais in-
fluentes do Estado, Aga-
menon Magalhães, e lem-
brou que o governador dei-
xou importante legado
quando esteve à frente do
Executivo, após ser no-
meado por Getúlio Vargas. 

Para Zaidan, a maior
herança de Magalhães foi
o Partido Social Demo-
crático (PSD), considerado

uma poderosa máquina
eleitoral. A deputada Te-
resa Leitão (PT) avaliou
como importante a análise
dos aspectos políticos de

Pernambuco, relacionando
com o que acontece no
cenário atual. "Ainda
temos resquícios de tudo o

que houve, como a política
de blocos", exemplificou.
Para o deputado Augusto
César Filho (PTB), os
assuntos abordados fazem
parte do cotidiano da
Alepe. "Não temos como
reinventar a história. De-
vemos, sim, a partir dela
construir o presente, daí a
importância da iniciativa
da Mesa Diretora da Ale-
pe, que nos ajuda a apro-
fundar os conhecimentos",
destacou. Hoje, quando
acontece a conclusão do
primeiro módulo, será
abordado o período de
1965 até os dias atuais. A
segunda etapa está prevista
para os dias 18, 19 e 20
deste mês.
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Conselho vai monitorar
aplicação das verbas do Fundeb

Curso avalia conseqüências da Revolução de 1930

Proposta do Executivo foi aprovada pela Comissão de Administração Pública
MOISÉS BARBOSA

BENEFÍCIO - Reajuste dos salários de diversas categorias de servidores também foi acatado durante reunião do colegiado

CLEMILSON CAMPOS

SILÊNCIO - Funcionários e parlamentares atentos às explicações do professor Michel Zaidan

Capacitação

Trajetória de
Agamenon
Magalhães

foi lembrada
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Crime ambiental e pre-
cárias condições de
sobrevivência no li-

xão de Carpina, localizado no
distrito de Três Paus, na Zona
da Mata, serão denunciados
ao Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) e à
Agência Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídri-
cos (CPRH) pela deputada
Carla Lapa (PSB). Segundo a
parlamentar, o local abriga
244 pessoas e recebe diaria-
mente resíduos doméstico,
comercial, industrial, de lim-
peza pública e hospitalar sem
nenhum tratamento.

"O lixão desrespeita as
normas de preservação do
ecossistema e a saúde pú-
blica. O local apresenta
alta incidência de doenças
como leptospirose, raiva,
tuberculose, além da con-
taminação do solo", aler-
tou, ressaltando que o lixo
é uma forma de inclusão
social por ser o único meio
de sobrevivência das famí-
lias.

Carla defendeu a reci-
clagem e afirmou que o lixo
não deve ser visto como o
acúmulo do que não presta,
mas como o início de um

processo gerador de empre-
go e renda. "O lixo é um dos
grandes problemas da atua-
lidade e se equipara em gra-
vidade a outros assuntos
que exigem soluções com-
plexas, como a escassez de
água potável, o desmata-
mento em larga escala, o
efeito estufa provocado pela
queima de combustíveis
fósseis, a agressão à camada
de ozônio, entre outros.  É
importante despertar a cons-
ciência da população para
produzir menos lixo, reu-
tilizar e reciclar produtos",
alertou.

A atuação do secretário de
Recursos Hídricos do Estado,
João Bosco de Almeida, à
frente da presidência da
Compesa foi elogiada, on-
tem, pelo deputado Aglaílson
Júnior (PSB). De acordo com
o socialista, existem dois mo-
mentos na história da em-
presa, o primeiro, no início da
gestão de Almeida, quando a
Compesa estava desacredita-
da, cheia de problemas e sem
recursos, e o segundo, sob o
comando de Bosco. "Hoje, a
situação é diferente graças ao
trabalho sério, ao esforço e à
competência de um homem
simples, mas com visão ad-
ministrativa e gerencial aci-
ma de qualquer suspeita.
Quero deixar registrados os
meus sinceros parabéns em
nome de todos os pernam-
bucanos, principalmente, nos
municípios onde fui reconhe-
cidamente votado", afirmou.

O deputado também sa-
lientou o trabalho desenvol-
vido pelo diretor de Serviços
Operacionais da Compesa,
Sérgio Torres. Segundo
Aglaílson, os dois gestores
vêm promovendo o resgate
estrutural e gerencial da em-
presa e atendendo de forma
técnica e harmoniosa a todos
os municípios do Estado.
"Essas cidades possuem pro-
blemas por causa da falta de
investimentos sólidos nas
antigas gestões. Quero para-
benizá-los pelo esforço em

realizar o levantamento técni-
co em diversas localidades,
verificando vários proble-
mas, a exemplo da neces-
sidade de melhorar e ampliar
os sistemas de abastecimento
e de esgotamento sanitário",
salientou. 

Aglaílson também res-
saltou a "ousadia" de Almei-
da ao buscar recursos fede-
rais e partir em uma "verda-
deira odisséia" em prol da
viabilização de projetos para
beneficiar os mais carentes.
De acordo com o socialista,
quase todos os municípios de
Pernambuco com obras da
Compesa estão inseridos no
Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC), do Go-
verno Federal. "O secretário
João Bosco também procu-
rou a Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) e implemen-
tou medidas ousadas, como a
ampliação e melhoria do es-
gotamento sanitário de Vi-
tória de Santo Antão e Cus-
tódia. Agradeço a ele pelo
belo trabalho que vem reali-
zando em favor do povo per-
nambucano, por atender nos-
sos pleitos de melhorias no
serviço de abastecimento em
Vitória, por responder a todos
os segmentos da sociedade e
pelo resgate econômico, po-
pular e social da Compesa",
completou.

Socialista vai buscar apoio do MPPE e da CPRH

Lixão de Carpina é
alvo de denúncia

Parlamentar destaca
gestão da Compesa

RINALDO MARQUES

RISCO - Segundo a deputada Carla Lapa, 244 pessoas moram e sobrevivem no local

RINALDO MARQUES

ELOGIOS - Aglaílson parabenizou João Bosco de Almeida

Recursos hídricos

A decisão do secretário de
Defesa Social, Romero Me-
neses, de acatar a indicação
do deputado Antônio Figuei-
rôa (PTB) para tornar a 3ª
Companhia Independente da
Polícia Militar (CIPM), de
Santa Cruz do Capibaribe,
num Batalhão da Polícia Mi-
litar foi comemorada, ontem,
na Assembléia Legislativa.
"A CIPM é responsável por
três municípios do Pólo de
Confecções", explicou Fi-
gueirôa, salientando que o
efetivo será ampliado com a
alteração. 

O petebista disse que a ini-
ciativa é resultado da neces-
sidade de estender a atuação

da companhia para mais
duas cidades daquela região.
Segundo Figueirôa, é
preciso promover segu-
rança, devido ao intenso
fluxo de pessoas no Pólo.
"Na quarta-feira (12), o se-

cretário vai realizar reunião
com outras autoridades para
definir o teor do projeto a
ser enviado e apreciado pelo
Poder Legislativo, forma-
lizando a modificação", co-
municou. 

Mais segurança no Agreste
Polícia Militar

Aunidade de
ensino que

poderá ser
beneficiada com
as propostas
apresentadas pelo
deputado Antônio
Figueirôa (PTB)
é a Escola
Municipal
Manoel Limeira,
localizada no
povoado de
Lajes, em
Caruaru. A
matéria tratando
o assunto foi
publicada no
último dia 4.

Nota da
RedaçãoPLENÁRIO

Voto de Pesar
A morte do

funcionário público
Almir Alves da Silva, no
último dia 3, foi
lamentada, ontem, pelo
deputado Esmeraldo
Santos (PR). O
parlamentar solicitou
Voto de Pesar e declarou
que "o sertanejo teve a
vida pautada no trabalho
e nos assuntos familiares,
além de ajudar os mais
necessitados." Bi, como era chamado pelos amigos,
foi sepultado, anteontem, às 19h, em São Caetano.
Segundo Esmeraldo, a Prefeitura da cidade decretou
luto oficial de um dia em homenagem ao assessor
técnico.

RINALDO MARQUES

INDICAÇÃO - Figueirôa sugeriu alteração no 3º CIPM



A geração de emprego e
renda para as mulheres
como forma de promover a
emancipação financeira da
classe feminina foi o tema
abordado pela deputada Eli-
na Carneiro (PSB), ontem,
durante o Grande Expedien-
te. De acordo com a par-
lamentar, é preciso fazer
com que as mulheres sejam
capazes de exercer seu po-
tencial em toda a plenitude,
com o objetivo de se contra-
porem às violências impos-
tas pela dependência econô-
mica. Na última terça-feira,
a Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher, presidi-
da pela socialista, promoveu
audiência pública sobre o
assunto.

"Estimular a criação de
postos de trabalho e a pro-
moção da renda para as
mulheres é compromisso
que assumo e lanço como
prioridade. Entendo e acre-
dito que a autonomia finan-
ceira é condição primordial
para a auto-estima e conse-
qüente quebra do paradigma
de subordinação", declarou a
socialista. Ela fez apelo ao
governador de Pernambuco,
Eduardo Campos (PSB),

para que "sejam dadas mais
condições de trabalho e
oportunidades de
capacitação, para as pernam-
bucanas, a fim de que elas
possam ser inseridas no
mercado de trabalho". 

Em aparte, o deputado
Sílvio Costa Filho (PMN)
parabenizou Elina Carneiro
pela abordagem e disse que
as distorções salariais entre
homens e mulheres devem
ser extintas. "Acompanho
o seu trabalho à frente da

Comissão de Defesa da
Mulher e vejo que está
cumprindo um papel de
extrema importância. É
preciso combater a diferen-
ça existente entre os salá-
rios de homens e mulheres.
Sabemos que, enquanto um
homem ganha R$ 600,00,
uma mulher, na mesma
função, poder ganhar R$
400,00", ressaltou.

A deputada Ceça Ribeiro
(PSB) também parabenizou
Elina Carneiro. "Esse debate

é fundamental. Atualmente,
25% das famílias brasileiras
são chefiadas por mulheres
fortes e corajosas. Na hora
em que a dificuldade aperta,
elas se vêem sozinhas, pois
os homens vão embora e
deixam sobre as mulheres
toda a responsabilidade. É
importante que a gente pos-
sa, juntamente com os ór-
gãos capazes de gerar em-
pregos, contribuir para a va-
lorização feminina", de-
fendeu.

Implantar centrais de
monitoramento em locais
estratégicos de diversos
municípios pode ser al-
ternativa para reduzir a vio-
lência em Pernambuco. A
opinião é do deputado Al-
berto Feitosa (PR) que soli-
citou, ontem, ao Governo
do Estado que inicie estudos
de viabilidade para instalar
o sistema de câmeras. "Nas
cidades que possuem esse
auxílio tecnológico, a crimi-
nalidade está diminuindo",
frisou, citando o exemplo de
Campinas (SP) e de Belo
Horizonte (MG). 

De acordo com o parla-
mentar, as câmeras devem
ser instaladas em vias movi-

mentadas e em pontos de
grande concentração de pes-
soas. Elas seriam monitora-
das por portadores de neces-
sidades especiais e militares
reformados. "Em Campi-
nas, integram a central re-
presentantes da Guarda Mu-
nicipal, da Defesa Civil e do
Serviço de Atendimento
Médico de Urgência (Sa-
mu), além de bombeiros e
policiais militares e civis",
informou. 

No Recife, o republicano
sugeriu locais como o cru-
zamento da Rua da Aurora
com a Avenida Mário Melo,
além dos pátios das feiras
da sulanca em Caruaru, To-
ritama e Santa Cruz do Ca-
pibaribe, no Agreste. "Por
iniciativa da Prefeitura, a
cidade de Petrolina já ini-
ciou a implementação desse
sistema", disse. 

Em aparte, o deputado
Sílvio Costa Filho (PMN)
elogiou a proposta. Ele se
colocou à disposição e res-
saltou a experiência de Belo
Horizonte, onde os crimes
com arma de fogo foram
reduzidos em 83%. "A
segurança pública é respon-
sabilidade dos Governos
Federal e Estadual, mas os
municípios também podem
contribuir", argumentou. 

Câmeras dão
mais segurança
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Tecnologia

A polêmica sobre o
destino da Contri-
buição Provisória

sobre Movimentação Finan-
ceira (CPMF), imposto cria-
do pelo Governo Federal para
incrementar a saúde, foi
abordada, ontem, no discurso
do deputado Carlos Santana
(PSDB). "A CPMF foi con-
cebida para o Fundo Na-
cional de Saúde mas, hoje,
tem 50% dos recursos dire-
cionados ao custeio da Pre-
vidência Social e ao Fundo
de Combate e Erradicação da
Pobreza", criticou.

A arrecadação com a
CPMF prevista para este ano

é de R$ 35 bilhões. "Essa
quantia é suficiente para a
realização de qualquer plano
destinado à melhoria da saú-
de pública no Brasil", frisou
Santana, acrescentando que,
assim como na educação, as
questões relacionadas à saúde
não podem esperar.

Segundo o tucano, o País
vivencia uma crise. "Todos os
Estados apresentam proble-
mas, tanto na prevenção de
doenças, quanto no atendi-
mento à população", obser-
vou, apontando o desvio de
recursos da CPMF como um
dos principais responsáveis
pelo problema.

Imposto, criado para beneficiar a saúde pública, é utilizado para outros fins

Carlos Santana cobra a
aplicação correta da CPMF

RINALDO MARQUES

TRIBUNA - Elina Carneiro citou audiência pública realizada anteontem na Alepe

Gerar emprego e renda
para as mulheres

Cidadania

RINALDO MARQUES

FEITOSA - Exemplos

RINALDO MARQUES

MONTANTE - R$ 35 bi devem ser arrecadados este ano

RINALDO MARQUES

EMERGÊNCIA - Superlotação das unidades é comum
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Pernambuco deve cres-
cer de 5,7% a 6% este ano,
de acordo com previsões da
Secretaria Estadual da Fa-
zenda. O resultado deve ser
maior que a média de cres-
cimento do País, cuja pers-
pectiva é de 4,5%. O fato
foi registrado pelo deputado
Sílvio Costa Filho (PMN).
"É a primeira vez, nos últi-
mos dez anos, que  cresce-
remos acima da média na-
cional. O Estado vive mo-
mento ímpar. Após a visita
do presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva
(PT), para oficializar o
início das obras da Refina-
ria Abreu e Lima, em Sua-
pe, os pernambucanos ga-
nharam novo ânimo. Temos
a clareza de que vivemos
novo momento, sobretudo,
com os investimentos de R$
20,2 bilhões que estão
sendo concretizados e virão
por meio do Programa de
Aceleração do Crescimento
(PAC)", salientou.

Sílvio Costa Filho cen-
surou a Oposição por tentar
politizar a vinda da refinaria
e ressaltou que o empre-
endimento é uma vitória de
todos os governadores es-
taduais, desde a gestão de
Nilo Coelho. "Essa é uma
vitória não de Governo ou
Oposição, mas do povo. Há
a expectativa de que, após a
inauguração da refinaria,
em 2011, Pernambuco ar-
recade em torno de R$ 200
milhões de ICMS e mais R$
50 milhões com o pólo
industrial que está sendo
instalado na Mata Sul",
salientou. Por meio da Co-
missão de Desenvolvimen-
to Econômico, presidida
pelo deputado Sebastião
Rufino (DEM), a Casa rea-
lizará debates sobre esses
investimentos. 

O parlamentar também
propôs a entrega da Meda-
lha Joaquim Nabuco ao pre-
sidente da Petrobras, Sérgio
Gabrielli. "O presidente hi-
potecou total solidariedade
ao Estado e, por meio dessa
comenda, que espero entre-
gar com o apoio dos demais
48 deputados, presta-se uma
homenagem à Petrobras",
disse.  

Em aparte, Terezinha
Nunes (PSDB) criticou a
bancada de Governo por
"agir como se a história de
Pernambuco tivesse come-
çado com a gestão de
Eduardo Campos (PSB)" e
discordou da entrega da co-
menda a Gabrielli. "Faz
quatro anos que o Estado
cresce mais que o Brasil e o
deputado vem dizer que
pela primeira vez isso ocor-
rerá. Quanto à homenagem,
acredito que o presidente da
Petrobras não prestou ne-
nhum serviço, ao contrário,
a refinaria só veio porque o
presidente da Venezuela,
Hugo Chávez, condicionou
a parceria à implantação do
projeto no Estado." Em res-
posta, Costa Filho lamentou
a opinião da deputada e des-
tacou que "Pernambuco só
melhorou economicamente
com o presidente Lula". 

Ceça Ribeiro (PSB)
também censurou a politi-
zação do debate. Para a so-
cialista, o momento é de
trabalhar pelo Estado. "To-
dos os governadores de-
ram sua contribuição e
Eduardo Campos assume
com o compromisso de
fazer melhor dentro dos
moldes da atual gestão.
Ele demonstra humildade
quando diz, em entrevista,
que o Governo passado te-
ve ações que precisam ter
continuidade", frisou.

PE pode crescer
até 6% este ano

As declarações do
governador Eduar-
do Campos (PSB)

ao jornal Valor Econômi-
co, publicadas na última
terça-feira (4), foram des-
tacadas ontem pelo líder
da Oposição no Legisla-
tivo Estadual, deputado
Pedro Eurico (PSDB). O
tucano comentou a avalia-
ção do chefe do Estado so-
bre os centros experimen-
tais de ensino, inaugura-
dos na gestão Jarbas Vas-
concelos (PMDB)/Men-
donça Filho (DEM). O
líder do Governo, Isaltino
Nascimento (PT), rebateu
as afirmações.

De acordo com Eurico,
Campos reconheceu que a
experiência realizada em
parceria com a iniciativa
privada é bem-sucedida.
"O governador também
disse que, na sua gestão, já
firmou sete parcerias e o
desafio é fazer da realida-
de de poucos a realidade
de muitos, pois o Estado
tem 950 mil alunos e ape-
nas nove mil nos centros
experimentais", disse. O
tucano acrescentou que o
elogio de Campos "reflete
a visão correta da gestão
passada".

No entanto, Eurico re-
bateu a afirmação de que
"eleger um gestor não ga-
rante a democracia na es-
cola". "Numa gestão mo-
derna, é preciso romper o
corporativismo e reconhe-
cer o que está dando
certo", afirmou, desapro-
vando o fato de o gover-
nador declarar ter encon-
trado "os serviços de saú-
de, educação e segurança
pública falidos e domi-
nados por corporações,
sindicatos e interesses pri-
vados".

O líder do Governo,
Isaltino Nascimento, enfa-

tizou que os indicadores
relacionados às políticas
públicas apontam o pés-
simo desempenho do Esta-
do em diversos setores,
mostrando a falta de in-
vestimentos do Governo
passado. "Nacionalmente,
estamos na 27ª colocação
no Índice de Desenvol-
vimento da Educação Bá-
sica; somos o Estado onde
mais se matam mulheres e
jovens; ocupamos a 26ª
colocação das política di-
recionadas à juventude;
além de estarmos em
último lugar quando o as-
sunto é política pública pa-

ra os idosos", enumerou.
Para Nascimento, "os

números falam por si".
"Não basta apenas ter ser-
viços públicos, é neces-
sário fiscalizar o cumpri-
mento das medidas, que
devem atingir a sociedade
de forma ampla, como o
atual Governo se propõe",
analisou. O petista avaliou
que a Oposição tem ado-
tado posições corporativas
e declarou aguardar que a
bancada faça o verdadeiro
embate político, no campo
das idéias.

Em apartes, Terezinha
Nunes (PSDB) e João Ne-
gromonte (PMDB) concor-
daram com Eurico. Para
Terezinha, "a entrevista
mostra que o governador
reconhece ações que o pró-
prio Partido dos Trabalha-
dores (PT) criticou ante-
riormente". Negromonte
lembrou que "a gestão an-
terior foi reconhecida pela
sociedade". Isabel Cristina
(PT), entretanto, explicou
que "o PT é contrário aos
centros experimentais de
ensino como ilhas de exce-
lência, por defender uma
educação de qualidade para
todos os estudantes per-
nambucanos".

A visita do presidente
da República, Luiz Inácio
Lula da Silva (PT), a Per-
nambuco foi registrada,
ontem, pela deputada Isa-
bel Cristina (PT). "Acre-
dito que seja a primeira
vez que um presidente te-
nha vindo ao Estado duas
vezes no mesmo dia",
frisou. Em Suape, na re-
gião metropolitana, Lula
presenciou o início das
obras da Refinaria Abreu e
Lima, e, posteriormente,
entregou a reforma das
instalações do Serviço
Nacional de Aprendiza-
gem Industrial (Senai), em
Petrolina, no Sertão.

Segundo a petista, a
unidade de aprendizagem
industrial tem a função de
realizar cursos profissio-
nalizantes voltados para à
economia estadual. "O
projeto contou com R$ 14
milhões em recursos, o
maior montante investido
pelo Senai no Estado. O
compromisso do Governo
com essas importantes
obras visa à retomada do
crescimento de Pernam-
buco", destacou.

A visita presidencial,
anteontem, foi acompa-
nhada pelo governador
Eduardo Campos (PSB).
Em Petrolina, o socialista

assinou convênios com a
Prefeitura para concluir o
Hospital de Traumas.

"Quando estiver pronta, a
unidade de saúde será a
maior do Interior de Per-
nambuco", disse Isabel.
Foram investidos R$ 500
mil da Secretaria de Trans-
portes, direcionados à
construção do acesso ao
hospital, e R$ 890 mil da
Secretaria de Saúde para a
compra de equipamentos.

Para a parlamentar, o
Estado vive um dos mo-
mentos mais proveitosos
da sua história. "Essas ini-
ciativas manifestam o
compromisso desta gestão
com o desenvolvimento
integrado das regiões", co-
memorou. 

Unidades de ensino contam com apoio da iniciativa privada

Deputados divergem sobre
centros experimentais

Isabel repercute visita do 
presidente Lula a Pernambuco

FOTOS: RINALDO MARQUES

EURICO E ISALTINO - Declarações do governador

RINALDO MARQUES

BALANÇO - Mais emprego

RINALDO MARQUES

OTIMISMO  - Sílvio Filho enfatizou perspectivas

Desenvolvimento

Economia
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Resolução Nº 824
EMENTA: Concede Título de Cidadão de Pernambuco à jornalista Beatriz de Castro Serra.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão de Pernambuco à jornalista Beatriz de Castro Serra.

Art. 2º Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 05 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 825
EMENTA: Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Empresário Dr. Eduardo Augusto Mattos de Abrantes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão de Pernambuco ao Empresário Dr. Eduardo Augusto Mattos de Abrantes

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 05 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATO Nº 650/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 67/2007, da Deputada Carla Lapa,
RESOLVE: exonerar HILDEMAR ALVES GUIMARÃES, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando-o para
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de 47,36% ( quarenta e sete vírgula trinta e seis
por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 651/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 67/2007, da Deputada Carla
Lapa,
RESOLVE: exonerar ANA KELLY MARCOLINO DE SANTANA, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-
SPC, nomeando-a para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação de 22,80% ( vinte e
dois vírgula oitenta por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 652/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 202586/2007, do Deputado Pr. Cleiton Collins,
RESOLVE: exonerar JOSÉ AILTON SOARES, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando para o referido
cargo, ELIANA PATRÍCIA B. BORGES, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 653/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno,e tendo em vista o contido no Ofício nº 205757/2007, do Deputado Cel. José Alves,
RESOLVE: exonerar MARÍLIA MENEZES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando para
o referido cargo, MARIA CLARA CARVALHO TORRES DE MELO, atribuindo-lhe a gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), com
efeitos financeiros a partir de 10 de setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis
nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 654/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 188/2007, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: exonerar JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC,
nomeando para o referido cargo, MÁRCIA MARIA DA SILVA, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 120% (Cento e vinte por
cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 655/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 206031/2007, do Deputado Coronel José Alves,
RESOLVE: nomear o servidor ANTÔNIO JOSÉ LAPENDA DE MOURA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo
PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 116% (Cento e dezesseis por cento), com efeitos financeiros a partir de 10 de
setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 656/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 136/2007, do Deputado Augusto Coutinho,
RESOLVE: nomear PAULO JOSÉ GALVÃO VAZ, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-lhe
a gratificação de Representação de 18% (dezoito por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis
nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 657/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 43/2007, do Deputado José Queiroz,
RESOLVE: nomear o servidor JOÃO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-
ASC, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 658/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 44/2007, do Deputado José Queiroz,
RESOLVE: nomear ÁLVARO MANOEL PINTO JORDÃO, para o cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC,
atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 91,6%(noventa e um vírgula seis por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a
alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 05 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Nonagésima Sexta Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 06 de
setembro de 2007, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Atos

Resoluções

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Ciro Coelho; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário,
Deputado Raimundo Pimentel; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretário, Deputado Henrique
Queiroz. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral, Paulo
César Menezes Teixeira (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo
(Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superin-
tendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de
Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de
Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Ceri-
monial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente
Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Assistente Chefe); Escola do Legislativo,
Jurandir Bezerra Lins (Assistente Educacional); Auditagem, Gildo Dantas Correia de Góis (Auditor-chefe); Assistência de Co-
municação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco;
Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Larissa Rodrigues e Renata Rodrigues; Fotografia: Roberto Soares (Gerente
de Fotografia), Moisés Barbosa e Carlos Oliveira; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior;
Chefe de Departamento de Rádio e TV: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida e Verônica Barros;
Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Andréa Neves, Monique Cabral, Priscilla Aguiar,
Rodrigo Ferreira e Solange Mendonça: Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368.
Fax 3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br



Ordem do Dia
Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 647/2007
Autora:  Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 140/2007, de
autoria do Deputado Augusto César Filho que denomina “Rodovia
Senador José de Souza Coelho” a PE-655, que liga Petrolina ao
Distrito de Tapera, sertão do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  06/9/2007

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 648/2007
Autora:  Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 144/2007, de
autoria do Deputado Augusto Coutinho que modifica a Lei nº
12.310, de 19 de dezembro de 2002, que consolida e altera o
Sistema de Incentivo a Cultura e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  06/9/2007

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 649/2007
Autora:  Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 247/2007, de
autoria da Mesa Diretora que altera o artigo 12, da Lei nº
11.640/1999.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  06/9/2007

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 650/2007
Autora:  Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 256/2007, de
autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, em
favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE, no valor de trinta
milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  06/9/2007

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 249/2007
Autor: Poder Executivo

Institui o Programa Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de
Pernambuco e dá outras providências.

Regime de Urgência

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

Com Emenda Modificativa nº 02 de autoria do Poder Executivo
para o 2º Turno.

Depende de Parecer das 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  10/8/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1355/2006
Autor: Deputado Izaías Régis
Desarquivado sob o nº 28/2007, por solicitação do Autor

Dispõe sobre informações prestadas em consultas a bancos de
dados sobre relações de consumo, a cadastros de consumo, a
serviços de proteção ao crédito ou a outros congêneres, e dá
outras providências.

Com Emenda Aditiva nº 01 e Emenda Modificativa nº 02,
ambas de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 10ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  28/02/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1350/2006
Autor: Deputado Izaías Régis
Desarquivado sob o nº 29/2007, por solicitação do Autor

Dispõe sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas
e odontológicas digitadas em computador, datilografadas ou
escritas manualmente em letra de imprensa, forma ou caixa alta e
altera redação do artigo 1º da Lei Estadual nº 12.179, de 4 de abril
de 2002.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 8ª e 10ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  1º/03/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 238/2007
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso do
imóvel que indica ao Sindicato Rural de Garanhuns, e dá outras
providências.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  1º/03/2007.

Discussão Única da Indicação n° 1443/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura do
Estado no sentido de incluir no Programa Leite de Pernambuco a
Associação dos Moradores do Loteamento Encanto da Serra -
Amoes, localizada no município de Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1444/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo à Diretora Regional da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Pernambuco, Senhora Jovelina Maria de Brito no
sentido de verificar a possibilidade de ampliar o expediente da
Agência dos Correios na cidade de Toritama.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1445/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco e ao Secretário
de Agricultura no sentido de viabilizar a execução de
abastecimento de água para os Povoados de Bonita, Saco Verde,
Sitio Retiro, Sítio Croatá, Sítio Pau Ferrado no Município de
Trindade.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1446/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco no sentido de
viabilizar o asfalto da estrada do Povoado de Caatinga Grande,
São Bento, no município de Dormentes ligando os Povoados de
Caititu, Atalho, Cruz de Salinas, Uruás a Petrolina através da Br.
407.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1447/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco e no sentido de
viabilizar a execução de pavimentação asfáltica da estrada que liga
o Povoado de Mangueira para a BR-316, km 51, no Município de
Trindade.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1448/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco no sentido de
executar a pavimentação asfáltica da estrada na PE-555, antiga
BR-122, no trecho compreendido entre o trevo de Jutaí ao
Povoado de Urimamã, no município de Santa Maria da Boa Vista.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1449/2007
Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco e ao Secretário
de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de implantarem o
Programa do Leite de Pernambuco, na Comunidade de Briga do
Galo, no município de Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1450/2007
Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Diretor Executivo de Relações Institucionais da OI
–Telemar no sentido de analisar a possibilidade de instalação de
dois telefones públicos nas ruas Vila Inocop e Chico Science,
localizadas no Bairro do Curado I, município de Jaboatão dos
Guararapes, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1451/2007
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da TELEMAR no
sentido de instalar um telefone público em frente ao nº 141, na
Estrada de Curcurana, em Barra de Jangada, Candeias, Jaboatão
dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1452/2007
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Apelo ao Secretário da Secretaria de Juventude e Emprego no
sentido de implantar um Posto da Agência do Trabalho no
município de Itamaracá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1453/2007
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Apelo ao Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens –
DER  no sentido de providenciar a manutenção e sinalização da PE
- 62, bem como a instalação de redutores de velocidade no
quilômetro 17 (Comunidades de Chã de Esconso e Santa Luzia),
município de Aliança.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1454/2007
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Apelo ao Secretário de Ciências, Tecnologia e Meio Ambiente e ao
Presidente do CPRH no sentido de implantar um Posto avançado
da CPRH no Município de Toritama.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1455/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e ao
Diretor Geral do DER-PE objetivando a recuperação do trecho da
Rodovia PE -63, que liga a BR 101 à Amaragi, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1456/2007
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de viabilizar a inclusão da Associação
Rural e Urbana Mãe Hilda, da cidade de Chã de Alegria, no
Programa Leite de Pernambuco. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1457/2007
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário das Cidades e ao
Diretor da Companhia Estadual de Habitação no sentido de incluir
no Programa Minha Casa, o Município de Chã de Alegria, com a
construção de casas populares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1458/2007
Autora: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco e ao Secretário
Estadual de Recursos Hídricos e Articulação Regional e Presidente
da COMPESA no sentido de envidarem esforços necessários para
abastecimento d’água na Comunidade do Córrego da Batalha, no
município do Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1459/2007
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco, ao Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária e ao Presidente do IPA objetivando
a instalação de um poço tubular no Sitio Quilombo no Município de
Altinho, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1460/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Administração
do Estado, ao Secretário das Cidades do Estado e ao Presidente
do Detran no sentido de viabilizar a concessão do benefício do
vale-transporte aos servidores do Posto Avançado do Detran
localizado no Shopping Caruaru e que residem em cidades
circuvizinhas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1461/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretario de Transportes e ao
Diretor Geral do DER-PE no sentido de que sejam implementadas
ações que viabilizem a pavimentação ou restauração das Rodovias
Estaduais e Estradas Vicinais localizadas no Município do Cabo de
Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1462/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo ao Gerente de Ralações Institucionais OI/Pernambuco
objetivando a instalação de um telefone público, na Comunidade
do Engenho Tiriri, no Município do Cabo de Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1463/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo a Diretora Regional dos Correios em Pernambuco visando
proceder com o cadastramento postal do Loteamento Nova Era,
localizado no Distrito de Ponte dos Carvalhos, no Município do
Cabo de Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1464/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco, ao Secretario
Estadual das Cidades e ao Diretor Presidente da EMTU no sentido
de que sejam implementadas ações que viabilizem, o mais
rapidamente possível, a construção e operacionalização de um
Terminal Rodoviário no Município do Cabo de Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 859/2007
Autora Dep. Terezinha Nunes

Solicita que a Reunião do dia 24 de outubro do corrente ano
seja em caráter Solene com a finalidade de homenagear os
cinqüenta anos da Casa dos Frios.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2007
REPUBLICADO EM - 05/09/2007

Discussão Única do Requerimento n° 865/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Solicita que seja transcrito nos anais desta Casa o artigo intitulado:
Orquestra Cidadã, de autoria do advogado João Bosco Tenório
Galvão, publicado na seção Opinião do dia 24 de agosto do
corrente ano, no Diário de Pernambuco.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 866/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Voto de Aplauso pela instalação de uma seccional da SBPC -
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência em Caruaru,
evento ocorrido no último dia 23 de agosto do corrente ano, tendo

como Secretário Seccional, o Professor Paulo Muniz Lopes,
Diretor-Presidente da Associação Caruaruense de Ensino Superior
- ASCES .

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 867/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Voto de Aplauso à CUT pela Comemoração do seu 24º Aniversário.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 868/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Votos de Aplauso ao Diretório Acadêmico Antonio Conselheiro da
Universidade de Pernambuco  e o Diretório Central dos Estudantes
de Pernambuco pela realização do evento:  3ª Semana da
Integração que aconteceu no período de 20 a 24 de agosto na
UPE - Campus Petrolina.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 869/2007
Autor: Dep. André Campos

Voto de Congratulações com o Real Hospital Português de
Beneficência em Pernambuco pela passagem do seus cento e
cinqüenta e dois anos, a ser comemorado no dia 16 de setembro
do ano em curso.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 870/2007
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Voto de Aplauso  ao Município do Paulista por mais um aniversário
de emancipação, comemorado em 04 de setembro do corrente
ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 871/2007
Autor: Dep. Eduardo Porto

Voto de Congratulações com a Professora Maria Stella
Passos pela sua colocação em 1º lugar  no prêmio  Gestão
Escolar na GERE do Agreste Meridional, sediada em Gara-
nhuns.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 872/2007
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Voto de Congratulações  a todos os  profissionais de Educação
Física pelo seu dia, comemorado em 1º de setembro do corrente
ano.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 873/2007
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Voto de Aplauso ao Sindicato dos Médicos de Pernambuco pela
realização de recente trabalho, formulado a partir de visitas feitas
nas principais unidades hospitalares da Região Metropolitana, no
mês de agosto, dando origem a relatório encaminhado ao
Governador do Estado, CREMEPE, Ministério Público e Secretaria
de Saúde do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 874/2007
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Voto de Aplauso aos dirigentes da Policia Rodoviária Federal pelo
trabalho que a mesma vem desenvolvendo em Pernambuco. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 875/2007
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Voto de Aplauso ao Presidente da Venezuela, Senhor Hugo
Chavez em agradecimento ao seu empenho decisivo na
localização em nosso Estado da Refinaria Abreu e Lima.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 876/2007
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Solicita que a reunião do dia 31 de outubro do corrente,
reservada para um Grande Expediente Especial, conforme
requerimento 806/2007, seja transformado em Reunião
Especial, conforme Lei Estadual 11.063 em seu art. 2º, que
institui o Dia da Consciência Evangélica.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 877/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Linda Maria Mateus,
ocorrido em 3 de setembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 878/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Roberto Massa,
ocorrido em 28 de agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 879/2007
Autora: Dep. Teresa Leitão
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Solicita que seja realizado um Grande Expediente Especial no
Plenário desta Casa no dia 22 de outubro do corrente ano,
destinado a 5ª Grande Aula Aberta – Pelo Fim da Intolerância
“Planeta Terra a Casa da Gente”, “Festival de Saberes”.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 880/2007
Autor: Comissão Parlamentar de Inquérito da CELPE

Solicita nos termos do artigo 101, do Regimento Interno, a
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão das
atividades da Comissão Parlamentar de Inquérito, criada,
conforme Ato nº 430/2007, com a finalidade de apurar as
práticas abusivas e lesivas aos direitos dos consumidores e
usurários dos serviços de distribuição de energia elétrica,
sistematicamente perpetradas pela CELPE – Companhia
Energética de Pernambuco, bem como o descumprimento do
contrato de alienação do controle acionário, no que tange à
obrigação de aplicar 2% (dois por cento) em eletrificação rural
e de adquirir energia ao menor preço de custo.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/9/2007

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ITINERANTE DA ASSEMBLÉIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM
30 DE AGOSTO DE 2007.

PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTA-
DOS GUILHERME UCHÔA E IZAÍAS RÉGIS.

AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2007
(DOIS MIL E SETE), ÀS 9 (NOVE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS DEPUTADOS
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO,
BRINGEL, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS,
CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, EDSON
VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO
MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL,
GERALDO COÊLHO, GUILHERME UCHÔA, IZAÍAS RÉGIS,
JOSÉ QUEIROZ, LUCIANO MOURA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MIRIAM LACERDA, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO
LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, SOLDADO MOISÉS E TEREZINHA
NUNES. JUSTIFICARAM SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS
ALBERTO FEITOSA, ELINA CARNEIRO, ISABEL CRISTINA,
MANOEL FERREIRA, RICARDO TEOBALDO E TERESA LEITÃO.
ÀS 9 (NOVE) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS, O SENHOR
PRESIDENTE DECLARA ABERTA A DÉCIMA REUNIÃO
ITINERANTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO
COM O PROPÓSITO DE APROXIMAR O LEGISLATIVO
ESTADUAL DA POPULAÇÃO DO AGRESTE MERIDIONAL,
PROPORCIONANDO ESPAÇO PARA QUE OS MUNÍCIPES
CONHEÇAM AS RESPONSABILIDADES ATRIBUÍDAS AO
PODER LEGISLATIVO, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO
Nº 31/2007, DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, APROVADO POR
ESTE PODER. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA PARA COMPOR A MESA DOS TRABALHOS O
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS – PRIMEIRO-VICE-PRESIDENTE DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO;
SENHOR LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA – PREFEITO DE
GARANHUNS; SENHOR ZAQUEU NAUM – PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES DE GARANHUNS; DEPUTADO
SÉRGIO LEITE – QUARTO-SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO; DOUTOR
MÁRCIO BASTOS DE SÁ BARRETO – DIRETOR DO FÓRUM
MINISTRO ERALDO GUEIROS LEITE; E DOUTOR ALEXANDRE
PEREIRA – PROMOTOR DE JUSTIÇA. NA SEQÜÊNCIA, É
EXECUTADO O HINO NACIONAL PELA BANDA DO
SEXAGÉSIMO PRIMEIRO BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADA, SOBRE A REGÊNCIA DO SARGENTO GOMES.
FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE
AGRADECE PENHORADAMENTE A TODOS QUE FAZEM O
MUNICÍPIO DE GARANHUNS PELA CALOROSA ACOLHIDA
PARA COM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA PASSA A
PRESIDÊNCIA AO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, QUE PROFERE
DISCURSO NESTES TERMOS: “A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
REÚNE-SE EM GARANHUNS, UMA DAS MAIS IMPORTANTES
CIDADES DO AGRESTE MERIDIONAL, PARA UM DIA DE
TRABALHO PROFÍCUO E DÁ PROSSEGUIMENTO À INICIATIVA
DE PROMOVER REUNIÕES ITINERANTES, QUE SE
CONSTITUEM EM MAIS UM INSTRUMENTO DE
APROXIMAÇÃO COM A SOCIEDADE. A PRIMEIRA ITINERANTE
FOI REALIZADA EM VINTE E NOVE DE ABRIL DE MIL
NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO, NO MUNICÍPIO DE
OURICURI. O OBJETIVO PRIMORDIAL DESSES ENCONTROS
É PROPORCIONAR UM CONTATO DIRETO DA POPULAÇÃO
COM OS PARLAMENTARES, PERMITINDO DEBATER E
PROPOR SOLUÇÕES PARA PROBLEMAS LOCAIS E
REGIONAIS. A SOCIEDADE ASSISTE, DE PERTO, AOS
TRABALHOS, PARTICIPA DAS DISCUSSÕES, EXATAMENTE
COMO OCORRE NO COTIDIANO DOS PARLAMENTARES NA
CAPITAL. DEPOIS DE OURICURI, FORAM REALIZADAS
REUNIÕES ITINERANTES NAS CIDADES DE TAMANDARÉ,
CARUARU (POR DUAS VEZES), TIMBAÚBA, SERRA TALHADA,
IGARASSU, PALMARES E CARPINA. NESTA OPORTUNIDADE,
GARANHUNS TORNA-SE A CAPITAL LEGISLATIVA DO ESTADO,
EM FACE DO REQUERIMENTO DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS,
ELEITO POR ESTA REGIÃO PARA O SEGUNDO MANDATO NA
CASA JOAQUIM NABUCO. GARANHUNS, TAMBÉM
CONHECIDA COMO “A CIDADE DAS FLORES” E A “SUÍÇA
PERNAMBUCANA”, É O CENTRO DA MAIOR BACIA LEITEIRA
DO ESTADO, AO LADO DOS VALES DO IPANEMA E DO
IPOJUCA. AQUI OPERAM GRANDES INDÚSTRIAS, COMO A
UNILEVER E A TORREFAÇÃO DO CAFÉ OURO VERDE, ENTRE
OUTRAS. O EXÉRCITO MANTÉM, NO MUNICÍPIO, O
SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA BATALHÃO DE INFANTARIA, COM
CERCA DE MIL EFETIVOS, COM SIGNIFICATIVA CIRCULAÇÃO
FINANCEIRA PARA O COMÉRCIO LOCAL. A VOCAÇÃO
COMERCIAL DESTA CIDADE TAMBÉM SE DESTACA NO
GRUPO FERREIRA COSTA, QUE DAQUI SAIU PARA FIRMAR-
SE ENTRE OS MAIS SÓLIDOS DO NORDESTE. É O ARROJO
DA GENTE GARANHUENSE, A GARRA DO EMPRESÁRIO

PERNAMBUCANO AMPLIANDO ATIVIDADES FORA DE SUAS
FRONTEIRAS. OS DEPUTADOS QUE SE DESLOCARAM DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO PARA ESTA APRAZÍVEL CIDADE,
SITUADA A CERCA DE DUZENTOS E TRINTA QUILÔMETROS
DO RECIFE E NUMAALTITUDE DE OITOCENTOS E QUARENTA
E DOIS METROS, PREOCUPAM-SE COM O
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO. POR ISSO ESTÃO
PRONTOS A OUVIR E DEBATER PROPOSTAS DIANTE DE
PREFEITOS, VEREADORES, LÍDERES COMUNITÁRIOS E DO
POVO QUE AQUI REPRESENTA UMA POPULAÇÃO REGIONAL
EM TORNO DE SEISCENTOS E TRINTA MIL HABITANTES. COM
A ASSEMBLÉIA ITINERANTE, A SOCIEDADE LOCAL TEM UMA
OPORTUNIDADE ÍMPAR DE SER OUVIDA E DE REIVINDICAR,
AJUDANDO A CONSOLIDAR UMA PRÁTICA DEMOCRÁTICA
LOUVÁVEL. TAMBÉM CONTAMOS COM A PARTICIPAÇÃO DA
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DO AGRESTE
MERIDIONAL (CODEAM), QUE REÚNE VINTE E SEIS
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS. AGRADECEMOS A
PRESENÇA DE SEUS REPRESENTANTES NESTE FÓRUM
MINISTRO ERALDO GUEIROS LEITE, O QUE CONTRIBUI, SEM
DÚVIDA, PARA FORTALECER O DEBATE. APROVEITAMOS,
AINDA, PARA AGRADECER AO PODER JUDICIÁRIO E À
DIREÇÃO DO FÓRUM PELA CESSÃO DO ESPAÇO. ESTAMOS
CONFIANTES DE QUE A ASSEMBLÉIA, COM ESTA INICIATIVA,
DÁ SUA CONTRIBUIÇÃO PARA O ESTREITAMENTO DE SUAS
RELAÇÕES COM A GENTE TRABALHADORA DO AGRESTE
MERIDIONAL, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO
PARLAMENTAR NA BUSCA DE SOLUÇÕES PARA OS ANSEIOS
DO POVO PERNAMBUCANO. MUITO OBRIGADO”. LOGO
APÓS, O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA COM GRANDE
SATISFAÇÃO A PRESENÇA DOS SENHORES TENENTE-
CORONEL DILSON MEIRA, COMANDANTE DO NONO
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE GARANHUNS; SAMUEL
SALGADO, PREFEITO DE ANGELIM; TONY GEL, PREFEITO DE
CARUARU; LUCIVALTER SANTANA BERNARDO, SECRETÁRIO
DE AGRICULTURA DE CAETÉS, NESTE ATO
REPRESENTANDO O PREFEITO DE CAETÉS, SENHOR ZÉ DA
LUZ; ERNANDE FRANCISCO, DELEGADO REGIONAL DE
GARANHUNS; PEDRO BARBOSA, PREFEITO DE SÃO JOÃO; E
CLEBER FERNANDES, MÉDICO VETERINÁRIO DA POLÍCIA
CIVIL DE PERNAMBUCO. FAZENDO USO DA PALAVRA O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PADRE
ALDO, PREFEITO DE SÃO BENTO DO UNA, O QUAL VEM
RESSALTAR A IMPORTÂNCIA DA ASSEMBLÉIA ITINERANTE
PARA A REGIÃO DO AGRESTE. CONTINUANDO, FALA DA
JUSTEZA EM CONCEDER O TÍTULO DE CIDADÃO DE
PERNAMBUCO AO PADRE GABRIEL, O QUE OCORRERÁ NO
PERÍODO DA TARDE. POR ÚLTIMO, PEDE MELHORIAS PARAA
PE-183. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRA AO SENHOR ANTÔNIO BEZERRA, QUE, NA
QUALIDADE DE REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES
SEM-TETO, VEM REIVINDICAR MELHORIAS PARA O
SEGMENTO QUE REPRESENTA. LOGO APÓS, O SENHOR
PRESIDENTE PASSA A PALAVRA AO SENHOR MANOEL
BATISTA RIBEIRO, REPRESENTANDO OS PACIENTES RENAIS
DE GARANHUNS, VEM APELAR AOS PARLAMENTARES PARA
QUE NÃO DEIXEM FALTAR OS MEDICAMENTOS
NECESSÁRIOS AOS CITADOS PACIENTES. FAZENDO USO DA
PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE SE SOLIDARIZA COM OS
PACIENTES RENAIS. OCUPA A TRIBUNA O SENHOR DANIEL
DA SILVA, QUE, VEREADOR DE GARANHUNS, VEM SOLICITAR
DOS PARLAMENTARES INTERCEDEREM JUNTO AO
GOVERNADOR DO ESTADO NO SENTIDO DE IMPLANTAR EM
GARANHUNS MELHORIAS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE, SANEAMENTO, TRANSPORTE E SEGURANÇA. VEM À
TRIBUNA O SENHOR VALDENI DE ALMEIDA, VEREADOR DE
VENTUROSA, VEM PARABENIZAR DOS PARLAMENTARES
PELA INICIATIVA DE IMPLANTAR A ASSEMBLÉIA ITINERANTE
EM GARANHUNS. FINALIZANDO, SOLICITA MELHORIAS PARA
VENTUROSA, PRINCIPALMENTE EM SE TRATANDO DO INSS E
DA ÁREA DE SAÚDE. FALANDO DA TRIBUNA, O SENHOR
EUDSON CATÃO, PREFEITO DE PALMEIRINA, VEM
REIVINDICAR DAS AUTORIDADES COMPETENTES A
RECUPERAÇÃO DA ECONOMIA DO AGRESTE MERIDIONAL
COM O OBJETIVO DE FAVORECER A POPULAÇÃO DESSA
REGIÃO, PRINCIPALMENTE A PARCELA MAIS CARENTE. USA
DA PALAVRA O SENHOR MAURÍCIO RODOLFO, PREFEITO DE
CAPOEIRAS, VEM SOLICITAR REFORMAS URGENTES NA
FEIRA DE GADO DO CITADO MUNICÍPIO. SEGUIDAMENTE, O
SENHOR JOEL MOURA, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE
DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, VEM APELAR AOS
PARLAMENTARES NO SENTIDO DE INTERMEDIAREM UMA
NEGOCIAÇÃO ENTRE OS SERVIDORES E OS DIRIGENTES DO
PODER JUDICIÁRIO NO INTUITO DE APROVAR O PLANO DE
CARGOS E CARREIRAS DOS CITADOS SERVIDORES.
FAZENDO USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE VEM
ELOGIAR A POSTURA DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO POR TEREM SE COMPROMETIDO A COLOCAR
EM DIA OS SERVIÇOS QUE LHES INCUMBEM.
CONTINUANDO, O SENHOR PRESIDENTE CEDE A PALAVRA
AO SENHOR RÔMULO MAIA, PREFEITO DE LAJEDO, VEM
APELAR ÀS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS NO SENTIDO DE
IMPLANTAREM UM POSTO DO INSTITUTO MÉDICO-LEGAL NO
CITADO MUNICÍPIO, BEM COMO VEM DEFENDER COM
VEEMÊNCIA TRATAMENTO ISONÔMICO NOS REPASSES DOS
RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
E DOS PREVISTOS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
E NO PLANO PLURIANUAL PARA OS MUNICÍPIOS DE
PEQUENO E MÉDIO PORTES. FAZENDO USO DA PALAVRA, O
SENHOR PRESIDENTE VEM PARABENIZAR SEUS PARES POR
HAVEREM APROVADO O REQUERIMENTO DE IMPLANTAÇÃO
DA ASSEMBLÉIA ITINERANTE EM GARANHUNS. EM SEGUIDA,
O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR
LUÍS CARLOS OLIVEIRA, QUE, NA QUALIDADE DE PREFEITO
DE GARANHUNS, VEM FALAR DAS DIFICULDADES VIVIDAS
PELO CITADO MUNICÍPIO E DO ESFORÇO QUE TEM FEITO
PARA ADMINISTRÁ-LO. FAZENDO USO DA PALAVRA, O
SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A CHEGADA DO PROJETO
DE LEI Nº 271/2007, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
SÉRGIO LEITE, QUE, EM BREVES PALAVRAS, VEM
PARABENIZAR OS PREFEITOS PRESENTES POR SUA UNIÃO
EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE SUAS CIDADES.
FAZENDO USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE
SUSPENDE A REUNIÃO, CONVOCANDO O
PROSSEGUIMENTO PARA AS QUATORZE HORAS E TRINTA
MINUTOS. REABERTOS OS TRABALHOS, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA PARA COMPOR A MESA DOS
TRABALHOS OS DEPUTADOS JOSÉ QUEIROZ E CLAUDIANO

MARTINS, PARA OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO, RESPECTIVAMENTE. PROSSE-
GUINDO, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO
PRIMEIRO-SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À LEITURA DO
EXPEDIENTE. ISTO FEITO, O SENHOR PRESIDENTE O ENVIA
À PUBLICAÇÃO. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS,
QUE INICIALMENTE VEM PARABENIZAR O DEPUTADO IZAÍAS
RÉGIS E A TODOS QUE FAZEM A CASA JOAQUIM NABUCO
PELA BRILHANTE REUNIÃO QUE ORA SE REALIZA NO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS. FINALIZANDO, CONGRATULA-
SE COM TODOS OS VEREADORES E PREFEITOS DA REGIÃO
DO AGRESTE. FAZENDO USO DA PALAVRA, O SENHOR
PRESIDENTE APRESENTA UM VOTO DE CONGRATULAÇÕES
COM O JORNALISTA ULYSSES PINTO, PELO SESSENTA E
CINCO ANOS DE PROFISSÃO. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO
MARCANTÔNIO DOURADO VEM, INICIALMENTE, FAZER UM
HISTÓRICO DA ÉPOCA EM QUE ERA ALUNO DO COLÉGIO
DIOCESANO, LOCALIZADO EM GARANHUNS. FINALIZANDO,
PROPÕE O SOERGUIMENTO DA BACIA LEITEIRA DO
AGRESTE MERIDIONAL COMO FORMA DE DESENVOLVER A
REGIÃO. OCUPA A TRIBUNA O DEPUTADO CLAUDIANO
MARTINS PARA PARABENIZAR O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS
POR TRAZER A CASA JOAQUIM NABUCO AO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS. FINALIZANDO, VEM REGISTRAR COM
SATISFAÇÃO A REALIZAÇÃO, NO PERÍODO DE VINTE E DOIS
A VINTE E SEIS DE AGOSTO, DA DÉCIMA QUARTA
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE GARANHUNS, QUE GEROU
RIQUEZA PARA A REGIÃO COMO UM TODO, ELOGIANDO A
ATUAÇÃO BRILHANTE DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE LEITE DO AGRESTE MERIDIONAL – COOPLAN – ATRAVÉS
DA PREFEITURA DE GARANHUNS E DO GOVERNO DO
ESTADO. VEM À TRIBUNA A DEPUTADA TEREZINHA NUNES,
QUE, INICIALMENTE, VEM CONSTATAR QUE OS DISCURSOS
PROFERIDOS NO PERÍODO DA MANHÃ DESTA REUNIÃO
MOSTRARAM-SE MUITO PESSIMISTAS COM RELAÇÃO A
GARANHUNS. PROSSEGUINDO, CONTESTA COM
VEEMÊNCIA TAIS PRONUNCIAMENTOS, AFIRMANDO QUE O
CITADO MUNICÍPIO CRESCEU MAIS QUE A REGIÃO
METROPOLITANA DO RECIFE. A ORADORA É APARTEADA
PELO DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO. FINALIZANDO
SUGERINDO AO PREFEITO DE GARANHUNS QUE VIABILIZE A
TRANSFORMAÇÃO DAQUELE MUNICÍPIO NUM CENTRO
TURÍSTICO RELIGIOSO. FAZENDO USO DA PALAVRA, O
SENHOR PRESIDENTE EMITE SUA OPINIÃO A RESPEITO DA
SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS. EM SUA
ORATÓRIA A DEPUTADA MIRIAM LACERDA VEM
PARABENIZAR O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PELA INICIATIVA
DA REUNIÃO, OPORTUNIDADE EM QUE DESTACA O
TRABALHO DESSE PARLAMENTAR EM PROL DE
GARANHUNS. USANDO DA PALAVRA, O DEPUTADO
SEBASTIÃO RUFINO VEM ENALTECER A TODOS QUE
COMPÕEM O MUNICÍPIO DE GARANHUNS E LUTARAM POR
UM MUNICÍPIO PRÓSPERO E SOBERANO EM TODOS OS
ASPECTOS, DESTACANDO O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO PADRE ADEMAR, DO COLÉGIO DIOCESANO, QUE
PREPAROU PROFISSIONAIS PARA O BRASIL, E DOS EX-
DEPUTADOS JOSÉ TINOCO E IVO AMARAL. OCUPA A
TRIBUNA O DEPUTADO EDUARDO PORTO VEM SALIENTAR
QUE O AGRESTE MERIDIONAL TEM TUDO PARA CRESCER.
EM SEU PRONUNCIAMENTO O DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
VEM DEMONSTRAR GRANDE SATISFAÇÃO PELA
INSTALAÇÃO DA ASSEMBLÉIA ITINERANTE EM GARANHUNS.
FINALIZANDO, RELEMBRA COM ALEGRIA QUE JÁ FOI
CONVIDADO PARA DISPUTAR O CARGO DE PREFEITO NESSE
MUNICÍPIO. FAZENDO USO DA PALAVRA O DEPUTADO
GERALDO COELHO VEM LEMBRAR QUE VEIO PELA
PRIMEIRA VEZ A GARANHUNS EM COMPANHIA DO EX-
GOVERNADOR NILO COELHO, AJUDANDO NA VIABILIZAÇÃO
DA ESTRADA QUE LIGA CARUARU A GARANHUNS.
FINALIZANDO, DIZ-SE ADMIRADO COM O PROGRESSO, O
CUIDADO E A LIMPEZA DA CIDADE. PROSSEGUINDO O
DEPUTADO EDSON VIEIRA VEM DAR SEU TESTEMUNHO DA
LUTA INCANSÁVEL DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PARA
DESENVOLVER O MUNICÍPIO DE GARANHUNS
PROMOVENDO ATIVIDADES EM TODAS AS ÁREAS. NA
TRIBUNA, O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, ÚLTIMO
ORADOR INSCRITO, QUE VEM, INICIALMENTE, LEMBRAR
QUE JÁ FOI JUIZ DA COMARCA DE PALMEIRINA,
ACUMULANDO A COMARCA DE GARANHUNS.
PROSSEGUINDO, FAZ UMA ANÁLISE DO QUE É O PODER
JUDICIÁRIO E SUA FORMA DE REIVINDICAR. FINALIZANDO,
PARABENIZA O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PELA INICIATIVA DA
REUNIÃO EM GARANHUNS E COMUNICANDO QUE JÁ
ENTROU EM CONTATO COM O SECRETÁRIO DE SAÚDE, NO
SENTIDO DE RESOLVER A FALTA DE MEDICAMENTOS PARA
OS PACIENTES RENAIS DO MUNICÍPIO ESTÁ SENDO
APURADA PELA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE,
SOLICITAÇÃO FEITA NA PRIMEIRA FASE DESTA REUNIÃO.
FAZENDO USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE
AGRADECE AO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA TODO O
APOIO PARA A REALIZAÇÃO DESTA REUNIÃO E À
PREFEITURA DE GARANHUNS, NAS PESSOAS DO PREFEITO
E DE TODO O SECRETARIADO. RETOMANDO OS
TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM
DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
ÚNICA DISCUSSÃO OS PARECERES DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO DE LEIS DE NºS 605/2007 A 607/2007, QUE
OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI Nº
236/2007, 248/2007 E 268/2007. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO
SÃO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA 1355/2006, DESARQUIVADO SOB O Nº 28/2007,
JUNTAMENTE COM EMENDA ADITIVA Nº 01 E EMENDA
MODIFICATIVA Nº 02, AMBAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; PROJETO DE LEI
Nº 1350/2006, DESARQUIVADO SOB O Nº 29/2007,
JUNTAMENTE COM EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E
PROJETO DE LEI Nº 238/2007, JUNTAMENTE COM EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01 DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. SUBMETIDOS AO
PLENÁRIO SÃO APROVADOS AS INDICAÇÕES NºS 1421/2007
A 1426/2007, O MESMO OCORRENDO COM OS
REQUERIMENTOS NºS 841/2007 A 845/2007. EM SEGUIDA,
SUSPENDE A REUNIÃO POR CINCO MINUTOS PARA DAR
INÍCIO À SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO
DE PERNAMBUCO AO PADRE GABRIEL. (REASSUME A
PRESIDÊNCIA O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA).
REABERTO OS TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE DÁ
INÍCIO À SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO

DE PERNAMBUCO AO PADRE GABRIEL (ADRIANUS
GERARDUS MARIA HOSFSTEDE), DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 760/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS. LOGO APÓS, CONVIDA PARA COMPOR A MESA
DOS TRABALHOS OS SENHORES LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA,
PREFEITO DA CIDADE DE GARANHUNS; EXMO. SR. JUIZ
MÁRCIO BASTOS SÁ BARRETO, DIRETOR DO FÓRUM
MINISTRO ERALDO GUEIROS LEITE; EXMO. SR. ZAQUEU
NAUN LINS, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DA
CIDADE DE GARANHUNS. PROSSEGUINDO O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA UMA COMISSÃO SUPRAPARTIDÁRIA
COMPOSTA PELOS DEPUTADOS SEBASTIÃO RUFINO E
EDUARDO PORTO PARA CONDUZIR O ILUSTRE
HOMENAGEADO ATÉ A MESA DOS TRABALHOS. LOGO APÓS,
CONVIDA A TODOS PARA DE PÉ, OUVIREM O HINO
NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DO SEXAGÉSIMO
PRIMEIRO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADA, SOBRE
A REGÊNCIA DO SARGENTO GOMES. DANDO
CONTINUIDADE, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE
DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO, COMO AUTOR DA
PROPOSIÇÃO, QUE INICIALMENTE LEMBRA A TRAJETÓRIA
DO SACERDOTE, DESTACANDO O NASCIMENTO NA
HOLANDA, NO ANO DE MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS,
A CHEGADA AO BRASIL E A ATUAÇÃO À FRENTE DA IGREJA
DE NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO. RESSALTA
OS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO POVO CRISTÃO
DO ESTADO, E QUE, EM GARANHUNS, O SACERDOTE
REALIZA UM IMPORTANTE TRABALHO COM JOVENS E
COMUNIDADES CARENTES. FINALIZA COMENTANDO O
ORGULHO DE ENTREGAR ESSE TÍTULO DE CIDADÃO
PERNAMBUCANO, APROVADO POR UNANIMIDADE DOS
DEPUTADOS DA ASSEMBLÉIA. EM SEGUIDA, O SENHOR
PRESIDENTE FAZ A ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DE
PERNAMBUCO JUNTAMENTE COM O LIVRO PERNAMBUCO
FEITO A MÃO AO HOMENAGEADO. CONTINUANDO, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PADRE
GABRIEL, QUE EM SUAS PALAVRAS VEM DESCREVER A
EMOÇÃO EM RECEBER ESTA HOMENAGEM, DECLARANDO
QUE DESDE OS DOZE ANOS DE IDADE GOSTARIA DE VIR
PARA O BRASIL. CONTINUANDO LEMBRA QUE QUANDO FOI
COMUNICADO QUE VIRIA PARA O BRASIL, FOI O DIA MAIS
FELIZ DE SUA VIDA, O BRASIL É UM PAÍS DAS
POSSIBILIDADES E RIQUEZAS, E SUA TRISTEZA É QUE TEM
PESSOAS QUE PASSA FOME, E QUE TENTA CONTRIBUIR
PARA QUE OS EXCLUÍDOS TENHAM UMA VIDA MELHOR.
COMENTA QUE A MISSÃO SACERDOTAL NÃO É SÓ A DE
PREPARAR A ALMA, MAS QUE TODAS AS PESSOAS TENHAM
UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA, OUVINDO O GRITO DOS
EXCLUÍDOS, RESSALTANDO QUE A CORRUPÇÃO ROUBA OS
POBRES. FINALIZA REGISTRANDO A MARCHA “GRITO DOS
EXCLUÍDOS” QUE ACONTECE NA SEMANA DA PÁTRIA, QUE
TERÁ COMO UM DOS OBJETIVOS A ANULAÇÃO DE
PRIVATIZAÇÃO DA VALE DO RIO DOCE. O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO,
PARA FAZER A ENTREGA DE PLACA ALUSIVA AO EVENTO AO
PREFEITO DA CIDADE DE GARANHUNS, O SR. LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA E O DEPUTADO EDUARDO PORTO PARA FAZER
A ENTREGA DE PLACA AO JUIZ MÁRCIO BASTOS SÁ
BARRETO, DIRETOR DO FÓRUM MINISTRO ERALDO
GUEIROS LEITE. PROSSEGUINDO, O SENHOR PRESIDENTE,
NESTE ATO REPRESENTADO TODAA MESA DIRETORA DESTA
CASA, FAZ A ENTREGA DE UM CABOCLO DE LANÇA, FIGURA
DO MARACATU RURAL, FEITO PELO ARTESÃO SUSSULA DE
TRACUNHAÉM, AO JORNALISTA ULYSSES PINTO,
REPRESENTANDO TODA A IMPRENSA. EM SEGUIDA, O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A TODOS PARA, DE PÉ,
OUVIREM O HINO DE PERNAMBUCO, EXECUTADO PELA
BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO.
FINALMENTE O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA COM
SATISFAÇÃO A PRESENÇA DO SENHOR ROBERTO FALCÃO,
PROCURADOR GERAL DA PREFEITURA DE GARANHUNS;
SENHORA MARIA NATALIA CATÃO FERREIRA, PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PALMEIRINA E DA IRMÃ
CÂNDIDA, DIRETORA DO COLÉGIO ADELMAR DA MOTA
VALENÇA. (REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO IZAÍAS
RÉGIS). ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE
DESPACHA À PUBLICAÇÃO A INDICAÇÃO DE Nº 1430/2007, DE
AUTORIA DA DEPUTADA TEREZINHA NUNES. (O PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 271/2007, ORIUNDO PODER EXECUTIVO,
FOI DESPACHADO NO EXPEDIENTE DA PRESENTE REUNIÃO,
ONDE CONSTA O RESPECTIVO RESUMO E OS
ENCAMINHAMENTOS). FALTARAM OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ANDRÉ
CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, AUGUSTO COUTINHO,
CARLA LAPA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, HENRIQUE
QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, LOURIVAL SIMÕES,
MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO
EURICO E RAIMUNDO PIMENTEL. NADA MAIS HAVENDO A
TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A PRESENTE
REUNIÃO CONVOCANDO OUTRA PARA A PRÓXIMA
SEGUNDA-FEIRA NA HORA REGIMENTAL.

ATA DA NONAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE
2007.

PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPU-
TADOS CIRO COELHO, GUILHERME UCHÔA E IZAÍAS RÉGIS.

AOS 4 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE
2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 14 (QUATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO
COUTINHO, BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS
SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO
MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA,
ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO
SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COÊLHO,
GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO
NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO,
JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
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CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO
TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO, SÍLVIO COSTA FILHO,
SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS
ANDRÉ CAMPOS, ISABEL CRISTINA E SÉRGIO LEITE,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM,
RESPECTIVAMENTE, AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E DE SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E CARLOS
SANTANA. LIDA, É APROVADA A ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
PROSSEGUINDO, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À
LEITURA DO EXPEDIENTE. ISTO FEITO, O SENHOR
PRESIDENTE O ENVIA À PUBLICAÇÃO. NO HORÁRIO
RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA
TEREZINHA NUNES, QUE QUESTIONA AS VAGAS DE
INSCRIÇÕES PARA EMPREGOS NO LITORAL SUL,
DISCRIMINADO O LITORAL NORTE. FINALIZANDO,
APRESENTA VOTO DE APLAUSOS AO PRESIDENTE DA
VENEZUELA, HUGO CHÁVEZ, PELO APOIO PARA A
INSTALAÇÃO DA REFINARIA NO NOSSO ESTADO.
PROSSEGUINDO, O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS VEM
COMENTAR O PROJETO DE LEI Nº 226/2007, DE SUA
AUTORIA, ALMEJANDO COLOCAR EM PRÁTICA A LEI
FEDERAL Nº 8.078/90, CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. USA DA PALAVRA O DEPUTADO CLAUDIANO
MARTINS, QUE REGISTRA REPORTAGEM DO DIÁRIO DE
PERNAMBUCO DOS DIAS DOIS E TRÊS DO CORRENTE A
RESPEITO DAS MUDANÇAS OCORRIDAS NO MUNICÍPIO DE
MANARI DESDE O ANO DE DOIS MIL E QUATRO. FAZ UM
RELATO DAS AÇÕES EMPREENDIDAS NAS ÁREAS DE
ASFALTAMENTO, ABASTECIMENTO D’ÁGUA, CALÇAMENTO,
SANEAMENTO BÁSICO, CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS,
EDUCAÇÃO, TRANSPORTE, SAÚDE, ALÉM DO PLANO
IPANEMA. SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO ALBERTO
FEITOSA, QUE SE REPORTA MAIS UMA VEZ À VIOLÊNCIA NO
ESTADO, LAMENTANDO O ASSASSINATO DE UM POLICIAL
MILITAR, QUE ESTAVA EM SERVIÇO NO POSTO POLICIAL NA
CIDADE DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO. SOLICITA DAS
AUTORIDADES DA ÁREA DE SEGURANÇA REVEREM AS
CONDIÇÕES DE TRABALHO NOS POSTOS POLICIAIS. DE
ACORDO COM O PARLAMENTAR, CASO A SITUAÇÃO SEJA
INSATISFATÓRIA É NECESSÁRIO QUE ELES SEJAM
DESATIVADOS E SE ESTABELEÇA UMA NOVA ESTRATÉGIA
PARA GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E TAMBÉM
DOS MILITARES. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO PEDRO
EURICO COMENTA VISITA DO PRESIDENTE LULA PARA A
TERRAPLANAGEM DA REFINARIA ABREU E LIMA. CRITICA
OS OUTDOORS DISTRIBUÍDOS NA REGIÃO
METROPOLITANA, PATROCINADOS PELO PARTIDO
SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, COM FOTOS DO
GOVERNADOR E DO PRESIDENTE. FINALIZANDO CRITICA O
POSICIONAMENTO POLÍTICO-PARTIDÁRIO, ESQUECENDO
QUE É UMA OBRA DE VÁRIOS GOVERNOS. EM SEGUIDA, O
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES COMENTA MATÉRIAS DO
JORNAL DO COMMERCIO DO DIA VINTE E SEIS DO MÊS
PASSADO QUE TRATAVAM DE SEGURANÇA. CRITICA O
PROJETO DE LEI QUE CRIA JUIZADOS CRIMINAIS NO PAÍS,
COMENTANDO QUE A MEDIDA FOI PROPOSTA COM O
OBJETIVO DE ACELERAR A APURAÇÃO DOS CRIMES DE
HOMICÍDIO, ENCAMINHANDO OS PROCESSOS
DIRETAMENTE PARA OS JUIZADOS SEM A PRÉVIA
REALIZAÇÃO DE UM INQUÉRITO POLICIAL, LEMBRANDO
QUE A MAIORIA DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS SEQUER
DISPÕE DO SERVIÇO DE UM JUIZ DE DIREITO. NA OPINIÃO
DO PARLAMENTAR, OS JUIZADOS CRIMINAIS CORREM O
RISCO DE ATUAR DA MESMA FORMA QUE OS JUIZADOS
CÍVEIS QUE, ATUALMENTE, ESTÃO MARCANDO
AUDIÊNCIAS PARA O ANO DE DOIS MIL E DEZ.
FINALIZANDO, OPINOU QUE FALTA VONTADE POLÍTICA
PARA SE RESOLVER O PROBLEMA DA VIOLÊNCIA NO PAÍS.
OCUPANDO A TRIBUNA, O DEPUTADO EDUARDO PORTO
LEMBRA DA REALIZAÇÃO DA SEXTA MISSA DO VAQUEIRO
NO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO NO PRÓXIMO DIA NOVE,
COM APOIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO. ÚLTIMA
ORADORA INSCRITA, A DEPUTADA CEÇA RIBEIRO LEMBRA
OS SETENTA E DOIS ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
MUNICÍPIO DE PAULISTA. PARABENIZA A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL ATUAL PELAS MAIS DE CENTO E SETENTA
OBRAS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, ABASTECIMENTO
D’ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E SAÚDE. FINALIZANDO,
AGRADECE AO GOVERNO DO ESTADO PELA PARCEIRA
COM PAULISTA EM RELAÇÃO À INSTALAÇÃO, EM BREVE, DO
HOSPITAL DA REGIÃO METROPOLITANA A SER
CONSTRUÍDO DAQUELE MUNICÍPIO, BEM COMO A VIA DE
LIGAÇÃO ENTRE JARDIM PAULISTA E PARATIBE.
ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR
PRESIDENTE PASSA À ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO
PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 256/2007; SUBSTITUTIVO Nº
01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 60/2007,
JUNTAMENTE COM SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 01, DA
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 171/2007, COM EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01 E EMENDA SUPRESSIVA Nº 02, DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
SUBMETIDO AO PLENÁRIO SÃO APROVADAS EM ÚNICA
DISCUSSÃO: O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1321/2006,
DESARQUIVADO SOB O Nº 126/2007; AS INDICAÇÕES NºS
1427/2007 A 1430/2007 E OS REQUERIMENTOS NºS 846/2007
A 851/2007. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE
SUSPENDE A REUNIÃO POR CINCO MINUTOS PARA QUE OS
CONVIDADOS DO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL
ADENTREM NO PLENÁRIO DA CASA JOAQUIM NABUCO.
(ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO GUILHERME
UCHÔA). REABERTOS OS TRABALHOS, O SENHOR
PRESIDENTE COMUNICA QUE O MESMO SERÁ DEDICADO A
DISCUTIR A RETIRADA DOS PRESÍDIOS DA ILHA DE
ITAMARACÁ, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº
827/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.
A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA PARA
COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES PEDRO
EUGÊNIO, DEPUTADO FEDERAL; TEREZINHA NUNES,
DEPUTADA; ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS, SECRETÁRIO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS;
JOSÉ ROMERO MACIEL DE AQUINO, JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE ITAMARACÁ; LUZICLEIDE MARIA MUNIZ DE

VASCONCELOS, JUÍZA DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO
CÍVEL DE OLINDA; CORONEL ITURBSON AGOSTINHO DOS
SANTOS, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE
PERNAMBUCO; E PAULO GERALDO XAVIER, PREFEITO DE
ITAMARACÁ. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO CIRO
COELHO). NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO GUILHERME
UCHÔA PROFERE DISCURSO RESSALTANDO QUE A
VIABILIZAÇÃO DO POTENCIAL TURÍSTICO DA ILHA DE
ITAMARACÁ PASSA PELO PROBLEMA DOS PRESÍDIOS NELA
SITUADOS. DEFENDE A DESATIVAÇÃO DOS MESMOS, COM
O QUE CONTA COM O APOIO DO GOVERNADOR DO
ESTADO. SUGERE AO GOVERNO DO ESTADO A RESERVA
DE SETECENTOS HECTARES DA ÁREA DA ILHA
PERTENCENTE AO ESTADO À PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA.
APONTA AS CONSEQÜÊNCIAS POSITIVAS RESULTANTES DA
MENCIONADA DESATIVAÇÃO, BEM COMO A IMPORTÂNCIA
DESSA AÇÃO PARA A ILHA E PARA O ESTADO. MOSTRA-SE
SENSÍVEL COM A SITUAÇÃO DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA
NO ESTADO. FINALIZA, DEMONSTRANDO CONFIANÇA NA
CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE OS PODERES
LEGISLATIVO, EXECUTIVO E JUDICIÁRIO E O MINISTÉRIO
PÚBLICO. (REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA). O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRA, NA ORDEM, AOS SENHORES JOSÉ ROMERO
MACIEL DE AQUINO, LUZICLEIDE MARIA MUNIZ DE
VASCONCELOS, PEDRO EUGÊNIO, ADEILDO NUNES,
ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS, DEPUTADA TEREZINHA
NUNES, DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, DEPUTADA TERESA
LEITÃO E RICARDO CABRAL, OS QUAIS SE PRONUNCIARAM
EXAUSTIVAMENTE ACERCA DA POSSIBILIDADE E DA
CONVENIÊNCIA DA RETIRADA DOS PRESÍDIOS DA ILHA DE
ITAMARACÁ. FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR
PRESIDENTE REGISTRA COM SATISFAÇÃO A PRESENÇA DO
SENHORES: JOSÉ DE SANTANA, SANTINO JOSÉ DE
SANTANA, ISLAN HONORATO, PAULO GALVÃO E MURILO,
TODOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAMARACÁ; JOAS JOSÉ DE SANTANA, GILSON PESSOA,
PRESIDENTE E VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPISSUMA; VALDEMIR NUNES, HERBERT BEZERRA,
PRESIDENTE E VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
IGARASSU; PAULO GERALDO XAVIER, PREFEITO DA
CIDADE DE ITAMARACÁ; MARCELO MONTEIRO, VICE-
PREFEITO DA CIDADE DE ITAMARACÁ; CLOVIS
CAVALCANTI, PREFEITO DE ITAPISSUMA; CÉLIA REGINA,
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS SOCIAIS DA PREFEITURA DE
ITAMARACÁ; JOSÉ PORTO, SECRETÁRIA DE TURISMO DA
PREFEITURA DE ITAMARACÁ; SUELY GUILHERME,
SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA DA PREFEITURA DE
ITAMARACÁ; SILVIO GALVÃO, SECRETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE ITAMARACÁ;
SOCORRO GALVÃO, SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO DA
PREFEITURA DE ITAMARACÁ; JOÃO MACHADO,
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA DE
ITAMARACÁ; MARIA LOURDES ARRUDA, SECRETÁRIA DE
GOVERNO DA PREFEITURA DE ITAMARACÁ; JORGE ALVES
CAVALCANTI, EMPRESÁRIO; RICARDO CABRAL,
ADVOGADO; ALMIR REIS, RADIALISTA “RÁDIO FM – VOZ DA
ILHA”; GUSTAVO CALHEIROS, PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO DOS HOTÉIS DE ITAMARACÁ; CARLOS
EDUARDO LEITÃO, PRESIDENTE DO GRUPO GESTOR DE
TURISMO; CARLOS FERNANDO. COMODORO DO IAT DE
ITAMARACÁ; GILDO PESSOA JÚNIOR, DIRETOR DA ESCOLA
ALBERTO PRADINES DE ITAMARACÁ; NADJA FERREIRA DA
SILVA, LÍDER COMUNITÁRIO DE IGARASSU; PAULO
SERAFIM DA SILVA, LÍDER COMUNITÁRIO DO LOTEAMENTO
AREIA BRANCA – IGARASSU; SARI ANA VAN DERHOCK,
ADMINISTRADORA DO HOTEL ORANGE; AMARO DE SOUZA
FILHO, EXCULTOR DE ITAMARACÁ; PAULO AFONSO
NOVAES, ADVOGADO. ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES
NºS 1443/2007 A 1464/2007, DE INICIATIVA DOS DEPUTADOS
MIRIAM LACERDA, ISABEL CRISTINA, ANDRÉ CAMPOS,
PASTOR CLEITON COLLINS, CEÇA RIBEIRO, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, ALBERTO FEITOSA, ELINA
CARNEIRO, MAVIAEL CAVALCANTI E EVERALDO CABRAL, E
OS REQUERIMENTOS NºS 865/2007 A 883/2007, DA LAVRA
DOS DEPUTADOS MIRIAM LACERDA, ISABEL CRISTINA,
ANDRÉ CAMPOS, CEÇA RIBEIRO, EDUARDO PORTO,
ALBERTO FEITOSA, MAVIAEL CAVALCANTI, TEREZINHA
NUNES, MANOEL FERREIRA, AUGUSTO COUTINHO, TERESA
LEITÃO E DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA
CELPE, QUE FORAM APRESENTADOS NA REUNIÃO DE
HOJE, CONFORME RESUMO A SEGUIR. PELO DEPUTADO
PASTOR CLEITON COLLINS, APELO AO SENHOR GERENTE
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA TELEMAR, NO SENTIDO
DE PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UM TELEFONE
PÚBLICO NA ESTRADA DE CURCURANA, EM BARRA DE
JANGADA, NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES. PELA COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO, REQUERENDO A PRORROGAÇÃO DA MESMA
PARA A CONCLUSÃO DE SUAS ATIVIDADES. PELA
DEPUTADA TERESA LEITÃO, REQUERENDO QUE SEJA
REALIZADO UM GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL, NO DIA
VINTE E DOIS DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO,
DESTINADO A QUINTA GRANDE AULA ABERTA – PELO FIM
DA INTOLERÂNCIA “PLANETA TERRA E CASA DA GENTE”,
“FESTIVAL DE SABERES”. PELO DEPUTADO AUGUSTO
COUTINHO, VOTOS DE PESAR PELOS FALECIMENTOS DA
SENHORA LINDA MARIA MATEUS E DO SENHOR JOSÉ
ROBERTO MASSA. PELO DEPUTADO MANOEL FERREIRA,
REQUERENDO QUE O GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL DO
DIA TRINTA E UM DE OUTUBRO SEJA TRANSFORMADO EM
UMA REUNIÃO ESPECIAL. PELO DEPUTADO MAVIAEL
CAVALCANTI, VOTOS DE APLAUSOS: AO SINDICATO DOS
MÉDICOS DE PERNAMBUCO PELA REALIZAÇÃO DE VISITAS
FEITAS NAS PRINCIPAIS UNIDADES HOSPITALARES DA
REGIÃO METROPOLITANA; AOS DIRIGENTES DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL PELO TRABALHO QUE A MESMA VEM
DESENVOLVENDO NO ESTADO. PELO DEPUTADO JOÃO
FERNANDO COUTINHO, APELO AOS SENHORES:
GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E AO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM A RECUPERAÇÃO DO TRECHO DA PE 63,
QUE LIGA AMARAJI A BR 101. PELA DEPUTADA ELINA
CARNEIRO, APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS E
PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM MELHORIAS
NO ABASTECIMENTO D’ÁGUA NA COMUNIDADE DO

CÓRREGO DA BATALHA, NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO, VOTO
DE CONGRATULAÇÕES COM A PROFESSORA MARIA
STELLA PASSOS, PELA SUA COLOCAÇÃO EM PRIMEIRO
LUGAR NO PRÊMIO GESTÃO ESCOLAR NA GERENCIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO AGRESTE MERIDIONAL,
SEDIADA EM GARANHUNS. PELO DEPUTADO ANDRÉ
CAMPOS, TRÊS PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, APELO AOS
SENHORES: GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO
DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, NO SENTIDO DE
IMPLANTAREM O PROGRAMA LEITE DE PERNAMBUCO NA
COMUNIDADE DE BRIGA DO GALO; A SEGUNDA, APELO AO
SENHOR DIRETOR EXECUTIVO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DA OI, NO SENTIDO DE VIABILIZAR A
INSTALAÇÃO DE TELEFONES PÚBLICOS PARA AS RUAS
VILA INOCOP E CHICO SCIENCE, NO BAIRRO DO CURADO I,
ESSES LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES; E A TERCEIRA, VOTO DE
CONGRATULAÇÕES COM O REAL HOSPITAL PORTUGUÊS
DE BENEFICÊNCIA PELA PASSAGEM DOS SEUS CENTO E
CINQÜENTA E DOIS ANOS DE EXISTÊNCIA. PELO
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, TRÊS PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO, SECRETÁRIO DAS CIDADES E AO DIRETOR DA
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO, NO SENTIDO DE
INCLUÍREM NO PROGRAMA MINHA CASA O MUNICÍPIO DE
CHÃ DE ALEGRIA; A SEGUNDA, APELO AOS SENHORES:
GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, NO SENTIDO DE
INCLUÍREM A ASSOCIAÇÃO RURAL E URBANA MÃE HILDA
NO PROGRAMA LEITE DE PERNAMBUCO, ESSES NO
MUNICÍPIO DE CHÃ DE ALEGRIA; E A TERCEIRA, VOTO DE
CONGRATULAÇÕES COM TODOS OS PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO FÍSICA PELA PASSAGEM DO SEU DIA,
COMEMORADO NO DIA PRIMEIRO DE SETEMBRO. PELA
DEPUTADA MIRIAM LACERDA, CINCO PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO, SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO, DAS
CIDADES E AO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO VALE-TRANSPORTE AOS
SERVIDORES DO POSTO AVANÇADO DO DETRAN DO
SHOPPING CARUARU E DAS CIDADES CIRCUNVIZINHAS; A
SEGUNDA, APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRÁRIA, NO SENTIDO DE INCLUÍREM NO PROGRAMA
LEITE DE PERNAMBUCO A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO ENCANTO DA SERRA, LOCALIZADA EM
CARUARU; A TERCEIRA, APELO À DIRETORA REGIONAL DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS EM
PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE QUE SEJA AMPLIADO O
EXPEDIENTE DA AGÊNCIA DOS CORREIOS DA CIDADE DE
TORITAMA; A QUARTA, REQUERENDO QUE SEJA
TRANSCRITO NOS ANAIS DESTA CASA O ARTIGO
ORQUESTRA CIDADÃ, DE AUTORIA DO ADVOGADO JOÃO
BOSCO TENÓRIO, PUBLICADO NO DIÁRIO DE
PERNAMBUCO EM VINTE E QUATRO DE AGOSTO DO
CORRENTE ANO; E A QUINTA, VOTO DE APLAUSO PELA
INSTALAÇÃO DE UMA SECCIONAL DA SOCIEDADE
BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIÊNCIA EM
CARUARU. PELA DEPUTADO CEÇA RIBEIRO, TRÊS
PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, APELO AO SENHOR
SECRETÁRIO DE JUVENTUDE E EMPREGO, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DA
AGÊNCIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITAMARACÁ; A
SEGUNDA, APELO AO SENHOR PRESIDENTE DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO E
SINALIZAÇÃO DA PE 62, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE
REDUTORES DE VELOCIDADE NO QUILOMETRO
DEZESSETE, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA; E A TERCEIRA,
APELO AOS SENHORES: SECRETÁRIO ESTADUAL DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE E AO
PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
RECURSOS HÍDRICOS, NO SENTIDO DE QUE SEJA
IMPLANTADA UM POSTO DA REFERIDA COMPANHIA NO
MUNICÍPIO DE TORITAMA. PELA DEPUTADA ISABEL
CRISTINA, SEIS PROPOSIÇÕES: DA PRIMEIRA A TERCEIRA,
APELO AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NO
SENTIDO DE VIABILIZAR O ASFALTO DE ACESSO AOS
POVOADOS DE CAATINGA GRANDE, SÃO BENTO, NO
MUNICÍPIO DE DORMENTE, LIGANDO AOS POVOADOS DE
CAITITU, ATALHO, CRUZ DE SALINAS E URUÃS, NO
MUNICÍPIO DE PETROLINA; A EXECUÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA O POVOADO DE
MANGUEIRA PARA A BR 316, NO MUNICÍPIO DE TRINDADE; O
ASFALTAMENTO DO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O
TREVO DE JUTAÍ AO POVOADO DE URIMAMÃ, NO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA; A QUARTA,
APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO ESTADO E AO
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, NO
SENTIDO DE VIABILIZAREM O ABASTECIMENTO D’ÁGUA
PARA OS POVOADOS DE BONITA E SACO VERDE, E NOS
SÍTIOS RETIRO, CROATA E PAU FERRADO; E A QUINTA E
SEXTA, VOTO DE APLAUSO A CENTRAL ÚNICA DOS
TRABALHADORES PELA COMEMORAÇÃO DO SEU
VIGÉSIMO QUARTO ANIVERSÁRIO; E AO DIRETÓRIO
ACADÊMICO ANTONIO CONSELHEIRO DA UNIVERSIDADE
DE PERNAMBUCO E AO DIRETÓRIO CENTRAL DOS
ESTUDANTES DE PERNAMBUCO, PELA REALIZAÇÃO DO
EVENTO DA TERCEIRA SEMANA DA INTEGRAÇÃO DAQUELE
CENTRO EDUCACIONAL. PELO DEPUTADO EVERALDO
CABRAL, QUATRO APELOS: O PRIMEIRO, AOS SENHORES:
GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E AO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO DE
VIABILIZAREM A PAVIMENTAÇÃO DAS RODOVIAS
ESTADUAIS E VICINAIS; O SEGUNDO, AO SENHOR
GERENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA OI, NO
SENTIDO DE INSTALAR UM TELEFONE PÚBLICO NA
COMUNIDADE DO ENGENHO TIRIRI; O TERCEIRO, À
DIRETORA REGIONAL DOS CORREIOS EM PERNAMBUCO,
NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR O CADASTRAMENTO
POSTAL DO LOTEAMENTO NOVA ERA, LOCALIZADO NO
DISTRITO DE PONTE DOS CARVALHOS; E O QUARTO, AOS
SENHORES: GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DAS
CIDADES E AO DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS, NO
SENTIDO DE VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DE UM TERMINAL RODOVIÁRIO,

TODOS NO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO.
SENDO DEFERIDO: O REQUERIMENTO DE INICIATIVA DA
DEPUTADA TEREZINHA NUNES, SOLICITANDO ENVIO DE
PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO SENHOR SECRETÁRIO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO; REQUERIMENTO DO DEPUTADO
PEDRO EURICO, SOLICITANDO A RETIRADA DE
TRAMITAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 246/2007, DE
SUA AUTORIA; E REQUERIMENTO DO DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS, SOLICITANDO RETIRADA DE
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 168/2007, DE SUA
AUTORIA. POR ÚLTIMO, O SENHOR PRESIDENTE
ENCAMINHA À PRIMEIRA, SEGUNDA, TERCEIRA, QUINTA,
SEXTA, OITAVA E DÉCIMA COMISSÕES OS SEGUINTES
PROJETOS: PELO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ,
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 275/2007 QUE OBRIGA OS
HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, COM ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA, INFORMAR SOBRE O SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DA VIA TERRESTRE. PELO DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS, PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 276/2007 QUE
DISPÕE SOBRE AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL EM POLICIAIS
MILITARES E CIVIS QUE SE ENCONTRAM NA ATIVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO MAVIAEL
CAVALCANTI, PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 277/2007 QUE
TORNA OBRIGATÓRIO O OFERECIMENTO DE CARDÁPIOS
EM BRAILE EM BARES E RESTAURANTE NO ESTADO DE
PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 278/2007 QUE MODIFICA A LEI Nº 13.032, DE
14 DE JUNHO DE 2006. PELO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
FILHO, PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 279/2007 QUE
INSTITUI NORMAS PARA ELETRIFICAÇÃO E FIAÇÃO DE
TELEFONIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO PASTOR CLEITON
COLLINS, DOIS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nº 280/2007 E
282/2007, QUE CRIA O DIA ESTADUAL DA BÍBLIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E QUE PROÍBE O
CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELOS FORNECEDORES À
ACEITAÇÃO DE CHEQUE, EM VIRTUDE DA IDADE DA CONTA
BANCÁRIA NO ÂMBITO ESTADUAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, RESPECTIVAMENTE. PELA DEPUTADA
CARLA LAPA, PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 281/2007 QUE
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APLICAÇÃO DE
SELO HIGIÊNICO RECICLADO EM LATAS DE ALUMÍNIO DE
CERVEJAS, REFRIGERANTES, SUCOS, SIMILARES E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. (O PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 274/2007, ORIUNDO DO PODER
EXECUTIVO, FOI DESPACHADO NO EXPEDIENTE DA
PRESENTE REUNIÃO, ONDE CONSTAM OS RESPECTIVOS
RESUMO E ENCAMINHAMENTOS). FALTOU À PRESENTE
REUNIÃO O DEPUTADO LUCIANO MOURA. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA PARA AS DEZOITO
HORAS, EM CARÁTER SOLENE, EM HOMENAGEM AOS
CINQÜENTA ANOS DE FUNDAÇÃO, NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DA IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL “O
BRASIL PARA CRISTO”.

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2007.

PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E SEBASTIÃO RUFINO.

AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE
2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS
DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO COUTINHO,
BRINGEL, CLAUDIANO MARTINS, EDSON VIEIRA, ELIAS LIRA,
ESMERALDO SANTOS, HENRIQUE QUEIROZ, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA E
SEBASTIÃO RUFINO. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS, SENHOR
HILDEBRANDO MARQUES, DÁ INÍCIO À SOLENIDADE EM
HOMENAGEM AOS 50 ANOS DE FUNDAÇÃO NO ESTADO DE
PERNAMBUCO DA IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL “O
BRASIL PARA CRISTO”, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO
Nº 679/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO SEBASTIÃO
RUFINO. LOGO APÓS, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
PARA COMPOR A MESA DOS TRABALHOS O SENHOR
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, NESTE ATO
REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
PRESIDENTE DESTE PODER; ILMO. SR. ORLANDO DIAS
AMORIM, PRESIDENTE ESTADUAL DA IGREJA EVANGÉLICA
PENTECOSTAL “O BRASIL PARA CRISTO”; ILMO. SR.
ORLANDO SILVA, PRESIDENTE NACIONAL DAS IGREJAS
BRASIL PARA CRISTO; ILMO. SR. PAULO LUTERO DE MELO,
PRESIDENTE DA SECRETÁRIA DE EVANGELIZAÇÃO DAS
IGREJAS BRASIL PARA CRISTO; EXMO. SR. CORDEIRO DE
DEUS, VEREADOR DA CIDADE DO RECIFE – NESTE ATO
REPRESENTANDO A CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE;
PASTOR IZAÍAS SOARES DOS SANTOS, MEMBRO DO
CONSELHO NACIONAL DE SÃO PAULO; EXMO. SR.
VEREADOR FERNANDO MOREIRA DE LIMA, PRIMEIRO
SECRETÁRIO, NESTE ATO REPRESENTANDO A CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES. PROSSEGUINDO, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O
QUAL DECLARA ABERTA A REUNIÃO SOLENE QUE TEM
COMO FINALIDADE HOMENAGEM AOS 50 ANOS DE
FUNDAÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO DA IGREJA
EVANGÉLICA PENTECOSTAL “O BRASIL PARA CRISTO”, DE
ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº 679/2007, DE AUTORIA
DO DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO. LOGO APÓS, O
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS PARA DE PÉ,
OUVIREM O HINO NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DE
MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. DANDO
CONTINUIDADE, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE
DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO, NO QUAL RELEMBROU O
ANO DE 1956, QUANDO O MISSIONÁRIO MANOEL DE MELLO
SILVA, NATURAL DO MUNICÍPIO PERNAMBUCANO DE ÁGUA
PRETA, LANÇOU O MOVIMENTO NACIONAL DE
EVANGELIZAÇÃO BRASIL PARA CRISTO, EM SÃO PAULO,
DANDO ORIGEM À IGREJA PENTECOSTAL O BRASIL PARA
CRISTO, ACONTECENDO UM ANO DEPOIS O PRIMEIRO
CULTO NO RECIFE. O MOVIMENTO CRESCEU, CONQUISTOU
FIÉIS E ESTÁ PRESENTE, ATUALMENTE, EM MAIS DE 20
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MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
SEBASTIÃO RUFINO, AUTOR DA PROPOSIÇÃO, QUE EM SEU
PRONUNCIAMENTO VEM DESTACAR QUE A IGREJA CONTA,
ATUALMENTE, COM MAIS DE OITO MIL INTEGRANTES, ALÉM
DE PREGAR OS ENSINAMENTOS DE CRISTO, TAMBÉM
DESENVOLVE PROJETOS SOCIAIS, OFERECENDO CURSOS
PROFISSIONALIZANTES, ENTRE OUTRAS ATIVIDADES.
FINALIZA RESSALTANDO QUE A CONGREGAÇÃO TAMBÉM
ESTÁ PRESENTE EM OUTROS PAÍSES DA EUROPA E DA
AMÉRICA DO SUL. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO PARA FAZER A
ENTREGA DE UMA PLACA COMEMORATIVA AO SENHOR
ORLANDO DIAS AMORIM, PRESIDENTE ESTADUAL DA IGREJA
EVANGÉLICA PENTECOSTAL “O BRASIL PARA CRISTO”.
(ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO SEBASTIÃO
RUFINO). PROSSEGUINDO, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A CANTORA SACRA, DÉBORA NERY, PARA CANTAR
A MÚSICA “RECOMPENSA”. PROSSEGUINDO, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR PASTOR
PAULO LUTERO DE MELLO, FILHO DO FUNDADOR DA
IGREJA, QUE VEM RESSALTAR O TRABALHO DO SEU PAI,
SEMPRE COMPROMETIDO COM A DIFUSÃO DA PALAVRA DE
CRISTO. FINALIZOU AGRADECENDO A HOMENAGEM
PRESTADA POR ESTA CASA, EM RECONHECIMENTO A
SERIEDADE DO TRABALHO DO SEU PAI. LOGO A SEGUIR, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA O PASTOR
ORLANDO SILVA QUE AGRADECE A INICIATIVA DO
LEGISLATIVO ESTADUAL, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA
DESTA HOMENAGEM. PROSSEGUE COMENTANDO QUE A
IGREJA ULTRAPASSOU MUITAS FRONTEIRAS, ALCANÇAMOS
OUTRAS NAÇÕES, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE SUA
MISSÃO, A DEFESA DE UM BRASIL PARA CRISTO. NA
SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA
AO SENHOR ORLANDO DIAS AMORIM, PRESIDENTE
ESTADUAL DA IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL BRASIL
PARA CRISTO SALIENTANDO QUE AINDA HÁ MUITO A FAZER
PARA EXALTAR O NOME DE DEUS. FINALIZA INFORMANDO
QUE ESTARÃO LANÇANDO EM BREVE, NUM CANAL DE TV, O
PROGRAMA DESPERTA BRASIL. EM SEGUIDA, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS PARA, DE PÉ, OUVIREM O
HINO DE PERNAMBUCO, EXECUTADO PELA BANDA DE
MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. FALTARAM À
PRESENTE REUNIÃO OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR,
AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ
CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
BARRETO, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO,
CIRO COELHO, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO
MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COÊLHO,
GUILHERME UCHÔA, ISABEL CRISTINA, ISALTINO
NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO,
JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO
TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, SOLDADO
MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES. POR ÚLTIMO,
O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, QUE DECLARA ENCERRADA A PRESENTE
REUNIÃO, CONVOCANDO OUTRA PARA AMANHÃ NA HORA
REGIMENTAL.

NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2007.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 624 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº
249.
A Imprimir.

PARECER Nº 625 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Lei nº
199.
A Imprimir.

PARECER Nº 626 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 199, juntamente com Submenda nº 01 deste
Colegiado.
A Imprimir.

PARECER Nº 627 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de
Lei nº 270, juntamente com Emendas nºs 03 a 05 deste Cole-
giado.
A Imprimir.

PARECER Nº 628 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 270.
A Imprimir.

PARECER Nº 629 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando contrário a Emenda nº 02 ao
Projeto de Lei nº 270
A Imprimir.

PARECERES NºS 630, 636 E 639 - DA COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável as
Emendas nºs 01, 07 e 10 ao Projeto de Lei nº 232 LDO.
A Imprimir.

PARECERES NºS 631, 634, 635, 637 E 638 - DA COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela
rejeição das Emendas nºs 02, 05, 06, 08 e 09 ao Projeto de Lei nº
232 LDO.
A Imprimir.

PARECER Nº 632 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação da Emenda nº
03 ao Projeto de Lei nº 232, juntamente com Subemenda nº 01
deste Colegiado LDO.
A Imprimir.

PARECER Nº 633 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável a Emenda nº 04 ao
Projeto de Lei nº 232, juntamente com Subemenda nº 01 deste
Colegiado LDO.
A Imprimir.

PARECER Nº 640 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº
233 PPA 2008/2011, juntamente com todas as Emendas aprovadas
na avaliação deste Colegiado.
A Imprimir.

PARECER Nº 641 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 129, juntamente
com Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 642 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 199 e a Emenda
nº 01, juntamente com a Subemenda nº01.
A Imprimir.

PARECER Nº 643 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 205,
juntamente com as Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 644 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 263, juntamente
com Emenda nº 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 645 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 270, juntamente
com as Emendas nºs 01, 03, 04 e 05.
A Imprimir.

PARECER Nº 646 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 273, juntamente
com Emenda nº 01.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 639 - DO DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS
comunicando que as reuniões ordinárias da Comissão de
Agricultura e Política Rural passarão a ser realizadas as quartas-
feiras, as nove horas, conforme acordo entre a maioria dos
membros da referida comissão.
À Publicação.

Ofício nº 639/2007.

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

Recife, 3 de setembro de 2007.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que as Reuniões Ordinárias da
Comissão de Agricultura e Política Rural passarão a ser
realizadas às quartas-feiras, às nove horas, conforme acordo
entre a maioria dos deputados membros deste Colegiado
Técnico.

Não havendo mais para o momento, aproveito para reiterar meus
sentimentos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado CLAUDIANO MARTINS
Presidente

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO LUCIANO MOURA, com assento nesta Assem-
bléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo
60, do Regimento Interno, dispensa das presenças nas
reuniões dos dias 02 a 06 de setembro de 2007 pelo motivo
abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília para tratar de assuntos pertinentes a CPI da
CELPE. 

Recife, 05 de setembro de 2007.

Deputado Luciano Moura

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 05/09/2007

Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente

MENSAGEM Nº 101/2007
Recife 05 de setembro de 2007

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembléia
Projeto de Lei que autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de uso dos imóveis que indica. 

Os imóveis objeto da presente proposição destinar-se-ão à
manutenção e ao desenvolvimento de trabalhos na área de saúde,
em face do processo de descentralização da gestão dos serviços e
ações no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na
apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, reitero
a Vossa Excelência e seus ilustres Pares os meus protestos de alta
estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 283/2007

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar
a cessão de uso dos imóveis que indica, e dá
outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a renovar, pelo
prazo de até 20 (vinte) anos, aos municípios identificados em
sucessivo, o direito de uso dos imóveis, de sua propriedade, abaixo
individualizados, que foram objeto da Lei nº 11.644, de 04 de maio
de 1999:

I - ao município de Bom Jardim:

a) Centro de Saúde Maurício de Medeiros;
b) Posto de Saúde Estácio Souto Maior;
c) Posto de Saúde de Bizarra; e
d) Posto de Saúde Tamboatá;

II – ao município de Buenos Aires:

a) Unidade Mista Maria Tereza Brenand Coelho; e
b) Posto de Saúde de Lagoa do Outeiro;

III – ao município de Casinhas:

a) Unidade Mista Cecília Leal de Miranda;
b) Posto de Saúde Lagoa de Pedra; e
c) Posto de Saúde de Oratório;

IV – ao município de Cedro, a Unidade Mista José Urias Novais.

V – ao município de Condado:

a) Unidade Mista João Pereira de Andrade;
b) Posto de Saúde de Boa Esperança; e
c) Posto de Saúde Jararaca;

VI – ao município de Cumaru:

a) Unidade Mista Santa Terezinha;
b) Posto de Saúde de Ameixas;
c) Posto de Saúde de Poços;
d) Posto de Saúde de Riacho de Pedra; e
e) Posto de Saúde Serra do Umari;

VII – ao município de Ipubi:

a) Unidade Mista de Ipubi;
b) Posto de Saúde de Serra Branca; e
c) Posto de Saúde de Serrolândia;

VIII – ao município de Limoeiro:

a) Centro de Saúde Dr. Benjamim Pachêco;
b) Posto de Saúde de Lagoa Vermelha;
c) Posto de Saúde de Mendes;
d) Posto de Saúde de Pitombeira;
e) Posto de Saúde de Ribeiro do Mel; e
f) Posto de Saúde de Urucuba;

IX – ao município de Macaparana:

a) Posto de Saúde de Pirauá; e
b) Posto de Saúde Leonor Tavares Filha;

X – ao município de Paudalho:

a) Unidade Mista Laura Bandeira de Melo; e
b) Posto de Saúde de Guadalajara;

XI – ao município do Paulista, PAM Paulista.

XII  - ao município de São José do Belmonte:

a) Unidade Mista Auta Magalhães;
b) Posto de Saúde do Jatobá; e
c) Posto de Saúde do Serrote;

XIII – ao município de São Lourenço da Mata, Centro de Saúde de
São Lourenço da Mata.

XIV – ao município de Tracunhaém:

a)Centro de Saúde Dr. Carlos Braga Aranha de Moura;
b) Posto de Saúde de Cotunguba; e
c) Posto de Saúde Zízimo Ferreira Lima;

XV – ao Município de Vertente do Lério:

a) Posto de Saúde de Gambá;
b) Posto de Saúde de Tambor; e
c) Posto de Saúde de Vertente do Lério.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo anterior destinar-se-ão à
manutenção e ao desenvolvimento de trabalhos na área de saúde
dos respectivos municípios, em face do processo de
descentralização da gestão dos serviços e ações no âmbito do
Sistema Único de Saúde-SUS.

Art. 3º A cessão de uso objeto desta Lei será celebrada a título
gratuito, exclusivamente para o fim especificado no artigo anterior,
obrigando-se o município a dar a destinação devida aos bens
cedidos, e bem assim mantê-los em bom estado de conservação e
uso, sob pena de rescisão contratual, respondendo o cessionário
por perdas e danos.

Art. 4º Findo o período de vigência da cessão de uso, a
renovação para novo período dar-se-á somente em virtude de lei.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 05 de maio de 2004.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 4ª e 8ª  Comissões.

MENSAGEM Nº 102/2007
Recife 05, de setembro de 2007.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembléia
Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2007, crédito suplementar no valor de R$
46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais), em favor da
Secretaria de Educação.

A solicitação em apreço visa reforçar dotações orçamentárias
insuficientes, destinadas a possibilitar aquisição de kits escolares
para o ensino médio; recuperação, conservação e manutenção da
Rede Escolar Estadual; contratação de auxiliares de serviços
gerais; transporte e patrulha escolar; correção de fluxo; reforço de
custeio e aquisição de equipamentos e mobiliários; e, ainda, para
aquisição de computadores para o Programa de Valorização do
Professor.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no
anexo Projeto de Lei, em conformidade com o seu artigo 1º, serão
os provenientes da anulação de dotação constante do Orçamento
em vigor, na forma do disposto no artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na
apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo
21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de
Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares
os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 284/2007

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fis-
cal do Estado, relativo ao exercício de 2007,
e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2007, em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
crédito suplementar no valor de R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis
milhões de reais), destinado ao reforço das dotações orçamentá-
rias a seguir discriminadas:

Mensagens

Solicitação de Dispensa
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RECURSOS DO TESOURO EM R$ 1,00

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
14010 - Secretaria de Educação - Administração Direta

Projeto: 14010.123610227.1086 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar 10.000.000
4.4.90.00 - FNT 0101 - Investimentos 10.000.000

Atividade: 14010.123620262.1141 - Ensino Médio de Qualidade com Inclusão Social 36.000.000
3.3.90.00 - FNT 0101 - Outras Despesas Correntes 36.000.000

————————
TOTAL 46.000.000

=========

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o artigo anterior são os provenientes da anulação, em igual
importância, da dotação a seguir discriminada:

RECURSOS DO TESOURO EM R$ 1,00

29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
29030 - Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta 

Op.Especial: 29030.128450197.0776 - Transferências para o FUNDEF 46.000.000
3.3.70.00 - FNT 0109 - Outras Despesas Correntes 46.000.000

———————-
TOTAL 46.000.000

========

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª  Comissões.

MENSAGEM Nº 103/2007
Recife, 05 de setembro de 2007

Senhor Presidente, 

Encaminho, à apreciação dessa Casa, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 249/2007, objeto da Mensagem nº 081/2007, que institui
o Programa Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

A presente Emenda objetiva alterar o § 1º do artigo 2º do referido Projeto para aperfeiçoar sua redação e incluir o conceito “Atleta
Seleção Brasileira”, com vistas a possibilitar que o atleta convocado para seleção brasileira que participe de competição oficial de
caráter internacional seja beneficiado com a Bolsa-Atleta, conforme Anexo Único do Projeto de Lei, que também será objeto de
modificação.

Outrossim, altera-se a redação do artigo 4º para fixar que a percepção do benefício instituído pelo Projeto em referência, para o atleta que
tenham participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos ou medalhista em Jogos Pan-americanos, seja ampliada para um prazo de 24
meses. Tal alteração permitirá um apoio mais duradouro para aos atletas que alcançam o mais alto nível do universo do esporte,
participando de atividades esportivas realizadas somente de quatro em quatro anos, de modo a garantindo-lhes maiores possibilidades de
manter este nível de rendimento de competição.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito o
acolhimento da emenda ora proposta.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador de Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 2/2007

Para 2º turno

Ementa: Altera o §1º do artigo 2º, o artigo 4º e o Anexo Único do Projeto de Lei Ordinária n°249/2007.

Art. 1º O § 1º do artigo 2º e o artigo 4º do Projeto de Lei nº 249/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º..............................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

I – Atleta Olímpico e Paraolímpico: correspondente àquele que tenha participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, subdividindo-se em:

a) medalha de ouro;

b) medalha de prata;

c) medalha de bronze; e

d) participação.

II – Atleta Internacional “A”: correspondente àquele que tenha conquistado medalha em Campeonato Mundial ou Jogos Pan-americanos,
subdividindo-se em:

a) medalha de ouro;

b) medalha de prata; e

c) medalha de bronze.

III – Atleta Internacional “B”: correspondente àquele que tenha conquistado medalha de ouro em Jogos Sul-americanos, Campeonato Pan-
americano ou Campeonato Sul-americano, subdividindo-se em:

a) categoria adulto ou equivalente; e

b) outras categorias.

IV – Atleta Nacional “A”: correspondente àquele que tenha conquistado medalha de ouro em divisão especial ou equivalente de
Campeonato Brasileiro, subdividindo-se em:

a) categoria adulto ou equivalente; e

b) outras categorias.

V – Atleta Nacional “B”: correspondente àquele que tenha conquistado medalha de ouro em Jogos Escolares Brasileiros – JEB’s ou Jogos
Universitários Brasileiros – JUB’s, subdividindo-se em:

a) categoria universitário; e 

b) categoria escolar.

VI – Atleta Seleção Brasileira: correspondente àquele que tenha participado de competição oficial de caráter internacional pela respectiva
seleção brasileira.
........................................................................................................................................”

“Art. 4º A Bolsa-Atleta será concedida, a cada beneficiário, pelo seguinte prazo, podendo ser renovada:

I - 01 (um) ano, configurando 12 (doze) recebimentos mensais, para os atletas indicados nos incisos II a VI do § 1º do art. 2º da presente
Lei, à exceção dos medalhistas em Jogos Pan-americanos;

II – 02 (dois) anos, configurando 24 (vinte e quatro) recebimentos mensais, para os atletas indicados nos incisos I e II, à exceção dos
atletas medalhistas em Campeonato Mundial.

Parágrafo único. A concessão da bolsa é eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiário estiver atendendo às condições
estabelecidas nesta Lei e em regulamento.”

Art. 2º O Anexo Único do Projeto de Lei Ordinária n° 249/2007 passa a vigorar com seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

Conceito Categoria Medalha/ouro Medalha/prata Medalha/bronze Participação
Olímpico/ Paraolímpico Única R$ 1.900,00 R$ 1.700,00 R$ 1.600,00 R$ 1.100,00
Internacional A Única R$ 1.520,00 R$ 1.400,00 R$ 1.300,00 X

Adulto ou equivalente R$ 1.140,00 X X X
Internacional B Outras categorias R$ 850,00 X X X

Adulto ou equivalente R$ 550,00 X X X
Nacional A Outras categorias R$ 450,00 X X X
Nacional B Universitário R$ 380,00 X X X

Escolar R$ 380,00 X X X
Seleção Brasileira Internacional R$ 380,00 X X X

“
Art. 3° Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Ordinária n° 249/2007.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.              

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador de Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª  Comissões.

MENSAGEM Nº 104/2007
Recife 05 de setembro de 2007

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembléia Projeto de Lei que autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de
uso dos imóveis que indica. 

Os imóveis objeto da presente proposição destinar-se-ão à manutenção e ao desenvolvimento de trabalhos na área de saúde, em face do
processo de descentralização da gestão dos serviços e ações no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, reitero a
Vossa Excelência e seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado ROMÁRIO DIAS
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 285/2007

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso dos imóveis que indica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a renovar, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, aos municípios identificados em sucessivo,
o direito de uso dos imóveis, de sua propriedade, abaixo individualizados, que foram objeto da Lei nº 11.586, de 04 de novembro de 1998:

I - ao município do Cabo:

a) Centro de Saúde Manoel Gomes;
b) Hospital Mendo Sampaio;

II - ao município de Lagoa dos Gatos:

a) Centro de Saúde de Lagoa dos Gatos;
b) Posto de Saúde do Entroncamento;
c) Posto de Saúde de Lagoa do Souza;

III - ao município de Lagoa Grande: Posto de Saúde de Vermelhos;

IV - ao município do Paulista:

a) Centro de Saúde Arthur Lundgren I;
b) Centro de Saúde Maranguape I;
c) Unidade Mista Torres Galvão;

V - ao município de Salgueiro: Centro de Saúde Maria Bezerra Soares;

VI - ao município de Santa Maria da Boa Vista:
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a) Posto de Saúde de Caraíbas;
b) Posto de Saúde de Urimamã;

VII - ao município de São Lourenço da Mata: PAM - São Lourenço da Mata;

VIII - ao município de Sertânia:

a) Hospital Estadual Maria Alice Gomes Lafayette;
b) Posto de Saúde de Albuquerque Né;
c) Posto de Saúde de Algodões;
d) Posto de Saúde de Caroalina;
e) Posto de Saúde de Cruzeiro do Nordeste;
f) Posto de Saúde de Henrique Dias;
g) Posto de Saúde de Moderna;
h) Posto de Saúde de Rio da Barra;

IX - ao município de Terra Nova: Unidade Mista Joaquina de Sá Parente.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo anterior destinar-se-ão à manutenção e ao desenvolvimento de trabalhos na área de saúde dos
respectivos municípios, em face do processo de descentralização da gestão dos serviços e ações no âmbito do Sistema Único de Saúde-
SUS.

Art. 3º A cessão de uso objeto desta Lei será celebrada a título gratuito, exclusivamente para o fim especificado no artigo anterior,
obrigando-se o município a dar a destinação devida aos bens cedidos, e bem assim mantê-los em bom estado de conservação e uso, sob
pena de rescisão contratual, respondendo o cessionário por perdas e danos.

Art. 4º Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação para novo período dar-se-á somente em virtude de lei.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 05 de novembro de 2003.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 5 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 4ª e 8ª  Comissões.

Parecer N° 641/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 129/2007
Autor: Deputado Silvio Costa Filho

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE INFORMAR AO CONSUMIDOR SOBRE A
COMPOSIÇÃO DA CARGA TRIBUTÁRIA NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS
PELA PRIMEIRA COMISSÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 129/2007, de autoria do Deputado Silvio Costa Filho e a
Emenda Modificativa Nº 01/2007, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição trata de matéria que dispõe sobre a obrigatoriedade de informar sobre a composição da carga tributária na formação
dos preços dos produtos.

2. Parecer do reLator

2.1- A presente propositura visa disciplinar normas a fim de que todos os estabelecimentos comerciais fiquem obrigados a prestar
informação ao consumidor sobre a composição da carga tributária na formação dos preços dos produtos;

2.2- Conforme justificativa do autor a medida trata de proporcionar maiores informações aos consumidores, no tocante à repercussão dos
tributos na formação dos preços de mercadorias que lhe são oferecidas nos diversos estabelecimentos comerciais;

2.3- Ressalta-se, que é direito básico do consumidor, garantido pela Constituição Federal, ser informado sobre os impostos agregados à
carga tributária dos produtos adquiridos nos estabelecimentos comerciais do Estado de Pernambuco;

2.4- Ademais, fica estabelecido na presente medida que o seu descumprimento sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do Consumidor;

2.5- Por fim, a Emenda Modificativa apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, objetiva adequar melhor o texto original da
proposição, alterando a redação do artigo 4º, do Projeto de Lei ora analisado, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Lei nº 12.215, de 28 de maio de 2002”.

2.6- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei seja aprovado por este Colegiado Técnico, juntamente com a Emenda
Modificativa, uma vez que atende ao interesse público, propiciando maiores informações sobre a carga tributária dos produtos adquiridos
pelos consumidores por meio de estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Terezinha Nunes
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 129/2007, de autoria do Deputado Sílvio Costa
Filho, com a inclusão da Emenda Modificativa Nº 01/2007, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (1) deputados: Esmeraldo Santos.

Parecer N° 642/2007
Comissão de Administração Pública
Ao Projeto de Lei Ordinária Nº 199/2007
Autoria: Poder Judiciário
Com abrangência:
1.à Emenda nº 01, também do Poder Judiciário e
2.à Subemenda nº01, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

EMENTA: PROPOSIÇÕES QUE VISAM NORMATIZAR E TRANSFORMAR CARGOS DE CONCILIADOR, SECRETÁRIO DE
JUIZADO E SECRETÁRIO ADJUNTO DE JUIZADO, EM OUTROS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS E
COMISSIONADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NO MÉRITO PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 199/2007, oriundo
do Poder Judiciário, através do Ofício Nº 240, de 19 de junho de 2007;

1.2- Acompanha ao supracitado projeto uma Emenda Modificativa de nº 01, também oriunda do Poder Judiciário, remetida através do
Ofício nº 241, de 20 de junho de 2007, que recebeu uma Subemenda Supressiva da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em
reunião realizada no dia 04 de setembro de 2007;

1.2- A proposição principal encontra-se tramitando nesta Casa legislativa sob o regime ordinário desde o dia 20 de junho de 2007.

2. Parecer do Relator

2.1- O Projeto de Lei Ordinária nº 199/2007, ora em estudo, visa transformar os cargos de Conciliador, Secretário de Juizado e Secretário
Adjunto de Juizado, conforme art. 1º, em outros cargos na seguinte ordem:

I - 50 (cinqüenta) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário PJ-III;

II - 39 (trinta e nove) cargos de Chefe de Gabinete com provimento em comissão para os gabinetes dos desembargadores;

III - 78 (setenta e oito) cargos de Assessor Técnico Judiciário PJC-II, com provimento em comissão para os gabinetes dos
desembargadores;

IV – 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação da Corregedoria Geral de Justiça, de provimento em comissão;

V - 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação Adjunto da Corregedoria Geral de Justiça, de provimento em comissão;

VI - 02 (dois) cargos de Assessor Técnico da Corregedoria Geral de Justiça, de provimento em comissão.

2.2- Além da transformação dos cargos acima especificados, o projeto em tela visa criar 55 (cinqüenta e cinco) funções gratificadas de
Chefe de Secretaria de Juizado, a serem preenchidas no âmbito dos Juizados Especiais;

2.3- A Emenda Modificativa nº 01, modifica as redações dos artigos 1º, 2º, 3º e 5º, do texto original do projeto, conforme discriminação
abaixo:

2.3.1- No art. 1º, altera os seguintes incisos:

“I – 40 (quarenta) cargos de Analista Judiciário, símbolo PJ-IV, de provimento efetivo, com requisitos e atribuições discriminadas em Lei,
no âmbito dos Juizados Especiais;

IV – 01 (um) cargo de Assessor de Articulação Política e Administrativa, símbolo PJC-III, de provimento em comissão; e

V – 40 (quarenta) funções gratificadas, sigla FGJ-1, de Chefe de Secretaria, no âmbito dos Juizados Especiais;”

2.3.2- No art. 2º, dando-lhe nova redação:

“Art. 2° As funções de juiz leigo, conciliador e mediador de que trata a Lei Federal n° 9.099, de 26.09.1995, poderão exercidas por
voluntários recrutados mediante seleção pública, na forma prevista em Resolução do Tribunal de Justiça.

§ 1° As atividades de juiz leigo são privativas de advogados com mais de 5 (cinco) anos de experiência profissional (art. 7° da Lei 9.099/95).

§ 2° As atividades de conciliador e mediador destinam-se, preferencialmente, aos bacharéis em Direito, mas podem ser exercidas por
qualquer pessoa que tenha vocação para pacificar conflitos de interesse.

§ 3° A atividade de juiz leigo, conciliador ou mediador é considerada de natureza jurídica para todos os fins de Direito, constituindo título
para o concurso público de ingresso na magistratura estadual.
§ 4° A prestação de serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza previdenciária ou afim, mas é
considerada serviço público relevante.

§ 5° O ressarcimento de parte das despesas de alimentação e de condução dos voluntários, em razão de suas atividades no âmbito do
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, será assegurado através do pagamento do auxílio-alimentação e do auxílio-transporte,
respectivamente, na forma regulamentada em Resolução do Tribunal de Justiça.”

2.2.3- No art. 3º, dando-lhe nova redação:

“Art. 3° Ficam extintas as funções gratificadas de Mediador, sigla FGJ-1, previstas nas Leis estaduais de n° 076, de 04.07.2005, e de n°
13.170, de 26.12.2006.”

2.2.4- E no art. 5º, dando-lhe nova redação:

“Art. 5° Após a publicação desta Lei, o Presidente do Tribunal terá o prazo de em 180 (cento e oitenta) dias para sua implementação.”

2.4- Por outro lado, a Emenda Modificativa nº 01, de modo errôneo, tenta modificar um dispositivo de um outro projeto ora em tramitação
nesta Casa, nº 198/2007, sendo impedida pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, através de uma Subemenda Supressiva,
aprovada no seio daquele Colegiado em reunião realizada no dia 04 de setembro de 2007;

2.5- Vale ressaltar que, de acordo com as justificativas apresentadas pelo Desembargador Fausto Valença de Freitas, a proposta em pauta
tem o escopo de imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional tanto no primeiro quanto no segundo grau de jurisdição – já tão
assoberbado em virtude das inúmeras demandas distribuídas – e de possibilitar maior transparência dos serviços correcionais
desenvolvidos no âmbito do Poder Judiciário Estadual, sem que haja qualquer tipo de custo adicional para a folha de pagamento da
instituição.

2.6- Diante do acima exposto, o Parecer do Relator é no sentido de que sejam aprovados o Projeto de Lei Ordinária nº 199/2007 e a
Emenda Modificativa nº 01, ambos oriundos do Poder Judiciário, juntamente com a Subemenda Supressiva da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, apresentada no Parecer daquele Colegiado à Emenda Modificativa em tela.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, a Comissão de Administração Pública, concordando com o Parecer do Relator acima transcrito, opina no sentido de que
sejam aprovados o Projeto de Lei Ordinária nº 199/2007 e a Emenda Modificativa nº 01, ambos oriundos do Poder Judiciário, juntamente
com a Subemenda Supressiva da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, apresentada à referida Emenda Modificativa nº 01

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Terezinha Nunes.

Parecer N° 643/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 205/2007
Autor: Deputado Alberto Feitosa. 
Com Abrangência às Emendas nºs. 01 e 02,
da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. 

EMENTA: PROPOSIÇÃO, QUE INSTITUI O DIA DO FONOAUDIÓLOGO NO ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. COM EMENDAS DA CCLJ. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, CONFORME SUBSTITUTIVO
APRESENTADO POR ESTE COLEGIADO.

1. Relatório

1.1- Vem à Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa, que institui
o Dia do Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco e dá outras providências;

Pareceres de Comissões

Recife, 6 de setembro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 11



1.2- A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, através do Parecer nº 593/2007, opinou pela aprovação da matéria, adotando ao
referido Projeto de Lei Ordinária duas Emendas. A de nº 01, que modifica as redações dos artigos 1º e 2º do Projeto em tela; e a de nº 02,
que suprime artigo 3º, alterando substancialmente o texto original do Projeto do Deputado Alberto Feitosa.

2. Parecer do Relator

2.1 - O projeto em análise pretende instituir o Dia do Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco, indicando o dia 09 de dezembro à
homenagem, e, bem assim, a obrigatoriedade da realização de comemorações nas instituições públicas e privadas onde houver
fonoaudiólogo;

2.2 - As emendas apresentadas e aprovadas no seio da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, modificam substancialmente as
redações dos artigos 1º e 2º do projeto em tela, suprimindo, ainda, o artigo 3º do mesmo projeto, considerando a existência da Lei Federal
nº 11.500 de 03 de julho de 2007, instituindo o Dia Nacional do Fonoaudiólogo, fato que por si só é conflitante com a proposta de lei do
Deputado Alberto Feitosa.

2.3 - Entendo que as emendas da douta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça anexadas ao projeto do Deputado Alberto Feitosa,
alteraram substancialmente o texto original, sem a preocupação de modificar a sua Ementa, fazendo-se mister a apresentação de uma
Emenda Substitutiva, configurada em Substitutivo, que esta relatoria sugere nos seguintes termos:

SUBSITUTIVO Nº 01

Ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de iniciativa do Deputado Alberto Feitosa

EMENTA: Modifica integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa.

Artigo único. Dê-se ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa, a seguinte redação:

“EMENTA: Estabelece normas para comemorar, no Estado de Pernambuco, o “Dia do Fonoaudiólogo”, instituído pela Lei Federal nº
11.500, de 03 de julho de 2007, e dá outras providências.

Art. 1º O Estado de Pernambuco, no âmbito das Secretarias de Educação e de Saúde, em 09 de dezembro de cada ano, observará a
conveniência e os critérios comemorativos do “DIA DO FONOAUDIÓLOGO”, instituído pela Lei Federal nº 11.500, de 03 de julho de 2007.

Parágrafo único. A data de comemoração prevista neste artigo poderá ser antecipada ou adiada, respectivamente, para o dia útil
antecedente ou conseqüente, caso recaia em sábado, domingo ou feriado.

Art. 2º Os eventos comemorativos visarão, entre outros objetivos, ao desenvolvimento de trabalho preventivo aos males e seqüelas
acometidos à comunicação oral e escrita; à voz; à audição e à saúde pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.“

2.4 – É este o Parecer da Relatoria.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

A Comissão de Administração Pública, através dos membros que subscrevem este Parecer, após concordar com os argumentos
apresentados pelo Relator, opinam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa,
juntamente com as Emendas de nºs 01 e 02, oriundas da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do Substitutivo deste
Colegiado, conforme texto acima transcrito, considerando os méritos contidos na proposição principal. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Terezinha Nunes.

Parecer N° 644/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 263/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE REDEFINE A ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS QUE INDICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LAGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Complementar N° 263/2007, de autoria do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 085, de 17 de agosto de 2007, e a Emenda |Modificativa Nº 02/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

1.1- A presente propositura visa redefinir a estrutura de remuneração dos cargos de nível básico ou auxiliar, médio ou técnico e de nível
superior do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo, constantes do inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 85/2006;

2.2- A medida proposta pelo Governo do Estado tem por objetivo reenquadrar os referidos servidores na respectiva matriz de vencimento
base, tendo por referencial a correta observância à correspondência definida por critérios objetivos de efetivo tempo de serviço no órgão
ou entidade, computado em 30 de setembro de 2007;

2.3- Desta forma, fica estabelecida ainda, a extinção da gratificação adicional por tempo de serviço, instituídas pelos arts. 160, inciso VIII,
e 166, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e alterações, por incorporação dos seus respectivos valores nominais ao vencimento base
ora definido no Anexo Único desta Lei Complementar;

2.4- Ademais, fica determinado que a presente medida será extensiva às respectivas aposentadorias e pensões pertinentes, computando-
se, para esse fim, o tempo de efetivo exercício na data de concessão dos referidos benefícios previdenciários. E ainda, será extensiva aos
Servidores integrantes do Quadro Próprio de Pessoal Permanente dos órgãos de que trata o artigo 1º da Lei Complementar nº 075, de 21
de junho de 2005, com a redação dada pela Lei Complementar nº 078, de 18 de novembro de 2005, exceto da Fundação Universidade
de Pernambuco – UPE;

2.5- Ressalta-se que a presente matéria foi objeto de negociação entre o Governo do Estado e as entidades de classes representativas
do funcionalismo;

2.6- A Emenda Modificativa Nº 02/2007, apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, com o fito de adequar melhor o texto
do Projeto origina, alterando o § 1º do artigo 3º do Projeto de Lei Complementar Nº 263/2007,

“§ 1º Cumprido o disposto no caput deste artigo, os servidores integrantes dos cargos mencionados passam a ocupar, a partir de 1º de
outubro de 2007, novo nível vencimental, observada a correspondência definida pelo critério objetivo de efetivo tempo de serviço,
respeitando-se a proporcionalidade mínima estipulada no inciso I do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de
1985, computado em 30 de setembro de 2007: (...)”;

2.7-Por fim, revogam-se às disposições em contrário, em especial a Lei nº 13.164/2006, e o Parágrafo único do art. 4º, da Lei nº
12.999/2006, e alterações;

2.8- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, juntamente com a
Emenda Modificativa apresentada pela Primeira Comissão, uma vez que evidencia o interesse dos servidores contemplado pela
proposição em tela e atende às normas que regem a Administração Pública.

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Complementar Nº 263/2007, de autoria do Poder Executivo
com a inclusão da Emenda Modificativa Nº 02/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública,
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (1) deputados: Terezinha Nunes.

Parecer N° 645/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 270/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: A PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE CRIA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, E O CONSELHO ESTADUAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 270/2007, de autoria do Poder Executivo, conforme
Mensagem nº 089, de 22 de agosto de 2007, e as Emendas Supressivas nºs 01 e 02/2007, de autoria da Deputada Teresa Leitão, para
análise e emissão de parecer;

1.2- Trata-se de proposição que tramita nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva criar o Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação – FUNDEB, e o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social;

2.2- Conforme mensagem governamental, a medida ora analisada, garante a melhoria do ensino e a elevação da escolaridade dos
cidadãos pernambucanos constituindo um dos grandes desafios a ser enfrentado no contexto da política de inclusão social que norteia as
ações do atual Governo;

2.3- Registra-se ainda, que o compromisso do atual Governo com a ampliação da educação básica de qualidade, com a gestão
democrática participativa, com a viabilização dos profissionais da educação e com a melhoria das condições físicas e materiais da rede
de ensino encontram-se materializada por meio de programas estruturadores em implementação na rede estadual e por meio da
consolidação das políticas públicas para a educação no Estado;

2.4- A presente matéria cria também o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, que terá como competência
o acompanhamento e o controlo social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB, no Estado de
Pernambuco, sendo composto por representantes do Poder Executivo, do Tribunal de Contas, Assembléia Legislativa, Ministério Público
e entidades de classes, nomeados por ato do governo, com mandato de 02 (dois) anos;

2.5- Ademais, os recursos do Fundo de que trata o projeto em apreço destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação
básica pública e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, observando-se o disposto na Carta Mágna, na Lei Federal nº
11.494/2007;

2.6- A Emenda Supressiva Nº 01/2007, apresentada pela Deputada Teresa Leitão, visa suprimir a expressão “dos diretores”, contida no
inciso II, do § 1º, do art. 5º, do presente projeto de lei, tendo em vista a ausência de representação específica desse segmento, já
contemplado pelo inciso XII, do mesmo dispositivo, dando assim, mais coerência à matéria;

2.7- Por fim, a Primeira Comissão apresentou e emitiu parecer favorável às Emendas: Aditiva Nº 03, Supressiva Nº 04 e Modificativa Nº
05/2007, com o intuito de melhor adequar o texto do projeto de lei original, dando mais clareza a proposta ora analisada;

2.8- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, com a inclusão das
Emendas acima mencionadas, uma vez que atende ao interesse público dotando medidas que contribuirão para o alcance das metas
traçadas para a Secretaria de Educação.

Terezinha Nunes
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 270/2007, de autoria do Poder Executivo,
juntamente com a Emenda Supressiva nº 01/2007, e rejeitada a Emenda Supressiva Nº 02/2007, ambas de autoria da Deputada Teresa
Leitão e as Emendas: Aditiva Nº 03, Supressiva Nº 04 e Modificativa Nº 05/2007, todas apresentadas pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (1) deputados: Esmeraldo Santos.

Parecer N° 646/2007
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 273/2007
Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INCLUI NOVA AÇÃO EM PROGRAMA CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL
2004/2007, ABRE CRÉDITO ESPECIAL, AO ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 273/2007, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem nº 091 de 30 de agosto de 2007, e a Emenda Modificativa Nº 01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva adquirir autorização desta Casa Legislativa, a fim de incluir nova Ação em Programa constante do
Plano Plurianual 2004/2007, e a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, no valor de
R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), em favor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO;

2.2- Conforme Mensagem governamental a solicitação em apreço visa incluir na Programação Anual de Trabalho da Secretaria de
Educação, no Programa “0217 – Apoio Administrativo às Ações da Secretaria de Educação,” a Ação “2023 – Aquisição, Adequação de
imóveis e Reequipagem da Secretaria de Educação”, com a finalidade de promover a melhoria das instalações físicas da Secretaria;
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2.3 - Emenda Modificativa apresentada e aprovada no seio da Primeira Comissão tem por finalidade melhor o texto do Projeto original,
alterando o caput do art. 1º do Projeto em referência, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica incluída no Plano Plurianual 2004/2007, aprovado
pela Lei nº 12.427, de 25 de setembro de 2003, e revisado
para o exercício de 2007, através da Lei nº 13.095, de 25 de
setembro de 2006., no Programa “0217 – Apoio Administrativo
às Ações da Secretaria de Educação”, a Ação (Projeto)
seguir especificada segundo seus respectivos atributos”;

2.4- Ressalta-se que os recursos necessários à realização da despesa prevista para execução da presente medida, serão os provenientes
de anulação de dotação orçamentária constante do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17
de março 1964;

2.5-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que atende
ao interesse público, com medidas que contribuem para o aperfeiçoamento das condições funcionais dos ambientes de trabalho e o
aumento da produtividade das ações finalísticas da Secretaria de Educação.

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 273/2007 , de autoria do Poder Executivo, com
a inclusão da Emenda Modificativa Nº 01/2007, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (1) deputados: Terezinha Nunes.

Parecer N° 647/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 140/2007, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Denomina “Rodovia Senador José de Souza Coelho” a PE 655, que liga Petrolina ao distrito de Tapera, Sertão do
estado.

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Senador José de Souza Coelho” a PE 655, que liga Petrolina ao distrito da Tapera, localizada no sertão
do estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Figueirôa
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Antônio Figueirôa.
Favoráveis os (2) deputados: Aglailson Júnior, Bringel.

Parecer N° 648/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 144/2007, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Modifica a Lei nº 12310, de 19 de dezembro de 2002, que Consolida e Altera o Sistema de Incentivo à Cultura, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica criado o inciso IX ao Artigo 6º da Lei nº 12.310 de 19 de dezembro de 2002:

“Art.6º ................................................................................................................:

I-........................................................................................................................;

...........................................................................................................................

IX – gastronomia.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Figueirôa
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Antônio Figueirôa.
Favoráveis os (2) deputados: Aglailson Júnior, Bringel.

Parecer N° 649/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 247/2007, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera o Art. 12 da Lei nº 11.640/1999.

Art. 1º O caput do artigo 12 e os §§ 1º e 3º , da Lei nº 11.640, de 04 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Aos Oficiais integrantes da Assistência Militar e de Segurança Legislativa da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco,
fica assegurada a percepção da gratificação de representação no valor correspondente ao vencimento base do cargo de Superintendente
Geral.

§1º Aos demais Militares da Assistência Militar e de Segurança Legislativa da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, fica
assegurada a gratificação de representação, dentro de suas respectivas graduações:

I - ...........................................................................................................
II - ...........................................................................................................
III - ..........................................................................................................

§2º ...........................................................................................................

§3º As disposições deste artigo não se aplicam aos ocupantes dos Cargos em Comissão de Assistente Chefe, símbolo PL-ACS - 1, e de
Assistente Adjunto, símbolo PL- ACS - 2, criados pela Lei nº 10.796, de 17 de julho de 1992 e alterados pela Lei nº 12.776 de 23 de março
de 2005”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Figueirôa
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Antônio Figueirôa.
Favoráveis os (2) deputados: Aglailson Júnior, Bringel.

Parecer N° 650/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 256/2007, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE, crédito
suplementar no valor de R$ 30.550.000,00 (trinta milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das dotações
orçamentárias a seguir discriminadas:

RECURSOS DE TODAS AS FONTES EM R$ 1,00

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
53040 - Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Atividade: 53040.101260116.1666 - Operação e Manutenção da Rede PE-MULTIDIGITAL na Secretaria 
Estadual de Saúde 1.200.000

3.3.90.00 - FNT 0101 - Outras Despesas Correntes 1.200.000
Atividade: 53040.103020150.0864 - Assistência de Média e Alta Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar 18.670.000

3.3.50.00 - FNT 0244 - Outras Despesas Correntes 4.050.000
3.3.90.00 - FNT 0101 - Outras Despesas Correntes 7.620.000
3.3.90.00 - FNT 0244 - Outras Despesas Correntes 7.000.000

Atividade: 53040.103010150.1377 - Assistência à Saúde dos Portadores de Deficiências 500.000
3.3.90.00 - FNT 0244 - Outras Despesas Correntes 500.000

Atividade: 53040.103030150.1524 - Ações e Serviços Ofertados pelo LACEN à População 3.500.000
3.3.90.00 - FNT 0244 - Outras Despesas Correntes 3.500.000

Projeto: 53040.103020234.0876 - Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede 
Pública do Estado 5.000.000

4.4.90.00 - FNT 0101 - Investimentos 5.000.000
Op.Especial: 53040.288460260.0814 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio do FES-PE 1.680.000

3.3.20.00 - FNT 0101 - Outras Despesas Correntes 1.680.000
————————

TOTAL 30.550.000
=========

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, das dotações a seguir discriminadas:

RECURSOS DE TODAS AS FONTES EM R$ 1,00

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
53040 - Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Projeto: 53040.101260116.0845 - Instalação do Núcleo Setorial de Informática – NSI na Secretaria 
Estadual de Saúde 1.200.000

4.4.90.00 - FNT 0101 - Investimentos 1.200.000
Projeto: 53040.103020234.0805 - Construção, Reforma, Melhoria e Equipagem da Rede de 

Laboratórios Públicos 27.006.500 
4.4.90.00 - FNT 0101 - Investimentos 3.200.000
4.4.90.00 - FNT 0242 - Investimentos 23.806.500

Projeto: 53040.101250234.0828 - Operacionalização da Central de Regulação Médica 1.656.500
4.4.90.00 - FNT 0244 - Investimentos 1.656.500

Projeto: 53040.103040238.1379 - Expansão da Rede Sanitária, Sistemas de Esgotamento Sanitário e 
Controle de Doenças de Veiculação Hídrica 687.000

4.4.90.00 - FNT 0101 - Investimentos 687.000
———————-

TOTAL 30.550.000
=========

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Figueirôa
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Antônio Figueirôa.
Favoráveis os (2) deputados: Aglailson Júnior, Bringel.

Parecer N° 651/2007
Comissão de Educação e Cultura
Projeto de Lei Ordinária Nº 208/2007
Autor: Deputado Alberto Feitosa

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INSTITUI O DIA PERNAMBUCANO DA MOBILIZAÇÃO CONTRA O AQUE-
CIMENTO GLOBAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.
RECEBEU EMENDA MODIFICATIVA NA PRIMEIRA COMISSÃO. NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO COM AS
ALTERAÇÕES PROPOSTA PELA PRIMEIRA COMISSÃO.

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura o Projeto de Lei Ordinária Nº 208/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa, e a
Emenda Modificativa nº 01/2007, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição trata de matéria que institui o dia Pernambucano da mobilização contra o aquecimento global. 

1. Parecer da Relatora

2.1- A presente propositura objetiva instituir o Dia Pernambucano da mobilização contra o Aquecimento Global, a ser celebrado todo dia
15 de setembro, com a finalidade de promover a consciência do cidadão pernambucano, a propagação do conhecimento sobre o tema,
bem como estimular práticas e hábitos na sociedade e ações governamentais que orientem à preservação e ao enfrentamento das
conseqüências desse fenômeno, no Estado de Pernambuco; 
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2.2- Conforme justificativa do autor, a proposição em apreço visa alertar a sociedade pernambucana, e incluir o Estado de Pernambuco
no tema de repercussão internacional, que tem no nosso país um dos mais importantes colaboradores para a diminuição dos efeitos do
aquecimento global;

2.3- Ressalta-se que no último relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudança Climática – IPCC, publicado no dia 02 de fevereiro
deste ano, constatou-se que a questão do aquecimento global é gravíssima e preocupante, podendo em pouco tempo tornar-se
irreversível, caso a sociedade não ajude a minimizar os seus efeitos causadores, com a promoção de mudanças de hábitos e culturas;.

2.4- Por fim, visando aprimorar a proposição em discussão, a Comissão de Constituição Legislação e Justiça apresentou e aprovou a
Emenda Modificativa Nº 01/2007, que modificou os arts. 1º e 2º do referido projeto de Lei;

2.5- Desta feita, fica determinado que a organização e implementação da presente matéria ficará ao critério das Secretarias Estaduais de
Educação, e de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente;

2.6- Posto Isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico.

Terezinha Nunes
Deputada

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 208/2007, de autoria do Deputado Alberto
Feitosa, juntamente com a Emenda Modificativa nº 01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 5 de setembro de 2007.

Presidente em exercício: Terezinha Nunes.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (2) deputados: Antônio Moraes, Sílvio Costa Filho.

Parecer Nº 640
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 233/2007
PLANO PLURIANUAL 2008/2011

AUTOR: GOVERNADOR DO ESTADO

1 – HISTÓRICO

Foi encaminhado à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e parecer, o Projeto de Lei Ordinária n.º 233/2007, de autoria do
Governador do Estado que dispõe sobre o Plano Plurianual 2008-2011. Este procedimento obedece as disposições da Constituição do Estado de
Pernambuco, nos termos do art. 124, § 1º, inciso IV., com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 22/2003.

O Projeto de Lei considerado visa inserir no Plano Plurianual para o quadriênio 2008-2011 os programas e ações constantes dos seus anexos I,II
e III, segundo a conhecida Classificação Funcional-Programática. Na sua estrutura buscou-se utilizar a lógica do modelo integrado de planejamento,
orçamento e gestão, colocando o Programa como eixo central dessa estrutura. O Governo de Pernambuco procurou, na montagem do arcabouço
do PPA 2008-2011 adotar uma metodologia compatível com aquela utilizada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão adaptando, é
claro, ao entendimento daqueles que se encontram no comando do Poder Executivo da atual realidade da administração pública estadual. Durante
a vigência desse Plano Plurianual podem ocorrer, como é natural, correções de rumo circunstanciais provocando alterações no seu conteúdo,
através das sucessivas leis orçamentárias anuais.

2 – PARECER DO RELATOR

A proposição objeto da análise chegou à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação em 01 de agosto de 2007. A relatoria das emendas foi
assumida pelo Presidente da mencionada Comissão – Deputado Geraldo Coêlho – responsável pela elaboração deste parecer geral.

No prazo estabelecido, de acordo com as disposições do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, foram apresentadas 595 (quinhentas e
noventa e cinco) emendas parlamentares, segundo quadro demonstrativo apresentado a seguir:

QUADRO DEMONSTRATIVO DE EMENDAS POR AUTOR 

nome do deputado TOTAL A A/A r
Airinho Sá de Carvalho 55 34 7 14
Augusto Coutinho 9 4 0 5
Barreto 16 10 0 6
Bringel 2 0 0 2
Carla Lapa 45 18 1 26
Carlos Santana 47 26 1 20
Ceça Ribeiro 53 48 1 4
Claudiano Martins 16 11 1 4
Clodoaldo Magalhães 7 3 3 1
Edson Vieira 14 8 0 6
Esmeraldo Santos 15 9 0 6
Everaldo Cabral 5 3 0 2
Geraldo Coelho 2 2 0 0
Guilherme Uchoa 2 0 0 2
Henrique Queiroz 118 91 6 21
Izaías Régis 3 1 1 1
João Fernando Coutinho 18 15 0 3
José Queiroz 17 9 1 7
Manoel Ferreira 6 3 0 3
Marcantônio Dourado 4 4 0 0
Pastor Cleiton Colins 27 16 0 11
Pedro Eurico 72 41 18 13
Raimundo Pimentel 4 2 1 1
Ricardo Teobaldo 17 8 0 9
Sebastião Rufino 6 3 0 3
Teresa Leitão 15 12 1 2
TOTAL
A = aprovada; A/A = aprovada com alteração; R = rejeitada

QUADRO COMPARATIVO

RESULTADO 2004-2007 2008-2011
APROVADAS 90 47% 381 64%
APROVADAS C/ ALTERAÇÃO 80 41% 42 7%
REJEITADAS 23 12% 172 29%
TOTAL 193 100% 595 100%

RESULTADO: APROVADAS

A) Justificativa: A(s) emenda(s) citada(s) deve(m) receber parecer de aprovação, uma vez que preenche(m) os requisitos da legislação
orçamentária, além de apresentar(em) viabilidade de implementação pela(s) Unidade(s) Gestora(s).

Emendas: 

0001/2007, 0002/2007, 0004/2007, 0006/2007, 0008/2007, 0010/2007, 0011/2007, 0012/2007, 0013/2007, 0014/2007, 0015/2007, 0016/2007,
0017/2007, 0018/2007, 0020/2007, 0021/2007, 0025/2007, 0026/2007, 0027/2007, 0031/2007, 0032/2007, 0033/2007, 0034/2007, 0036/2007,

0037/2007, 0038/2007, 0039/2007, 0040/2007, 0041/2007, 0042/2007, 0054/2007, 0056/2007, 0057/2007, 0058/2007, 0059/2007, 0060/2007,
0061/2007, 0065/2007, 0066/2007, 0067/2007, 0068/2007, 0069/2007, 0070/2007, 0071/2007, 0072/2007, 0073/2007, 0085/2007, 0086/2007,
0087/2007, 0088/2007, 0089/2007, 0091/2007, 0092/2007, 0093/2007, 0099/2007, 0100/2007, 0101/2007, 0102/2007, 0104/2007, 0105/2007,
0106/2007, 0107/2007, 0109/2007, 0113/2007, 0114/2007, 0115/2007, 0119/2007, 0120/2007, 0121/2007, 0122/2007, 0123/2007, 0124/2007,
0125/2007, 0126/2007, 0127/2007, 0128/2007, 0129/2007, 0130/2007, 0131/2007, 0132/2007, 0133/2007, 0134/2007, 0135/2007, 0136/2007,
0137/2007, 0138/2007, 0139/2007, 0140/2007, 0141/2007, 0142/2007, 0143/2007, 0144/2007, 0145/2007, 0146/2007, 0151/2007, 0152/2007,
0153/2007, 0154/2007, 0155/2007, 0156/2007, 0157/2007, 0158/2007, 0159/2007, 0160/2007, 0161/2007, 0162/2007, 0163/2007, 0164/2007,
0165/2007, 0166/2007, 0169/2007, 0170/2007, 0171/2007, 0172/2007, 0173/2007, 0174/2007, 0175/2007, 0176/2007, 0178/2007, 0179/2007,
0184/2007, 0185/2007, 0186/2007, 0187/2007, 0188/2007, 0189/2007, 0190/2007, 0191/2007, 0192/2007, 0193/2007, 0194/2007, 0195/2007,
0196/2007, 0197/2007, 0198/2007, 0200/2007, 0201/2007, 0202/2007, 0203/2007, 0204/2007, 0214/2007, 0215/2007, 0217/2007, 0218/2007,
0219/2007, 0220/2007, 0221/2007, 0222/2007, 0223/2007, 0224/2007, 0226/2007, 0227/2007, 0228/2007, 0229/2007, 0230/2007, 0231/2007,
0234/2007, 0235/2007, 0236/2007, 0237/2007, 0238/2007, 0241/2007, 0242/2007, 0243/2007, 0245/2007, 0246/2007, 0247/2007, 0249/2007,
0250/2007, 0252/2007, 0254/2007, 0255/2007, 0256/2007, 0257/2007, 0258/2007, 0259/2007, 0261/2007, 0262/2007, 0263/2007, 0264/2007,
0266/2007, 0267/2007, 0268/2007, 0269/2007, 0270/2007, 0271/2007, 0272/2007, 0273/2007, 0274/2007, 0275/2007, 0276/2007, 0277/2007,
0278/2007, 0279/2007, 0280/2007, 0281/2007, 0282/2007, 0283/2007, 0286/2007, 0287/2007, 0288/2007, 0289/2007, 0290/2007, 0291/2007,
0292/2007, 0293/2007, 0294/2007, 0295/2007, 0296/2007, 0297/2007, 0298/2007, 0313/2007, 0316/2007, 0317/2007, 0318/2007, 0320/2007,
0321/2007, 0322/2007, 0323/2007, 0324/2007, 0325/2007, 0326/2007, 0327/2007, 0328/2007, 0329/2007, 0330/2007, 0331/2007, 0332/2007,
0333/2007, 0334/2007, 0335/2007, 0336/2007, 0337/2007, 0342/2007, 0345/2007, 0367/2007, 0368/2007, 0369/2007, 0370/2007, 0371/2007,
0372/2007, 0373/2007, 0374/2007, 0375/2007, 0376/2007, 0377/2007, 0380/2007, 0381/2007, 0384/2007, 0385/2007, 0386/2007, 0387/2007,
0389/2007, 0393/2007, 0394/2007, 0397/2007, 0399/2007, 0400/2007, 0401/2007, 0402/2007, 0403/2007, 0416/2007, 0417/2007, 0418/2007,
0419/2007, 0420/2007, 0421/2007, 0422/2007, 0423/2007, 0424/2007, 0425/2007, 0426/2007, 0427/2007, 0429/2007, 0430/2007, 0431/2007,
0432/2007, 0433/2007, 0437/2007, 0438/2007, 0439/2007, 0440/2007, 0442/2007, 0444/2007, 0450/2007, 0459/2007, 0468/2007, 0469/2007,
0476/2007, 0477/2007, 0478/2007, 0479/2007, 0480/2007, 0481/2007, 0482/2007, 0486/2007, 0487/2007, 0488/2007, 0490/2007, 0494/2007,
0495/2007, 0497/2007, 0498/2007, 0501/2007, 0504/2007, 0505/2007, 0507/2007, 0508/2007, 0509/2007, 0511/2007, 0515/2007, 0516/2007,
0517/2007, 0518/2007, 0519/2007, 0520/2007, 0521/2007, 0522/2007, 0524/2007, 0525/2007, 0526/2007, 0527/2007, 0528/2007, 0529/2007,
0532/2007, 0535/2007, 0536/2007, 0537/2007, 0538/2007, 0539/2007, 0540/2007, 0541/2007, 0542/2007, 0543/2007, 0544/2007, 0545/2007,
0546/2007, 0547/2007, 0548/2007, 0549/2007, 0550/2007, 0551/2007, 0552/2007, 0553/2007, 0554/2007, 0555/2007, 0559/2007, 0560/2007,
0562/2007, 0563/2007, 0564/2007, 0565/2007, 0566/2007, 0567/2007, 0568/2007, 0569/2007, 0570/2007, 0571/2007, 0572/2007, 0573/2007,
0574/2007, 0575/2007, 0576/2007, 0577/2007, 0578/2007, 0579/2007, 0580/2007, 0581/2007, 0582/2007, 0583/2007, 0584/2007, 0585/2007,
0586/2007, 0587/2007, 0588/2007, 0589/2007, 0590/2007, 0592/2007, 0593/2007, 0594/2007, 0595/2007.

Total de emendas: 381

RESULTADO: APROVADAS COM ALTERAÇÕES

B) Justificativa: Altera o texto da Finalidade da Ação, passando a ter a seguinte redação: 

“Garantir maiores oportunidades aos jovens, seguindo uma metodologia Holística e Sistêmica, visando além do resgate, a cidadania e maiores
oportunidades de ingresso desses no mercado de trabalho”.

Emenda: 0150/2007

Total de emendas: 1

B2) Justificativa: Aprovação parcial acatando a inserção de meta física, na RD-10, dos exercícios de 2008 e 2009, desconsiderando 2010
e 2011.

Emendas: 0023/2007, 0024/2007

Total de emendas: 2

B3) Justificativa: Aprovada parcialmente por não corresponder, em 2011, ao quantitativo de meta física deduzido com o acrescido. Considerar
apenas as deduções de 2009 e 2010.

Emenda: 0216/2007

Total de emendas: 1

B4) Justificativa: Emenda em condição de ser aprovada com a seguinte alteração: Considerem-se os quantitativos de Meta
Física reduzidos para 1(um) em todos os anos, por ser este o valor alocado para a referida Região de Desenvolvimento.

Emendas: 0035/2007, 0251/2007

Total de emendas: 2

B5) Justificativa: Emendas em condição de serem aprovadas com a seguinte alteração: Desconsidere-se o quantitativo de Meta Física reduzido
para 2008 por pretender(em), juntamente com outras, deduzir, de uma mesma ação, quantitativo de metas superior ao estabelecido no PPPA para
a Região de Desenvolvimento considerada.

Emendas: 0076/2007, 0315/2007

Total de emendas: 2

B6) Justificativa: Emendas em condição de serem aprovadas com a seguinte alteração: Desconsidere-se o quantitativo de Meta Física
reduzido para 2010 por pretender(em), juntamente com outras, deduzir, de uma mesma ação, quantitativo de metas superior ao
estabelecido no PPPA para a Região de Desenvolvimento considerada.

Emendas: 0074/2007, 0075/2007

Total de emendas: 2

B6) Justificativa: Emendas em condição de serem aprovadas com a seguinte alteração: Desconsidere-se o quantitativo de Meta Física reduzido
para 2011 por não haver valor alocado para a referida na Ação.

Emendas: 0077/2007, 0078/2007

Total de emendas: 2
B7) Justificativa: Emendas em condição de serem aprovadas com a seguinte alteração: Desconsiderem-se os quantitativos de Meta
Física reduzidos para 2010 e 2011 por não haver valores alocados para a referida na Ação.

Emendas: 

0009/2007, 0079/2007, 0080/2007, 0209/2007, 0382/2007

Total de emendas: 5

B8) Justificativa: Emenda(s) em condição de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões): Desconsiderem-se os
quantitativos de Meta Física reduzidos para 2009 e 2011 por não haver valores alocados para a referida na Ação.

Emenda: 0210/2007

Total de emendas: 1

B9) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da(s) emenda(s):
Programa: 0591 – Fortalecimento da Atenção Primária
Atividade: 2091 – Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência nos Municípios
Por
Programa: 0512 – Fortalecimento da Atenção Primária
Ação: 2091 – Atenção à Saúde de Pessoas com Deficiência nos Municípios

Emendas: 0028/2007, 0029/2007, 0030/2007

Total de emendas: 3

B10) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Agricultura
Por

Pareceres as emendas ao Projeto de Lei nº 233
PPA/2008-2011 
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Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura

Emenda: 0045/2007

Total de emendas: 1

B11) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Unidade Orçamentária: 22000 – Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária
Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Agricultura
Por
Unidade Orçamentária: 22010 – Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária
Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura

Emendas: 0046/2007, 0052/2007

Total de emendas: 2

B12) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Unidade Orçamentária: 38000 – Secretaria das Cidades
Por
Unidade Orçamentária: 38010 – Secretaria das Cidades

Emenda: 0053/2007

Total de emendas: 1

B13) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Considerem-se as alterações de meta referentes à RD12 para os anos 2008,2010 e 2011. Desconsidere-se a alteração de meta solicitada
para o período 2009, porque o mesmo não tem meta a ser deduzida na RD12.

Emenda: 0055/2007

Total de emendas: 1

B14) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Surubim) e desconsiderar os demais.

Emendas: 0082/2007, 0083/2007, 0084/2007

Total de emendas: 3

B15) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Considere-se aprovada a inclusão do município de Palmares. Considerem-se rejeitadas as solicitações referentes aos municípios de
Joaquim Nabuco e Xexéu, pois os mesmos não fazem parte do Projeto Rotas Turísticas de Pernambuco.

Emendas: 0094/2007, 0095/2007

Total de emendas: 2

B16) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Considere-se aprovada a inclusão do município de Palmares. Considerem-se rejeitadas as solicitações referentes aos municípios de
Joaquim Nabuco e Belém de Maria, pois os mesmos não fazem parte do Projeto Rotas Turísticas de Pernambuco.

Emenda: 0096/2007

Total de emendas: 1

B17) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Considerem-se aprovadas a inclusão dos municípios de Garanhuns e Saloá. Considere-se rejeitada a solicitação referente ao município
de Caetés, pois o mesmo não faz parte do Projeto Rotas Turísticas de Pernambuco.

Emenda: 0097/2007

Total de emendas: 1

B18) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Agricultura

Por
Ação: 0133 – Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura

Emenda: 0177/2007

Total de emendas: 1

B19) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Salgueiro) e desconsiderar os demais.

Emenda: 0205/2007

Total de emendas: 1

B20) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Ourucuri) e desconsiderar os demais.

Emenda: 0206/2007

Total de emendas: 1
B21) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Floresta) e desconsiderar os demais.

Emenda: 0207/2007

Total de emendas: 1

B21) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Petrolina) e desconsiderar os demais.

Emenda: 0208/2007

Total de emendas: 1

B22) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Fundação Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente
Por
Fundo Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente

Emenda: 0232/2007

Total de emendas: 1

B23) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):

A ação é regionalizada, contemplando o município pólo para atendimento à toda a Região de Desenvolvimento nele incluída. Considerar
apenas o Município Pólo (Surubim) e desconsiderar os demais.

Emenda: 0265/2007

Total de emendas: 1

B24) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Rejeitadas as alterações referentes à RD12 para os anos 2008 e 2009 por excederem a meta física original. Aprovadas as alterações
referentes à RD12 para os anos 2010 e 2011.

Emenda: 0366/2007

Total de emendas: 1

B25) Justificativa: Emenda(s) em condição(ões) de ser(em) aprovada(s) com a(s) seguinte(s) alteração(ões):
Substitua-se no texto da emenda:
Unidade Orçamentária: 38000 – Secretaria das Cidades
Por
Unidade Orçamentária: 38010 – Secretaria das Cidades

Emenda: 0503/2007

Total de emendas: 1

RESULTADO: REJEITADAS

C) Justificativa: A alteração solicitada não cabe na ação 2669 - Elaboração de Planos, Projetos e Pesquisas de Abastecimento de Água,
pois a adutora já encontra-se construída.

Emenda: 0556/2007

Total de emendas: 1

C2) Justificativa: A construção de Ginásio Poliesportivo requer equipamentos complexos e de elevado custo financeiro, necessitando
de um estudo prévio e minucioso para a sua construção. Tal motivo justifica a insuficiência para o atendimento ao referido Município.

Emendas: 0199/2007, 0514/2007

Total de emendas: 2

C3) Justificativa: A emenda em análise fere o Art.127, §3º, inciso II da Constituição Estadual, uma vez que não indica os recursos
necessários à execução da mesma.

Emendas: 0167/2007, 0248/2007, 0443/2007

Total de emendas: 3

C4) Justificativa: A emenda em análise não identifica trecho da rodovia a ser pavimentada.

Emendas: 

0116/2007, 0117/2007, 0118/2007, 0343/2007, 0406/2007, 0407/2007, 0466/2007

Total de emendas: 7

C5) Justificativa: A presente proposição pretende contemplar o município de Exu na Ação “Expansão de Estações Retransmissoras de
TV”. Contudo, segundo o órgão gestor do sistema, o mesmo já é assistido por uma estação retransmissora com licença para dois canais
(20 e 26) de TV. Dado o exposto, recomendamos a sua rejeição.

Emenda: 0253/2007

Total de emendas: 1

C6) Justificativa: A presente solicitação é de competência do DNIT em virtude das obras de duplicação de BR-101 Norte em execução,
que atravessa o município de Itapissuma, cabendo neste caso a construção do acesso, razão porque a extensão do mesmo é inferior a
5.00 Km, objeto da presente emenda.

Emenda: 0467/2007

Total de emendas: 1

C7) Justificativa: A presente solicitação é de competência do DNIT, não sendo portanto objeto da ação em questão.

Emenda: 0081/2007

Total de emendas: 1

C8) Justificativa: A RD a ser deduzida não foi informada.

Emendas: 0319/2007, 0344/2007, 0513/2007

Total de emendas: 3

C9) Justificativa: A Região de Desenvolvimento que contém o município onde as metas serão acrescidas/alteradas foi indicada
incorretamente.

Emenda: 0098/2007

Total de emendas: 1

C10) Justificativa: Atendendo à Política Nacional e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos desencadeia o processo de municipalização das Ações 2572 e 2574. Portanto os municípios em tela devem se
submeter ao processo de Seleção Pública direcionada para essa parcela da população.

Emendas: 
0022/2007, 0110/2007, 0111/2007, 0346/2007, 0347/2007, 0348/2007, 0349/2007, 0350/2007, 0351/2007, 0352/2007, 0353/2007, 0354/2007,
0355/2007, 0356/2007, 0357/2007, 0358/2007, 0359/2007, 0360/2007, 0361/2007, 0362/2007, 0363/2007, 0364/2007, 0428/2007

Total de emendas: 23

C11) Justificativa: A(s) emenda(s) relacionada(s) encontra(m)-se prejudicada(s) por fundamentar seu(s) pleito(s) em FINALIDADE incompatível com
a que foi definida no PPA por ocasião da elaboração da Ação. Por essa razão, recomendo a rejeição desta(s) proposição(ões).

Emenda: 0404/2007

Total de emendas: 1

C12) Justificativa: A(s) emenda(s) relacionada(s) encontra(m)-se prejudicada(s) uma vez que o quantitativo de metas deduzido,
juntamente com outras emendas, é superior ao previsto para a Região de Desenvolvimento (RD) considerada no Plano Plurianual 2008-
2001.

Emendas: 

0005/2007, 0007/2007, 0019/2007, 0062/2007, 0063/2007, 0064/2007, 0103/2007, 0112/2007, 0147/2007, 0148/2007, 0149/2007, 0168/2007,
0180/2007, 0225/2007, 0239/2007, 0240/2007, 0299/2007, 0300/2007, 0301/2007, 0302/2007, 0303/2007, 0304/2007, 0305/2007, 0306/2007,
0307/2007, 0308/2007, 0309/2007, 0310/2007, 0311/2007, 0312/2007, 0314/2007, 0365/2007, 0378/2007, 0379/2007, 0383/2007, 0388/2007,
0392/2007, 0398/2007, 0405/2007, 0408/2007, 0409/2007, 0410/2007, 0411/2007, 0412/2007, 0413/2007, 0414/2007, 0415/2007, 0434/2007,
0435/2007, 0445/2007, 0446/2007, 0447/2007, 0448/2007, 0449/2007, 0451/2007, 0452/2007, 0453/2007, 0454/2007, 0455/2007, 0456/2007,

Recife, 6 de setembro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 15



0457/2007, 0458/2007, 0460/2007, 0461/2007, 0483/2007, 0484/2007, 0485/2007, 0489/2007, 0491/2007, 0492/2007, 0493/2007, 0496/2007,
0499/2007, 0500/2007, 0502/2007, 0506/2007, 0510/2007, 0512/2007, 0523/2007, 0530/2007, 0531/2007, 0533/2007, 0534/2007, 0558/2007

Total de emendas: 84

C13) Justificativa: De acordo com disposições normativas (Portaria MS 1778/2003), os recursos oriundos dessa portaria somente
poderão ser aplicados nos municípios com unidades prisionais que possuam unidade de saúde. O município beneficiado pela emenda
não preenche esse requisito.

Emenda: 0591/2007

Total de emendas: 1

C14) Justificativa: De acordo com o que estabelece a Política Nacional de Assistência Social o segmento idoso está incluso no
atendimento de Proteção Social básica, através do Centro de Referência da Assistência Social e da Proteção Social Especial, através do
equipamento denominado Centro de Referência Regionalizado e Especializado da Assistência Social - CREAS. No PPA 2008-2011, a
população idosa está contemplada nas ações 2579 e 2581, respectivamente.

Emenda: 0090/2007

Total de emendas: 1

C15) Justificativa: Embora a ação a ser alterada tenha sido definida como “Construção, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários”, em contato com o Departamento de Estradas e Rodagens - DER (órgão responsável pela ação) fomos informados que os
recursos alocados na referida ação só contemplam restaurações e pequenas reformas, não sendo portanto suficientes para a construção
de um novo terminal rodoviário.

Emenda: 0462/2007

Total de emendas: 1

C16) Justificativa: O Município contemplado na presente emenda não faz parte da relação pertencente ao Pólo Costa dos Arrecifes, como
prioridade do PRODETUR-PE-II.

Emenda: 0260/2007

Total de emendas: 1

C17) Justificativa: O Município em lide não está contemplado no Projeto Rotas Turísticas de Pernambuco

Emendas: 0284/2007, 0285/2007

Total de emendas: 2

C18) Justificativa: Opino pela rejeição.
A definição de metas para cada RD é fundamentada em acuradas pesquisas baseadas na efetiva demanda de cada região, as quais

definiram prioridades de atendimento. Nesse momento, redistribuição de metas entre regiões não é conveniente pois haveria perdas em
uma região crítica para atendimento em outra. Espera-se que o aumento da oferta, com aporte de recursos adicionais, permita estender
a ação de modo a cobrir, no futuro, todos os municípios carentes.

Emendas: 

0003/2007, 0043/2007, 0044/2007, 0047/2007, 0048/2007, 0049/2007, 0050/2007, 0051/2007, 0108/2007, 0181/2007, 0182/2007, 0183/2007,
0338/2007, 0339/2007, 0340/2007, 0341/2007, 0391/2007, 0436/2007, 0463/2007, 0464/2007, 0465/2007, 0470/2007, 0471/2007, 0472/2007,
0473/2007, 0474/2007, 0475/2007, 0557/2007, 0561/2007

Total de emendas: 29

C19) Justificativa: Opino pela rejeição: a ação 2178: Ampliação da Cobertura Estadual de Urgência e Emergência (Projeto SAMU-192)
beneficia apenas àqueles municípios que atendem as exigências contidas no “Cronograma de Elaboração Técnica/Descritiva” bem
como o disposto na Portaria GSM N.º 2048/02, além de outros requisitos de natureza legal e normativa. Essas exigências ainda não são
atendidas pelo município em questão.

Emendas: 0390/2007, 0441/2007

Total de emendas: 2

C20) Justificativa: O(s) Município(s) indicado(s) não possui(em) estrutura(s) física(s) disponível(eis), e em funcionamento, para
implantação da(s) ação(ões) solicitada(s).

Emendas: 0244/2007, 0396/2007

Total de emendas: 2

C21) Justificativa: Torna-se inviável especificar o município a instalar Unidades da Agência do Trabalho em virtude da dependência do
Órgão de obter autorização expressa do Ministério do Trabalho e Emprego.

Emendas: 

0211/2007, 0212/2007, 0213/2007, 0233/2007, 0395/2007

Total de emendas: 5

A seguir, considere-se as emendas incorporadas neste Parecer de autoria do Dep. Geraldo Coelho. Pela Aprovação. Como segue:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 602/2007

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Ordinária nº 233/2007.

Texto da Emenda:

UO: 48020 – Departamento de Estradas e Rodagens – DER.
Programa: 301 – “Ampliação e Melhoramento da Malha Rodoviária do Estado”.
Ação: 1091 – “Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais”

* Implantação e pavimentação da estrada que vai do entroncamento da PE- 49 até o Distrito de Atapuz, em Goiana.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 603/2007

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Ordinária nº 233/2007.
Texto da Emenda:

UO: 48020 – Departamento de Estradas e Rodagens – DER.
Programa: 301 – “Ampliação e Melhoramento da Malha Rodoviária do Estado”.
Ação: 1091 – “Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais”

* Implantação e pavimentação da estrada que vai da BR – 428 até o Distrito de Capim, em Petrolina.

Por solicitação do Poder Executivo, foram incorporadas ao texto do Projeto de Lei Ordinária n.º 233/2007, as seguintes alterações sob a forma
de erratas:

ERRATA 1

A presente errata visa incluir o Programa “PROMOÇÃO DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER”, e a ação
“Desenvolvimento de Atividades Culturais no Distrito Estadual de Fernando de Noronha”, nos Relatórios dos Anexos I, II e
III, a fim de atender a demanda da população residente no Distrito. A alteração justifica-se também, porque esta ação não se
enquadra no Programa 0086 - PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO NO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA”, (como
estava colocada antes), uma vez que as atividades culturais fazem parte da sub-função cultura e não da função educação;
conseqüentemente a essa ação deverá fazer parte do novo programa “PROMOÇÃO DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER”. Como segue:

Modifica o conteúdo dos Anexos I, II e III, referentes aos Relatórios de Custos dos Programas por Órgão, Relatório de Programa, Ação, Produto e
Meta Regionalizada e Relatório de Programas e Ações Regionalizadas, na parte relativa a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente,
Unidade Orçamentária, Distrito Estadual de Fernando de Noronha, do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata do Plano
Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco.

O Relatório de Custos dos Programas por Órgão – Anexo I, de que trata o Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte
referente à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, na Unidade Orçamentária do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no período
2008 -2011, inclui novo Programa, com as especificações a seguir:

No Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada, constante do Anexo II do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007,
que trata do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente,
na Unidade Orçamentária do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no exercício de 2008 e no período 2009-2011, inclui o programa e ação
com seus atributos, conforme as especificações abaixo.

No Relatório de Programas e Ações Regionalizadas, constante do Anexo III do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata
do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, na
Unidade Orçamentária do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no exercício de 2008 e no período 2009-2011, inclui o programa e ação com
seus atributos, conforme as especificações abaixo.

No Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada, constante do Anexo II e no Relatório de Programas e Ações Regionalizadas,
constante do Anexo III do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de
Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, na Unidade Orçamentária do Distrito Estadual de Fernando
de Noronha, no exercício 2008 e no período 2009-2011, fica excluída do Programa Código 086 – PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO NO DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA a ação: “ Código 0223 – Promoção de Atividades Culturais no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha” 

Os recursos necessários ao acréscimo desta ação serão provenientes da redução em igual importância do valor do Programa Código 086 –
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO NO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA, consignado na Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Meio Ambiente, na Unidade Orçamentária do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no Relatório de Custos dos Programas por Órgão, que
integra o Anexo I, do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007.

ERRATA 2

A presente errata, na parte referente à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, na Unidade Orçamentária, Instituto de Pesos e
Medidas do Estado de Pernambuco – IPEM-PE, no exercício de 2008 e no período 2009-2011, refere-se a alteração dos códigos das ações: 0451
– Capacitação e Treinamento de Recursos Humanos do IPEM-PE, 0454 – Efetivação de Convênios com Prefeituras para Ampliação do Campo de
Atuação, 0459 – Realização de Programas de Redução de Custos, uma vez que, apesar dessas três ações serem novas, houve uma falha no
cadastramento, no sistema e-fisco, quando essas ações não foram incluídas como novas e sim como alteração de ações existentes anteriormente,
assumindo os códigos pertencentes as ações antigas, do PPA 2004-2007.

Modifica o conteúdo dos Anexos, II e III, referentes ao Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada e Relatório de Programas e
Ações Regionalizadas, na parte relativa a Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, na Unidade Orçamentária, Instituto de Pesos
e Medidas do Estado de Pernambuco – IPEM-PE, do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata do Plano Plurianual –
PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO      
Plano Plurianual 2008-2011 - TODOS POR PERNAMBUCO    
Exercício  2008   PROGRAMAS E AÇÕES REGIONALIZADAS
RD 12 - Região Metropolitana do Recife      
Órgão           
Programa /Ação         

Produto Unidade Meta 

         
31000 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE    

 61060 DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA     
  xxxx  PROMOÇÃO DA CULTURA, DO ESPORE E DO LAZER    
   Atividade      
   xxxx  Desenvolvimento de Atividades 

Culturais no Destrito Estadual de 
Fernando de Noronha 

População Assistida Unidade 500

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO      
Plano Plurianual  2008-2011 - TODOS POR PERNAMBUCO    
Período  2009-2011  RELATÓRIO DE PROGRAMAS E AÇÕES REGIONALIZADAS    
RD 12 - Região Metropolitana do Recife      
Órgão           
Programa /Ação         

Produto Unidade Meta 

         
31000 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE    

 61060 DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA     
  xxxx  PROMOÇÃO DA CULTURA, DO ESPORE E DO LAZER    
   Atividade      
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No Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada, constante do Anexo II do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de
agosto de 2007, que trata do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte referente à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos Unidade Orçamentária, Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco – IPEM-
PE, no exercício de 2008 e no período 2009-2011, alterar os códigos das ações: 0451 – Capacitação e Treinamento de Recursos
Humanos do IPEM-PE, 0454 – Efetivação de Convênios com Prefeituras para Ampliação do Campo de Atuação, 0459 – Realização de
Programas de Redução de Custos, incluindo essas ações novas com outros códigos, porém preservando os mesmos atributos,
constantes do Relatório do Anexo II.

No Relatório de Programas e Ações Regionalizadas, constante do Anexo III do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto
de 2007, que trata do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte referente à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, na Unidade Orçamentária, Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco
– IPEM-PE,no exercício de 2008 e no período 2009-2011, alterar os códigos das ações: 0451 – Capacitação e Treinamento de
Recursos Humanos do IPEM-PE, 0454 – Efetivação de Convênios com Prefeituras para Ampliação do Campo de Atuação, 0459
– Realização de Programas de Redução de Custos, incluindo essas ações novas com outros códigos, porém preservando os
mesmos atributos, constantes dos Relatórios do Anexo III.

ERRATA 3

A presente errata visa alterar valores no Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa ao Ministério Público, constante
do Anexo I do Projeto de Lei nº 233, de 01/08/2007, que trata do Plano Plurianual (PPA) do Estado de Pernambuco para o período
2008/2011. A modificação incide na eliminação de algarismos significativos nas casas de dezenas, de unidades e de centavos de reais,
consignados nos valores do referenciado relatório. Para o procedimento acima foi necessário proceder ajustes nos totais dos Programas,
muito embora os totais do Órgão tenham permanecido os mesmos propostos originalmente, tanto do exercício de 2008, como do período
2009/2011 e do total geral. A providência decorre da necessidade de uniformizar os valores do MPPe à forma como estão apresentados
os valores respectivos dos demais órgãos que compõem o PPA. 

Modifica valores do Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa ao Ministério Público, constante do Projeto de Lei
Ordinária nº 233, de 01 de agosto de 2007, que trata do PPA 2008/2011 do Estado de Pernambuco.

O Relatório de Custos dos Programas por Órgão, constante do Anexo I do Projeto de Lei nº 233, de 01 de agosto de 2007, que trata do
Plano Plurianual (PPA) 2008/2007 do Estado de Pernambuco, na parte relativa ao Ministério Público, passa a vigorar com as
especificações a seguir:

ERRATA 4

A presente errata visa alterar valores no Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, constante do Anexo I do Projeto de Lei nº 233, de 01/08/2007, que trata do Plano Plurianual
(PPA) do Estado de Pernambuco para o período 2008/2011. A modificação incide na alteração dos valores atribuídos aos Programas
“Direitos do Cidadão Consumidor”, que passa a vigorar com o montante de 1.282.400,00 (hum milhão, duzentos e oitenta e dois mil e
quatrocentos reais), e “Apoio Administrativo às Ações da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos”, que passa a vigorar
com a importância de R$ 29.395.500,00 (vinte e nove milhões, trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais). Cumpre esclarecer
que a modificação ora relatada não implica em alteração do valor total do Órgão, que permanece exatamente o mesmo proposto
originalmente. Trata-se, por conseguinte, apenas de remanejamento de valores entre programas, em igual importância, para mais e para
menos, com a finalidade de ajustá-los às suas respectivas necessidades.

Modifica valores do Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, constante do Projeto de Lei Ordinária nº 233, de 01 de agosto de 2007, que trata do PPA 2008/2011 do Estado de
Pernambuco.

O Relatório de Custos dos Programas por Órgão, constante do Anexo I do Projeto de Lei nº 233, de 01 de agosto de 2007, que trata do
Plano Plurianual (PPA) 2008/2007 do Estado de Pernambuco, na parte relativa à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, passa a vigorar com as especificações a seguir:

ERRATA 5

A presente errata visa alterar o quantitativo das metas da Ação: 0771 – Fortalecimento da Gestão Municipal e das Organizações
Comunitárias, passando de 2 municípios atendidos, 01 na Mata Norte e 01 na Mata Sul para 43 municípios, sendo 19 na Mata
Norte, e 24 municípios na Mata Sul. Falha ocorrida nos Anexos II e III do Projeto de Lei nº 233, de 01/08/07, na parte referente ao
PROMATA da SPG. . Desta forma passam a ter o mesmo código nos relatórios dos Anexos I, II e III do Projeto de Lei 233 de
01/08/2007, do Plano Plurianual 2008-2011.

Modifica o conteúdo dos Anexos II e III, referentes ao Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada e Relatório de
Programas e Ações Regionalizadas, na parte relativa a Secretaria de Planejamento e Gestão, na Unidade Orçamentária Secretaria de
Planejamento e Gestão – Administração Direta, do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata o Plano Plurianual
– PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco.

No Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada – Anexo II e Relatório de Programas e Ações Regionalizadas – Anexo
III, de que trata o Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Planejamento e
Gestão, na Unidade Orçamentária Secretaria de Planejamento e Gestão - Administração Direta, no exercício 2008 e no período 2009 -
alterar o quantitativo da meta passando a vigorar, conforme especificação a seguir:

A alteração proposta na Ação 0771 – Fortalecimento da Gestão Municipal e das Organizações Comunitárias, não implica em majoração
de recursos orçamentários no Programa 0074 – Programa de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Zona da Mata – de Pernambuco
– PROMATA.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Plano Plurianual  2008-2011 - TODOS POR PERNAMBUCO
Exercício 2008 RELATÓRIO DE PROGRAMAS E AÇÕES REGIONALIZADAS
RD 11 - Mata Norte
Órgão Produto Unidade Meta
Programa /Ação

30000 - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG

30010 - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Administração Direta
0074 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA
0771 - Fortalecimento da Gestão Municipal e das Organizações Comunitárias Município Atendido Unidade 19

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Plano Plurianual 2008-2011- TODOS POR PERNAMBUCO
Exercício 2008 RELATÓRIO DE PROGRAMAS E AÇÕES REGIONALIZADAS
RD 10 - Mata Sul
Órgão Produto Unidade Meta
Programa /Ação

30000 - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG
30010 - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Administração Direta
0074 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA0771 - Fortalecimento da Gestão
Municipal e das Organizações Comunitárias Município Atendido Unidade 24

ERRATA 6

A presente errata visa transformar os Programas: VIVA O MORRO, FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL, REGIONAL E MUNICIPAL e MONITORAMENTO AMBIENTAL INTEGRADO DO LITORAL PERNAMBUCANO,
em programas multissetoriais, a cargo da Secretaria de Planejamento e Gestão, na unidade orçamentária do Fundo de
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife – FUNDERM, uma vez que esses programas abrangem várias áreas de
atuação, com uma programação integrada entre o FUNDERM e a Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas –
CONDEPE/FIDEM. Desta forma passam a ter o mesmo código nos relatórios dos Anexos I, II e III do Projeto de Lei 233 de
01/08/2007, do Plano Plurianual.2008-2011.

Modifica o conteúdo dos Anexos I, II e III, referentes aos Relatórios de Custos dos Programas por Órgão, Relatório de Programa,
Ação, Produto e Meta Regionalizada e Relatório de Programas e Ações Regionalizadas, na parte relativa a Secretaria de
Planejamento e Gestão, na Unidade Orçamentária do Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife –
FUNDERM, do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata o Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado
de Pernambuco.

No Relatório de Custos dos Programas por Órgão – Anexo I, Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada – Anexo
II e Relatório de Programas e Ações Regionalizadas – Anexo III, de que trata o Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de
Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Planejamento e Gestão, na Unidade Orçamentária do Fundo de Desenvolvimento
da Região Metropolitana do Recife – FUNDERM, no exercício 2008 e no período 2009 -2011, excluir os Programas: Código 191
- VIVA O MORRO, Código 506 – FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, REGIONAL E MUNICIPAL,
Código 536 – MONITORAMENTO AMBIENTAL INTEGRADO DO LITORAL PERNAMBUCANO, com seus respectivos atributos.

Transformar em programas multissetoriais: VIVA O MORRO que passará do código 191, para 461, FORTALECIMENTO DO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, REGIONAL E MUNICIPAL que passará do código 506, para 185 e MONITORAMENTO
AMBIENTAL INTEGRADO DO LITORAL PERNAMBUCANO, que passará do código 536, para 460, passando a compor o
Relatório de Custos dos Programas por Órgão – Anexo I, o Relatório de Programa, Ação, Produto e Meta Regionalizada – Anexo
II e Relatório de Programas e Ações Regionalizadas – Anexo III de que trata o Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do Estado de
Pernambuco, na parte referente à Secretaria de Planejamento e Gestão, na Unidade Orçamentária do Fundo de
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife – FUNDERM, no exercício 2008 e o período 2009 –2011, conforme as
especificações a seguir:

 

 

   Ano de Aplicacao: 2008     

Vinculada      Extra  Total  

 Programa  Tesouro Outras Fontes Total Orçamentári
o 

Total 2009-2011 Total Geral 

ECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO        

60040 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - FUNDERM     

 461  VIVA O MORRO 2.520.000,00 9.870.000,00 12.390.000,00 0,00 12.390.000,00 42.802.000,00 55.192.000,00 

          

 460 MONITORAMENTO AMBIENTAL 
INTEGRADO DO LITORAL 
PERNAMBUCANO 

40.000,00 200.000,00 240.000,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00 

          

 185 FORTALECIMENTO DO 
SESENVOLVIMENTO 

40.000,00 50.000,00 90.000,00 0 90.000,00 461.000,00 551.000,00 
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ERRATA 7

As correções propostas fazem-se necessárias devido às falhas ocorridas na elaboração e digitação do texto original constante do Anexo I, do Projeto
de Lei nº 233 de 01 de agosto de 2007 – Plano Plurianual 2008-2011. A incorporação das alterações integrantes da Errata, no texto do Anexo I,
com certeza dará mais clareza e melhoria da redação do Anexo I, do citado Projeto de Lei do Plano Plurianual 2008-2011.

Modifica o conteúdo do Anexo I do Projeto de Lei Ordinária Nº 233 de 01 de agosto de 2007, que trata do Plano Plurianual – PPA 2008-2011 do
Estado de Pernambuco.

Alterar a redação do texto do Anexo I, constante do Projeto de Lei nº 233/2007 de 01 de agosto de 2007, que trata do Plano Plurianual 2008-2011
do Estado de Pernambuco, que passa a vigorar de acordo com a Errata a seguir:

01/01 I. APRESENTAÇÃO APRESENTAÇÃO
01/02 1. INTRODUÇÃO
01/03 (PPA) 2008/2011 - PPA 2008-2011
01/20 estado Estado
01/23 tudo democrático tudo ser democrático
02/25 incorporam demandas incorpora as demandas
03/13 2. O CONTEXTO E SUAS OPORTUNIDADES 1. O CONTEXTO E SUAS OPORTUNIDADES
03/14 2.1. O contexto mundial 1.1. O Contexto Mundial
06/06 2.2. O contexto nacional 1.2. O Contexto Nacional
06/07 brasileria brasileira
09/22 sociais social
09/23 1990 e que 1990, que
09/24 melhoria condições melhoria das condições
09/24 população baixa renda população de baixa renda
10/13 3. O DIAGNÓSTICO DA REALIDADE ESTADUAL 2. O DIAGNÓSTICO DA REALIDADE ESTADUAL
10/16 Por isso, começa a justificar Por isso, justificam-se
10/19 explicitando explicitando os
10/20 explicitam evidenciam
10/28 3.1. O quadro social como principal desafio das políticas públicas 2.1. O Quadro Social como Principal Desafio das Políticas Públicas
14/06 3.1.1. A violência como desafio da sociedade e do poder público 2.1.1. A Violência como Desafio da Sociedade e do Poder Público
17/23 i) I)
17/24 ii) II)
17/25 a ocorrência à ocorrência
17/26 iii) III)
17/27 iv) IV)
17/28 v) V)
18/01 3.1.2. Os inaceitáveis níveis educacionais e a prioridade ao 

combate à distorção idade/série e ao abandono escolar 2.1.2. Os Inaceitáveis Níveis Educacionais e a Prioridade 
ao Combate à Distorção Idade/Série e ao Abandono Escolar

18/12 está estão
20/11 3.1.3. O acesso à água, o compromisso com a universalização 2.1.3. O Acesso à Água, o Compromisso com a Universalização
22/253.1.4. A necessidade de ampliar o acesso e melhorar os serviços de saúde 2.1.4. A Necessidade de Ampliar o Acesso e 

Melhorar os Serviços de Saúde
24/04 3.1.5. O quadro habitacional herdado e o compromisso 

do Governo em retomar a atuação nesse segmento 2.1.5. O Quadro Habitacional Herdado e o 
Compromisso do Governo em Retomar a Atuação nesse Segmento

26/01 3.1.6. Um olhar especial para as crianças, para a juventude, 
para as mulheres, para os idosos e para a igualdade de direitos a todos 

os cidadãos: um desafio para o Governo 2.1.6. Um Olhar Especial para as Crianças, para a Juventude, 
para as Mulheres, para os Idosos e para a Igualdade de Direitos a 

Todos os Cidadãos: Um Desafio para o Governo
26/12 i) I)
26/12 ii) II)
27/23 3.2. A economia estadual e os compromissos do Governo 2.2. A Economia Estadual e os Compromissos do Governo
27/24 3.2.1. A trajetória recente da economia de Pernambuco 

e constatações atuais 2.2.1. A Trajetória Recente da Economia de Pernambuco 
e Constatações Atuais

30/15 3.2.2. A perspectiva criada com o novo bloco de investimentos 2.2.2. A Perspectiva Criada com o Novo Bloco de Investimentos
31/27 HIDRICA e de HÍDRICA E DE
32/03 Metro Metrô
32/21 3.2.3. A importância de valorizar as potencialidades regionais e 

de soeguer atividades tradicionais 2.2.3. A Importância de Valorizar as Potencialidades 
Regionais e de Soerguer Atividades Tradicionais

33/03 do carnaval carnavalesco
34/01 3.2.4. A opção pelo apoio à agricultura de base 

familiar e à economia solidária 2.2.4. A Opção pelo Apoio à Agricultura de 
Base Familiar e à Economia Solidária

34/29 econômicamente economicamente
35/07 3.2.5. A infra-estrutura econômica e de C&T e seu 

papel como diferencial competitivo 2.2.5. A Infra-Estrutura Econômica e de C&T e 
seu Papel como Diferencial Competitivo

37/10 instalado instalados
37/16 3.2.6. A importância do setor privado e as políticas de apoio 2.2.6. A Importância do Setor Privado e 

as Políticas de Apoio
37/26 esta está
37/28 postivos positivos
38/01 3.3. A cultura como elemento de valorização da identidade 

pernambucana e como potencial econômico 2.3. A Cultura como Elemento de Valorização 
da Identidade Pernambucana e como Potencial Econômico

38/07 Inverno, Circuito Inverno, Semana Santa, Circuito
38/18 3.4. O meio ambiente e seus problemas centrais 2.4. O Meio Ambiente e seus Problemas Centrais
39/06 processo processos
39/20 3.5. O quadro fiscal encontrado e a estrutura organizacional 

resultante da “reforma do estado” 2.5. O Quadro Fiscal Encontrado e a Estrutura 
Organizacional Resultante da “Reforma do Estado”

40/05 sucatados sucateados
40/16 com as como: as
40/27 3.6. A oportunidade do PAC para Pernambuco 2.6. A Oportunidade do PAC para Pernambuco
42/01 II. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 3. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS
42/02 1. PROGRAMA DE GOVERNO – UM NOVO PERNAMBUCO 3.1. PROGRAMA DE GOVERNO – UM NOVO PERNAMBUCO
42/08 Estado para Estado, para
42/26 cidadania, cultura e cidadania, cultura, patrimônio histórico e
42/27 direito a moradia e direito a moradia com qualidade,
42/28 saneamento, segurança pública saneamento básico e qualidade de vida, segurança pública
42/28 direitos sociais, gestão democrática do Estado. direitos sociais, política de transporte público, apoio a 

infra-estrutura urbana e gestão democrática do Estado.
43/03 cientifico científica
43/05 empresarias empresariais
43/09 cientifica científica
43/09 tecnologia tecnológica
43/28 Apresenta o desafio de desenvolver esforços voltados 

para a universalizaçã do abastecimento de água e da coleta de 
tratamento de esgotos, a recuperação Apresenta o desafio de desenvolver esforços voltados 

para a ampliação e melhoria da infra-estrutura de transportes, 
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Diretriz Geral: Expansão e Consolidação da
Infra-Estrutura de Transmissão de Dados, Voz e Imagem - pág 64

79/11 Profissional. Profissional
79/14 instalado, identificação instalado, da identificação
79/14 desejados, alocação desejados, da alocação
79/15 recursos, monitoramento recursos, de monitoramento
79/15 e avaliação e, da avaliação
79/20 Gratuidade a Integração Gratuidade e a Integração
79/22 inclusão Inclusão
79/23 Desenvolver, Intensificar e Interiorizar a Educação Básica 

no Estado - Diretriz Geral: Promoção da Educação Profissional Desenvolver, Intensificar e Interiorizar a 
Educação Básica no Estado - Diretriz Geral: 

Educação para a Cidadania - pág 59
79/24 Expandir e Melhorar os Serviços de Assistência à 

Saúde - Diretriz Geral: Promoção da Educação Profissional Expandir e Melhorar os Serviços de Assistência à 
Saúde - Diretriz Geral: Saúde Para Todos - pág 82

80/07 Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa da 
Universidade de Pernambuco - Diretriz Geral: Promoção da 

Educação Profissional Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa 
da Universidade de Pernambuco - Diretriz 

Geral: Gestão Democrática do Estado - pág 73 
80/09 Promover e Estimular a Formação dos Servidores 

Públicos do Estado com o Propósito de Fortalecer o Conhecimento 
e a Eficiência Administrativa - Diretriz Geral: Promoção da Educação Profissional Promover e Estimular a Formação dos Servidores 

Públicos do Estado com o Propósito de Fortalecer o 
Conhecimento e a Eficiência Administrativa - Diretriz 

Geral: Gestão Democrática do Estado - pág 73 
80/12 Ambiente. Ambiente
80/17 e qualidade e a qualidade
81/07 Estímulo à Cooperação Interinstitucional 
81/08 · Implementar Gestão Administrativa Moderna e Eficiente 

na Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH - 
Diretriz Geral: Proteção ao Meio Ambiente Implementar Gestão Administrativa Moderna e 

Eficiente na Agência Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - CPRH - Diretriz Geral: 
Gestão Democrática do Estado - pág 73 

81/10 Pesquisa Pesquisas
81/11 Incluir a Cooperação Junto aos Diferentes Setores da Sociedade 
81/12 Modernizar e Eficientizar a Área de Tecnologia Digital 

na Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH - 
Diretriz Geral: Proteção ao Meio Ambiente Modernizar e Eficientizar a Área de Tecnologia Digital 

na Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - CPRH - Diretriz Geral: Expansão e Consolidação 

da Infra-Estrutura de Transmissão de Dados, Voz e Imagem - pág 64
81/14 Modernizar e Eficientizar a Área de Tecnologia Digital no 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha - Diretriz Geral: 
Proteção ao Meio Ambiente Modernizar e Eficientizar a Área de Tecnologia Digital 

no Distrito Estadual de Fernando de Noronha - Diretriz 
Geral: Expansão e Consolidação da Infra-Estrutura 
de Transmissão de Dados, Voz e Imagem - pág 64

81/16 Modernizar e Eficientizar a Gestão da Unidade Responsável 
pelo Distrito Estadual de Fernando de Noronha - Diretriz Geral: 

Proteção ao Meio Ambiente Modernizar e Eficientizar a Gestão da Unidade 
Responsável pelo Distrito Estadual de Fernando de 

Noronha - Diretriz Geral: Gestão Democrática do Estado - pág 73
81/18 na área de Educação, Saúde, Social,Cultural, Esportes, 

Lazer, Turismo, Defesa Social e Segurança Pública nas áreas de Educação, Saúde, Cultura, Esportes, 
Lazer, Turismo, Defesa Social e Segurança Pública, 

no Distrito Estadual de Fernando de Noronha
81/22 Gestão de Pessoas Gestão de Pessoas, na Área de Meio Ambiente
82/03 Promover Trabalho Articulado Interna e Externamente
82/05 estrutura Estrutura, no Distrito Estadual de Fernando de Noronha
82/06 Realizar Gestão Moderna e Efetiva
82/07 Realizar o Cumprimento da Missão Estatutária 
82/09 da APA da Área de Proteção Ambiental - APA
82/10 Vida. Vida
82/19 Todos. Todos
83/01 investimentos, e investimentos e 
83/12 Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa da Secretaria 

Estadual de Saúde - Diretriz Geral: Saúde para Todos Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa 
da Secretaria Estadual de Saúde - Diretriz Geral: 

Gestão Democrática do Estado - pág 73 
83/14 Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa do 

Fundo Estadual de Saúde - Diretriz Geral: Saúde para Todos Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa 
do Fundo Estadual de Saúde - Diretriz Geral: 

Gestão Democrática do Estado - pág 73 
83/16 Violência. Violência
83/21 pela SDS pela Secretaria de Defesa Social - SDS
84/03 Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa da 

Secretaria de Defesa Social - Diretriz Geral: Segurança Pública e 
Combate à Violência Modernizar e Eficientizar a Gestão Administrativa da 

Secretaria de Defesa Social - Diretriz Geral: 
Gestão Democrática do Estado - pág 73 

84/06 7. PACTO PELA VIDA 3.6. DESTAQUES SETORIAIS

3.6.1. PACTO PELA VIDA
85/09 7.1. REPRESSÃO QUALIFICADA DA VIOLÊNCIA 3.6.1.1. REPRESSÃO QUALIFICADA DA VIOLÊNCIA
86/06 7.2. APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL 3.6.1.2. APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL
86/17 7.3. INFORMAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO 3.6.1.3. INFORMAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO
86/25 7.4. FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 3.6.1.4. FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
87/07 7.5. PREVENÇÃO SOCIAL DO CRIME E DA VIOLÊNCIA 3.6.1.5. PREVENÇÃO SOCIAL DO CRIME E DA VIOLÊNCIA
87/20 7.6. GESTÃO DEMOCRÁTICA 3.6.1.6. GESTÃO DEMOCRÁTICA
88/08 8. PRÓ-AGRESTE E PRÓ-SERTÃO 3.6.2. PRÓ-AGRESTE E PRÓ-SERTÃO
89/21 9. VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 3.6.3. VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
90/17 10. PRORURAL, PROMETRÓPOLE E PROMATA 3.6.4. PRORURAL, PROMETRÓPOLE E PROMATA
91/16 11. MEIO AMBIENTE 3.6.5. MEIO AMBIENTE
93/01 III. TODOS POR PERNAMBUCO – GESTÃO DEMOCRÁTICA E 

REGIONALIZADA 4. TODOS POR PERNAMBUCO – GESTÃO DEMOCRÁ
REGIONALIZADA
93/12 administrativa administrativas
101/01 4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS DOS PROGRAMAS 

SEGUNDO O ÓRGÃO EXECUTOR EXERCÍCIO 2008 - 2011 5. RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DOS CUSTOS 
DOS PROGRAMAS SEGUNDO O ÓRGÃO

EXECUTOR EXERCÍCIO 2008 - 2011

Efetuadas as inclusões de todas as emendas apresentadas por este Colegiado, considero que o Projeto de Lei Ordinária n.º 233/2007, de autoria
do Governador do Estado, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2008-2011, oriundo do Poder Executivo, está em condições de ser APROVADO.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação declara-se favorável à aprovação do Projeto
de Lei Ordinária n.º 233/2007, de autoria do Governador do Estado que dispõe sobre o Plano Plurianual 2008-2011, juntamente com todas as
emendas aprovadas na avaliação deste Colegiado.

Sala da Comissão, 04 de setembro de 2007.

DEPUTADO GERALDO COÊLHO
Presidente da CFOT

Titulares:
Deputado Marcantônio Dourado
Deputado Maviael Cavalcanti
Deputado Coronel José Alves

Suplentes:
Deputado Eduardo Porto
Deputado Sebastião Rufino

REPUBLICADO

Indicação N° 1465/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador
de Pernambuco, Dr. EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde de Pernambuco, Dr. JORGE
GOMES, e ao Ilmo. Sr. Presidente do Lafepe - Laboratório Farmacêutico de Pernambuco, Dr. LUCIANO VASQUEZ, no sentido de
viabilizarem a implantação de uma FARMÁCIA BÁSICA DO LAFEPE, no município de CUMARU.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento aos:
1) Exmos.(a) Srs.(Sra) Vereadores(a) do Município de Cumaru: Luciana Maria Tabosa de Lima, Ruy Jorge de Oliveira (Dr.Roger), Geraldo
Beserra da Silva, Gustavo Jorge Lucena de Vasconcelos (Gustavo Pereira), José Gabriel Gomes Neto (Edinho do Cajá), Fernando
Belarmino da Silva (Fernando Deinha), João Gomes da Silva (João Miguel), José Genilson Monteiro e José Borba de Vasconcelos, todos
com endereço: Câmara Municipal de Cumaru, Avenida Ozório Ferreira dos Santos, s/nº, Cumaru-PE, CEP 55655-000;

Justificativa

O Município de Cumaru ainda não conta com esse benefício para sua população mais desprovida de recursos financeiros e, com a
instalação de uma farmácia básica do LAFEPE na cidade, dará condições para que tenham acesso a medicamentos de qualidade com
preços mais atrativos.
Diante do exposto, envio a presente Indicação, no sentido de que seja aprovada pelos nobres Pares.

Sala das Reuniões, em 11 de maio de 2007.

Eriberto Medeiros
Deputado

Indicação N° 1466/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.Sr.Governador
de Pernambuco, Dr.EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, e ao Exmo.Sr. Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos

Indicações
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Humanos de Pernambuco, Dr.ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS, no sentido de viabilizarem o programa “MUTIRÃO DA CIDADANIA”,
no Município de CUMARU.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento:
1) A Exma.Sra. Vereadora LUCIANA MARIA TABOSA DE LIMA, no endereço: Câmara Municipal de Cumaru, Av.Ozório Ferreira dos
Santos, s/nº, Cumaru-PE, CEP 55655-000;
2) Ao Sr.GILVAN DA SILVA BARBOSA, no endereço: Centro de Assistência Social do Povoado de Malhadinha, Av.N.Sra.dos Remédios,
s/nº, Povoado de Malhadinha, Cumaru-PE, CEP 55655-000.

Justificativa

Esta proposição é para atender solicitação do povo cumaruense que, necessita urgentemente utilizar o mecanismo do Mutirão da
Cidadania, por tratar-se de um programa importante que atende aos anseios da população mais carente do Estado, existindo de forma a
beneficiar um maior número de pessoas, com emissão de carteira de identidade, CPF, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
entre outros documentos. Na área de saúde, além dos atendimentos médicos básicos, trazendo também ações educativas relativas ao
envelhecimento saudável, DSTs e Aids com distribuição de camisinha; assuntos sobre sexualidade; planejamento familiar; violência sexual
e doméstica; vigilância sanitária; dengue, ações de saúde em comunidades quilombolas e outras opções, beneficiando, principalmente as
crianças, adolescentes, mulheres grávidas e pessoas da terceira idade.
Como sugestão, a diretoria da Escola Cecília Meireles, localizada na Rua Manoel Pereira Cavalcanti, s/nº, Centro de Cumaru, disponibiliza
sua estrutura para a instalação do programa em questão, colaborando nessa ação social no Município de Cumaru.
Diante do exposto, envio a presente Indicação no aguardo de que seja aprovada pelos nobres Pares.

Sala das Reuniões, em 12 de abril de 2007.

Eriberto Medeiros
Deputado

Indicação N° 1467/2007
Indicamos à mesa depois de ouvida o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Ilmo. Dr. Névio Antenor,
Superintendente Regional da Telemar no Estado de Pernambuco, no sentido de instalar um telefone público (orelhão) na Rua Fausto
Rodrigues, Centro, no município de Ibirajuba.
Da decisão deste do Plenário, dê-se conhecimento a Câmara de Vereadores do respectivo município, ao Sr. Adálio Alves da Silva-
vereador, a rádios Agreste FM, em Cupira e as rádios Cultura Nordeste S/A, Jornal, Mandacaru FM, Liberdade FM e Agreste FM, todas
em Caruaru. 

Justificativa

A ampliação de serviços de telefonia é uma meta constante da Telemar. A instalação de um telefone público (orelhão), faz parte desses
serviços, sendo alvo de presente investimento através da citada empresa.
Os moradores da Rua Fausto Ramos Rodrigues, vêm sofrendo há muito tempo com a falta de telefones públicos, pois diariamente estão
necessitando desses serviços para contatos normais e emergenciais.
O atendimento a esse pleito suprirá as necessidades desses moradores, além de contribuir significativamente para o aumento de usuários
da Telemar.
Portanto o atendimento a este pleito voltado para atender uma antiga aspiração dessa comunidade constitui em benefício social da maior
relevância para um povo que ao longo de sua vida tem lutado desesperadamente em busca de uma melhor qualidade para os seus
familiares. 
Esperamos, portanto, que nosso pleito seja considerado prioritário pela OI Telemar e conseqüentemente atendido. 

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Indicação N° 1468/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.Marcos Cezar
Crispim Lima, DD Superintendente Regional do DINIT, no sentido de viabilizar meio necessário para promover o conserto do asfalto da
BR 101 Sul, no trecho compreendido entre o Posto da Polícia Rodoviária Federal e a Vila Bandeirante, que atualmente encontra-se em
péssimo estado de conservação, inviabilizando o tráfego de veículos, pondo em risco a vida dos motoristas e transeuntes naquela área.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Sr. Severino Lucas, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão, Casa

José Coutinho, situada à Rua Dr. João Pessoa, nº 549 - Centro - Ribeirão-PE CEP 55.520-000. 

Justificativa

A presente proposição vem atender ao ofício de nº 222/2007, da Câmara Municipal de Ribeirão-PE, endereçado á nós, datado de
29/08/2007, assinado pelo presidente da Casa, Vereador Severino Lucas, cujo conteúdo se refere a indicação de nº 118/2007, de 29 de
agosto do corrente, de autoria do supracitado vereador.

Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007.

João Fernando Coutinho
Deputado

Indicação N° 1469/2007
Indicamos à mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas às normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Dr. João Paulo, DD. Prefeito da Cidade
do Recife, e ao Exmo Sr. Dr. Luciano Lucena de Meneses, DD. Secretário Estadual de Defesa Social, no sentido de enviarem esforços
necessários para EFETIVO POLICIAL NA AVENIDA BOA VIAGEM, EM RECIFE/PE.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a:
Associação de Moradores do Pina, Boa Viagem e Setúbal – APBS. Com endereço a Rua Dr. Nylo Dornelas Câmara, nº 116 – Salão
Paroquial / Boa Viagem – Recife/PE. Cep. 3342.2600, na pessoa de sua Presidente, Sra. Maria Cristina de Miranda Henrique.
Editoria do Jornal do Commércio
Editoria do Diário de Pernambuco
Editoria Folha de Pernambuco

Justificativa

A Avenida Boa Viagem esta tomada por drogados e assaltantes, inclusive no período da manhã, onde as pessoas encontram-se em
atividades físicas e são constantemente assaltadas e importunadas pelos delinqüentes e cheiradores de cola, que fazem uso de drogas
em plena luz do dia.
O policiamento na orla é insuficiente para prevenir os assaltos cometidos.
Neste início de temporada de verão, o litoral do Recife - Boa Viagem, é muito freqüentado e visado pelos marginais, devido ao aumento
de turistas e moradores que freqüentam a orla.
É preciso que a cidade esteja preparada para esse crescimento, oferecendo ao visitante e ao morador, um mínimo de ordenação, de
conforto e de civilidade. 
Diante do exposto, faço este apelo.

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Elina Carneiro
Deputada

Indicação N° 1470/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido o Plenário, obedecidas às normas regimentais, que seja formulado um apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco, Dr. EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Dr. ROMERO
LUCENA DE MENEZES, e ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM ITURBSON AGOSTINHO DOS
SANTOS, no sentido de analisarem a possibilidade de instalação de um posto policial para o Distrito de Siriji no Município de São Vicente
Ferrer. 
Da decisão do Plenário e do inteiro teor da presente Indicação, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio,
Recife-PE, CEP 50010-040; ao Exmo. Secretário Estadual de Defesa Social, Dr. Romero Lucena de Menezes, com endereço na Rua São
Geraldo, 111, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50040-020; ao Exmo. Senhor Prefeito do Município de São Vicente Ferrer, Sr. Flávio

Travassos Régis de Albuquerque, com endereço na Rua João Araújo, 93, São Vicente Férrer-PE, CEP 55.860-000 e ao Presidente da
Câmara de Vereadores de São Vicente Ferrer, Sr. Luiz Gonzaga da Silva, com endereço no Pátio João Francisco, s/n, São Vicente Férrer-
PE, CEP 55.860-000. 

Justificativa

A instalação de um Posto Policial no Distrito de Siriji, em São Vicente Ferrer, é uma solicitação de várias lideranças, que clamam por mais
segurança naquela localidade, pois, a violência na região se encontra a níveis alarmantes. 
O referido posto tem por objetivo, devolver a tranqüilidade dos moradores, e que irá contribuir com a diminuição da criminalidade, dos
assaltos e outras ações criminosas, assegurando inclusive a proteção da população. 
Diante dos fatos aqui expostos, é que conclamo aos meus Ilustres Pares a aprovarem a presente indicação. 

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Antônio Moraes
Deputado

Indicação N° 1471/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Dr. Jorge Gomes, DD. Secretário Estadual
de Saúde; e ao Exmo. Sr. Dr. Aristides Monteiro, DD. Secretário Estadual de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente; no sentido de
envidarem esforços visando a CONSTRUÇÃO DE UMA ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TORITAMA. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. José Marcelo Andrade, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. Vereador José
Simplício Neto, DD. Presidente; e ao Exmo. Sr. Vereador Robson de Lima Andrade; ambos na Câmara Municipal de Vereadores; ao
Ilmo. Sr. Nieliton Martins, DD. Presidente da Associação Comercial Industrial de Toritama - ACIT, a Av. João Manoel da Silva, 452, 1º
andar, Centro; ao Ilmo. Sr. Arão Antônio da Silva, a Rua José Celestino, 96, Centro; ao Ilmo. Sr. Alexandro Bezerra Silva (Alex), a Rua
Adalgisa Moura, 380, Centro; ao Ilmo. Sr. José Aelço da Silva, a Rua do Comércio, 152, Centro; ao Ilmo. Sr. Edilson Tavares, DD.
Diretor Industrial da Lavanderia Mamute, a Rua Capitão João dos Santos, 200, Duque de Caxias; ao Ilmo. Sr. Deilson Paulino da Silva,
a Rua Manuel Borba, 197, Centro; Ilmo. Sr. Prudenciano Gomes de Oliveira, Rua José Celestino, 130, Centro; ao Ilmo. Sr. Odon
Ferreira da Cunha, Rua do Comercio, 386, Centro; Ilmo. Sr. Severino Jorge de Souza, a Rua Adalgisa Moura, 364 - 2º andar; Centro;
Ilmo. Sr. Gentil Gonçalo de Souza Filho, no Parque das feiras, BR 104, Km 32; Ilma. Sra. Edivânia Gonçalo de Souza Oliveira, a Rua
José Celestino, 130, Centro; Ilmo. Sr. José Edmilson Alves da Silva, no Parque das Feiras, BR 104, Km 32; Ilma. Sra. Marluce Alves
de Carvalho, a Av. Dorival José Pereira, BR 104, Parque das Feiras; Rádio Comunitária FM, na pessoa do Sr. Paulo Sobral, a Av. João
Manoel da Silva, 452, 1º andar, Centro; todos em Toritama; Rádio São Domingos, nas pessoas dos Srs. Fernando Amaral e Valderi
José de Almeida, ambos a Rua Francisco Xavier, 311, Distrito de São Domingos; ambos em Brejo da Madre de Deus; Jornal A Cidade,
na pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º andar, Centro; Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José,
a Rua 13 de Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro; Jornal Página Livre, na pessoa do Sr. Marcondes Moreno, a Rua Sebastião Bastos,
231, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Dr. Neydson Eduardo Ferreira, a Avenida Cezário Aragão, 420, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Bento Joseilton
da Silva, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará; Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros, 197, São Cristóvão; Ilmo.
Sr. Natálio Arruda, a Rua Tito Cinezio Aragão, 64, Centro; todos em Santa Cruz do Capibaribe.

Justificativa

Um aterro sanitário é uma forma para a disposição final de resíduos sólidos gerados pela atividade humana. Nele são dispostos resíduos
domiciliares, comerciais, de serviços de saúde, da indústria, ou dejetos sólidos retirados do esgoto. Sua cobertura é constituída por um
sistema de drenagem de águas pluviais, que não permita a infiltração de águas de chuva para o interior do aterro, sem causar danos ou
riscos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza os princípios de engenharia para
confinar os resíduos sólidos ao menor volume permissível. 
A ausência de aterro sanitário no município de Toritama necessita de atenção. A Capital do Jeans, como é conhecida, precisa de cuidados
em relação a esse quesito, devido a várias indústrias e lavanderias lá instaladas que, com o crescimento da labuta voltada ao jeans.
Salientamos, ainda, a existência de um lixão às margens da BR 104, produzindo chorume e prejudicando o tráfego com o surgimento de
animais na via. 
Urge, então, a necessidade da implantação, por parte do Governo Estadual, de um aterro sanitário em Toritama, proporcionando uma digna
qualidade de vida à população e melhores condições de trabalho para os industriais e comerciantes.

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Antônio Figueirôa
Deputado

Indicação N° 1472/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado, Dr. Eduardo Accioly Campos, ao Sr. Secretário de Agricultura, Exmo. Sr. Angelo Ferreira, no sentido de realizar estudos de
viabilidade da instalação de uma Fábrica de Mandioca , no Distrito de Papagaio, no Município de Pesqueira - PE .
Da Decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Prefeito do Municiípio, Dr. João Eudes Machado
Tenório, à Praça Comendador José Didier s/n, Centro, aos Sr. Vereadores, através do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira,
Vereaddor, Sebastião Luciano Leite, à Av. Cardeal Arcoverde s/n - Centro - Pesqueira - PE. Ao Presidente da Federação das Associações
Rurais e Produtores de Manona, Sr. Cícero Romero dea Silva de Carvalho, à Rua Garanhuns nº 54 - Vila da COHAB I - Pesqueira - PE.
CEP. 55.200-000, à Presidenta da Associação de Marimbas/Papagaio, Maria Audicéia de Lima, à Rua Garanhuns nº 54 - Vila da COHAB
I - Pesqueira - PE. 

Justificativa

Pesqueira, localizada na mesorregião do Agreste pernambucano, tendo no Distrito de Papagaio a sua maior área agricola, principalmente
no cultivo da mandioca, precisam urgentemente da instalação de uma Fábrica de Mandioca , que venha atender a todos que residem
naquela região e, sobrevivem da agricultura temporária ou permanente.
Sendo o Distrito de Papagaio o maior produtor de Mandioca do Município de Pesqueira se faz necessário esta fabrica para um melhor
aproveitamento dessa cultura e assim aumentar a produção, gerando emprego, renda e desenvolvimento para a economia local,
considerando que mais de 80% da população sobrevivem do plantio desta lavoura.
Diante do exposto, acreditando na sensibilidade dos nossos governantes, é que fazemos este apelo em nome da população daquela
região.

Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007.

Alberto Feitosa
Deputado

Indicação N° 1473/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.Governador do
estado, Dr. Eduardo Accioly Campos, ao Sr.Secretário de Recursos Hídricos, Dr.João Bosco de Almeida, no sentido de incluir no “Plano
de Àguas e Esgotos de Pernambuco” a construção de uma BARRAGEM, no Riacho do Palha, no Distrito de Papagaio, Município de
Pesqueira - PE. Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Prefeito do Município de Pesqueira,
Dr. João Eudes Machado Tenório, à Praça Comendador José Didier s/n, Centro - Pesqueira - PE - aos Srs. Vereadores, através do
Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Vereador Sebastião Luciano Leite, à Av. Cardeal Arcoverde s/n - Centro - Pesqueira - PE.,
ao Presindente da Federação das Associações Rurais e Produtores de Mamona, Cícero Romero da Silva de Carvalho, à rua Garanhuns
nº 54 - Pesqueira - Pe - CEP. 55.200-000.

Justificativa

Pesqueira, localizada na mesorregião do Agreste pernambucano, tendo no Distrito de Papagaio a sua maior área agrícola, principalmente no
cultivo da mandioca, precisam urgentemente da construção de uma barragem no riacho do Palha, que venha atender a todos que residem
naquela região do Agreste pernambucano, quando da epóca de prolongada estiagem sofrem as consequências da falta dágua na região.
Diante do exposto, acreditan do na sensibiliadde dos nossos governantes, é que fazemos este apelo em nome da população daquela região.

Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007.

Alberto Feitosa
Deputado

Indicação N° 1474/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr., Governador
do Estado, Dr. Eduardo Accioly Campos, ao Exmo. Sr. Secretário de Transportes Dr. Sebastião Oliveira, e ao Diretor do Departamento de
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Estradas e Rodagens de Pernambuco, Sr. Eugênio Moraes, no sentido de mandar asfaltar a estrada que liga as cidades de Pesqueira a
Jataúba. Da decisão do Plenário e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Prefeito de Pesqueira, Dr.João Eudes
Machado Tenório, à Praça Comendador José Didier s/n - Centro - Pesqueira - PE. CEP.55.200-000, aos Srs. Vereadores de Pesqueira,
através do Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Vereador Sebastião Luciano Leite, à AV. Cardeal Arcoverde s/n - Centro -
Pesqueira - PE. CEP. 55.200-000. Ao Presidente da Federação das Associações Rurais e Produtores de Mamona (FARPM), Sr. Cícero
Romero da Silva de Carvalho, e a Sra. Maria Aldicéia de Lima, Presidente da Associação e Secretaria da FARPM, à rua Garanhuns nº 54,
Vila da COHAB. I - Pesqueira - PE. CEP. 55.200-000. Ao Sr. Prefeito da Cidade de Jataúba, Sr. Antonio Cordeiro do Nascimento, à Av.
Vereador Pedro Doca Filho, s/n - Jataúba - PE. CEP.55.180-000. Aos Srs. Vereadores da Cidade de Jataúba, através do Sr. Presidente da
Câmara Municipal de Jataúba, Vereador Antonio José de Siqueira, à Av. José Lopes de Siqueira s/n - Jataúba - PE - CEP. 55.180-000. 

Justificativa

É uma necessidade imprescindível o asfaltamento da estrada que liga as Cidades de Pesqueira a Jataúba, dado a sua importância para
o escoamento dos produtos agrícolas e artesanato em renda renascença, como também, o turismo religioso que tem crescido muito,
principalmente na cidade de Pesqueira, sendo estes, fatores importantes para o Desenvolvimento Sócio Econômico dos Municípios de
Pesuqeira e Jataúba, como também, dos Municípios circunvizinhos que formam aquela progressista região no Agreste Pernambucano.
Vale apena resaltar que: a citada rodovia fica quase intransitável na época de chuvas no Agreste pernambucano, acarretando prejuízos a
população dos Municípios da região que estão sempre a precisarem daquela via de deslocamento, no trato de diversos assuntos, que visa
o progresso daquela comunidade.
Face o exposto e a necessidade urgente do asfaltamento da estrada que liga as cidades de Pesqueira a Jataúba, é que apelamos para
as autoridades do nosso Estado. 

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Alberto Feitosa
Deputado

Indicação N° 1475/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao gerente de Relações
Institucionais da OI, Paulo Roberto Camargo Filho, no sentido de providenciar a instalação de dois telefones públicos no Loteamento
Santos Cosme e Damião, precisamente por trás do Posto Sertã, situado no município de Igarassu, na Região Metropolitana do Estado de
Pernambuco.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao gerente de Relações Institucionais da OI, Paulo Roberto Camargo Filho, com endereço
na Av. Cruz Cabugá, 665, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50040-000; e à Sra. Irene Rosa da Silva Marques, com endereço na Rua
Ceilão, nº30, Igarassu-PE, CEP: 53600-000.

Justificativa

O loteamento Santos Cosme e Damião é constituído por famílias pobres, que não dispõem de recursos para aquisição de linhas telefônicas
residênciais. Como não existem telefones públicos no local, as pessoas que ali residem têm que percorrer longas distâncias.
Com a instalação de dois orelhões naquela localidade, a Oi estará cumprindo seu papel social, atendendo ao anseio dos seus moradores,
ao tempo em que proporcionará a melhoria da qualidade de vida deles.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta indicação. 

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 859/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que no dia 24 de outubro de 2007, às 18:00 horas,
seja realizada no plenário desta Casa uma Reunião Solene em homenagem aos 50 ANOS DA CASA DOS FRIOS.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a diretoria da Casa dos Frios, Sra. Fernanda Dias, Sra.
Isabel Dias e Sra. Carol Dias, à Av. Rui Barbosa, 412, Graças, 52011-040, Recife/PE; ao Exmo. Governador do Estado de Pernambuco,
Sr. Eduardo Campos; ao Exmo. Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Paulo; ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores do
Recife, Sr. Josenildo Sinésio; ao Cônsul de Portugal, Sr. Jorge Marcos, e a Vice-Cônsul, Sra. Fátima Bastos de Almeida, à Av. Eng.
Domingos Ferreira, 4060, 6º andar, Empresarial Blue Tower, Boa Viagem, 51021-040, Recife/PE; ao Presidente do Gabinete Português
de Leitura, Sr. Vicente Miranda Reis de Melo, à Rua do Imperador, 290, Santo Antônio, Cep. 50.010-240, Recife/PE; e ao Provedor do
Real Hospital Português, Sr. Alberto Ferreira da Costa, à Av. Agamenon Magalhães, 4760, Paissandu, Cep. 52010-902, Recife/PE.

Justificativa

A Casa dos Frios foi fundada em 11 de novembro de 1957 na Rua da Palma, no centro do Recife. Ela pertenceu primeiramente a um
alemão que após alguns anos a vendeu aos irmãos Licínio, Amadeu, Luís, Armênio, Antônio e Bernadino Dias. Por volta de1968, Lícinio
juntamente com sua esposa Fernanda, compraram as partes dos outros irmãos e decidiram assumir a administração da empresa.
Desde o início, a Casa dos Frios sempre trabalhou com produtos internacionalmente reconhecidos. Já na década de 60 a casa trabalhava
com frios, queijos e especiarias importados, que eram dificilmente encontrados no Nordeste do Brasil. Isso transformou a loja numa vedete
do público Recifense, o que dura até hoje.
Outro ponto de destaque da casa sempre foi sua cozinha. Quando ainda administrada pelo seu fundador, ela já era conhecida pelo
cachorro quente com chucrute servido com uma mistura de molho de mostarda com cerveja. Depois apareceram as tortas que seguiam
receitas tradicionais nordestinas e receitas criadas por Fernanda Dias juntamente com sua irmã, Letícia Monteiro.
No começo da década de 90, a empresa entrou no ramo de importação, aproveitando sua capacidade de introduzir produtos entre as
classes A e B. Tudo isto resultou na criação de outra empresa chamada hoje de LD Importação, que atualmente representa uma certa
variedade de bebidas com exclusividade no Brasil.
Atualmente, a Casa dos Frios possui duas lojas. Uma na Av. Rui Barbosa, fundada em 1970, e outra na Av. Domingos Ferreira, fundada
em 1990, ao qual foi re-inaugurada em 2002 em novo endereço.
A Casa dos Frios tem um dos cardápios mais completos, atualizados e requintados do Nordeste Brasileiro. Prestigiando a Casa dos Frios,
que completa 50 anos em grande estilo, propomos a esta Nobre Casa a realização de uma Reunião Solene.

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2007

Terezinha Nunes
Deputada

REPUBLICADO

Requerimento N° 863/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais a realização de uma Audiência Pública no seio da
Comissão de Educação e Cultura para discusão e apresentação da Lei de Responsabilidade Educacional com data e horário a serem
marcadas, da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Secretario de Educação do Estado de
Pernambuco Sr. Danilo Cabral e a Secretaria de Educação da Cidade do Recife Sra. Maria Luiza Martins Aléssio.

Justificativa
Justificativa Oral

Sala das Reuniões, em 31 de agosto de 2007

Sílvio Costa Filho
Deputado

REPUBLICADO

Requerimento N° 864/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais a realização de uma Audiência Pública no seio da
Comissão de Defesa e Cidadania para discusão e consulta à sociedade sobre o Texto Base da Política Estadual de Enfrentamento ao

Tráfico de Pessoas, que estabelecerá diretrizes, principios e ações nesta aréa com data e horário a serem marcadas.

Justificativa

justificativa oral

Sala das Reuniões, em 31 de agosto de 2007

Sílvio Costa Filho
Deputado

REPUBLICADO

Requerimento N° 884/2007
Requeremos à mesa, ouvido o Plenário e cumprida as formalidades regimentais, que seja concedido VOTO DE APLAUSO, ao Exmo Sr.
Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, pela implantação da Refinaria Abreu e Lima no Estado de Pernambuco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Exmo Sr. Presidente da República, Luiz Inácio Lula
da Silva, ao Exmo Sr. Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Ilmo Sr. Presidente da Petrobrás, Dr. José Sérgio Gabrielli.

Justificativa

A expectativa do povo de Pernambuco, que tem na Refinaria Abreu e Lima solução de parte dos problemas econômicos de Pernambuco,
está se tornando realidade, a partir do momento em que nosso Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, sensível às
necessidades do nosso Estado decidiu consolidar o início da construção da Refinaria e garantir através da Petrobrás a totalidade dos
recursos necessários para a conclusão da grande obra redentora para Pernambuco.
A expressiva vitória eleitoral do Presidente Lula em Pernambuco deve-se também, a confiança do povo do Estado que deu o berço ao
Presidente, que acreditou nas suas propostas de governo, que incluía a instalação da Refinaria em Pernambuco.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares, a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007

Elina Carneiro
Deputada

Requerimento N° 885/2007
Requeremos à Mesa, depois de ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado em ata dos nossos
trabalhos legislativos de hoje, um voto de profundo pesar pelo falecimento do Sr. Almir Alves da Silva – (Bi) funcionário público da Prefeitura
de São Caetano, ocorrido em 03 de setembro de 2007, sendo sepultado na cidade de São Caetano, neste Estado.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento à família enlutada na pessoa do seu filho Valmir, residente à Rua Sete de Setembro, n° 81,
São Caetano-Pe, bem como a Câmara de Vereadores do respectivo município.

Justificativa

Os São Caetanenses perderam no dia 03 de setembro do corrente ano o Sr. Almir Alves da Silva, funcionário público da prefeitura daquele
município desde 1999. Atualmente exercia a função de Assessor Técnico, era conhecido carinhosamente pelos amigos por “Bi”. 
Sertanejo cuja vida foi pautada no trabalho e nos assuntos familiares, além de ter procurado ajudar os mais necessitados de acordo com
as suas possibilidades, pois se tratava de pessoa de uma boa índole e muito querido pelos que gozavam do seu convívio.
A morte do Sr. Almir Alves da Silva, consternou a todos que tiveram a satisfação de conhecê-lo. 
Ele era viúvo, deixou filhos e muitos amigos, principalmente colegas de trabalho, inclusive, vale salientar aqui, que a prefeitura de São
Caetano decretou luto oficial por um dia em sua memória.
Pessoa simples, sempre ligada aos amigos, pelos quais tinha o maior apreço e consideração, tratando-os da melhor forma possível.
Ao longo de sua vida manteve uma conduta exemplar digna de orgulho para os seus familiares.

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007

Esmeraldo Santos
Deputado

Requerimento N° 886/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais; seja transcrito nos anais da Assembléia Legislativa, o
artigo “ O Estado e a menoridade relativa” de autoria do Exmo. Sr. Desembargador Substituto do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Dr.
Paulo Victo Vasconcelos de Almeida, publicado no Diário de Pernambuco, em 05 de setembro de 2007.Da decisão desta Casa, e do inteiro
teor desta proposição, dê-se conhecimento ao autor do artigo, Desmbargador Paulo Victor Vasconcelos de Almeida,no Forum do Recife,
à rua Desembargador Guerra Barreto s/n - Bairro Joana Bezerra - Recife - CEP. 50.080-900.Ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, Desembargador Dr. Fausto Freitas, Palácio da Justiça , à Praça da República s/n, Bairro de Santo Antonio, ao Exmo. Sr.
Procuraor Geral do Estado, Dr. Tadeu Alencar, à rua do Sol nº 143 - Ed. do IPSEP - Bairro de Santo Antonio - Recife - PE. ao Exmo Sr.
Procurador Geral de Justiça, Dr. Paulo Bartolomeu Varejão, à rua do Imperador Pedro II nº 473 - Bairro de Santo Antonio - Recife - PE.Ao
Sr. Presidente da O.A.B. Dr. Jaime Asfora, à rua Imperador Pedro II nº 235 - Bairro de Santo Antonio - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário
de Defesa Social, Dr. Romero Menezes, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Chefe da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcanti de Albuquerque, no Palácio das Princesas - Praça da República s/n - Bairro de Santo Antonio - Recife - PE,
ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, Cel.Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do Derby - Praça do
Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo Sr. Comandante do Corpo de Bombeiros, Cel. Carlos Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de
Barros nº 399 - Bairro da Boa Vista - Recife - PE,ao Sr. Comandante da Academia de Policia Militar do Paudalho, Cel. Marcos Artur Ferraz
de Carvalho, à BR - 408 - KM 76 - Paudalho - PE CEP. 55.825-000,ao Sr. Comandante do Centro de Formação e Perfeiçoamento de
Praças, Cel. Paulo Fernando do Rego Barros, à BR - 232 - KM 8,3 - Bairro do Curado - Jaboatão dos Guararapes CEP. 54.220-520, ao
Exmo. Sr. Presidente da Associação dos Magistrados de Pernmambuco, Dr. Airton Mozart Valadares Vieirea Pires, à Rua Imperador Pedro
II nº 207 - Bairro de Santo Antonio - Recife - PE, ao Exmo Sr. Presidente da Associação dos Promotores de Justiça de Pernambuco, Dr.
José Vladimir da Silva Accioli, à rua Benfica nº 810 - Bairro da Madalena - Recife - PE.

Justificativa

Como Justificativa, anexamos cópia do referido artigo.
Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 887/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja formulado voto de profundo pesar pelo trágico
falecimento que teve o Soldado da Polícia Militar de Pernambuco CICERO JOSE XAVIER GUIMARAES, quando o referido Servidor Militar
Estadual, encontrava-se em sua labuta diária, desenvolvendo suas atividades de Policiamento Ostensivo na Operação Polígono,
precisamente no Ponto de Bloqueio da TELEMAR, situado às Margens da BR 316, na cidade de Belém de São Francisco, Sertão
Pernambucano. Policial Militar jovem, 39 anos de idade, 17 (dezessete) anos de Excelentes serviços prestados à Corporação, deixa viúva
a Senhora MARIA WALDEREZ BEZERRA GUIMARAES e 04 (quatro) filhos menores de idade, CICERO BEZERRA GUIMARAES, com
16 anos, KROLLN BEZERRA GUIMARAES com 14 anos, AMANDA FERREIRA GUIMARAES, com 10 anos e CICERA MILENA BEZERRA
GUIMARAES com 9 anos. 
da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Aciolly Campos, sito o Palácio do Campo das Princesas, s/n, bairro de Santo Antonio, Recife-PE, ao Secretário de Defesa Social,
Dr. Luciano Romero Lucena de Menezes, Rua de São Geraldo, s/n, Santo Amaro, Recife-PE, Ao Secretário de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, Dr.Roldão Joaquim dos Santos, sito a Av. Cruz Cabugá, 665, Santo Amaro, Recife-PE, ao Comandante da Polícia Militar
de Pernambuco, Cel PM Iturbson Agostinho dos Santos, sito o Quartel do Comando Geral da PMPE, Quartel do Derby, Derby, s/n, Recife-
PE, ao Comandante do 14º BPM Giusseppe Souza da Silva e a família da vítima, na pessoa Senhora Maria Walderez Bezerra Guimarães,
sito a Rua Jornalista Waldete Aguiar, 193, Dois Irmãos, Recife-PE, CEP 52371-050.

Justificativa

A justificativa do presente requerimento se deve ao fato de que o Soldado PM CÍCERO XAVIER, quando no desenvolvimento de suas
atividades profissionais defendendo a sociedade pernambucana, foi covardemente assassinado por um bando armado que surpreendeu
os milicianos de serviço no Ponto de Bloqueio situado às margens da BR 316, nas proximidades da Torre da Telemar, município de Belém
de São Francisco/PE

Requerimentos
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Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 888/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais Voto de Aplauso ao Secretário de Defesa Social, Dr.
ROMERO LUCIANO LUCENA DE MENEZES, ao Secretário da Fazenda de Pernambuco, Dr. DJALMO LEÃO, ao Comandantes da Polícia
Militar de Pernambuco, Cel PM ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS, ao Diretor da Polícia Civil, Dr. MANOEL CARNEIRO e ao
Inspetor de Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, Inspetor MITCHELSON RODRIGUES DA SILVA em virtude da ação inovadora e
corajosa que tiveram esses Representantes da Secrataria de Defesa Social, Secretaria da Fazenda e Polícia Rodoviária Federal, com a
união de esforços para controlar os índices da violência em nosso Estado, em especial, a Sonegação Fiscal, a Prostituição Infantil e ao
Roubo de Cargas. 
da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Aciolly Campos, sito o Palácio do Campo das Princesas, s/n, Santo Antonio, Recife-PE, Ao Secretário de Defesa Social, sito à
Rua de São Geraldo, s/n, Santo Amaro, Recife-PE, ao Secretário da Fazenda, sito à Rua do Imperador Pedro II, s/n - 8º andar, Santo
Antonio, Recife-PE, ao Comandante da PMPE, sito ao Quartel do Comando Geral, Praça do Derby, S/N, Derby, Recife-PE; ao Diretor de
Polícia Civil, sito ao Palácio da Aurora, Rua da Aurora, s/n, Boa Vista, Recife-PE e ao Superintendente de Polícia Civil, Rua Antonio de
Goes, s/n, Pina, Recife-PE. ...

Justificativa

As modalidades criminosas em nosso estado assolam principalmente às fronteiras mais longínquas da capital e essa ação conjunta das
Polícias estaduais, a fiscalização fazendária e a cooperação operacional da Polícia Rodoviária Federal, irão otimizar os esforços para
coibir, reduzir e controlar as ações criminosas nas fronteiras do nosso estado, fazendo com que essa ação, além de reduzir os índices da
criminalidade, contribuam para arrecadação de divisas para o Tesouro Estadual, propiciando investimentos que venham a incluir
socialmente a população mais carente, a qual é a que mais sofre com essas ações criminosas, além disso irá propiciar ao nosso estado
uma posição de destaque no cenário nacional

Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 889/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Congratulações ao
Clube Português do Recife, por ocasião da posse do presidente Luiz José Guimarães Alves Vilella e do vice-presidente João Virgílio
Ramos André, reeleitos para o biênio de 01.09.2007 a 31.08.2009. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Presidente do Clube Português do Recife, Sr.
Luiz José Guimarães Alves Vilela, e ao vice-presidente, Sr. João Virgílio Ramos André, ambos com endereço na Av. Conselheiro Rosa
e Silva, 172 - Graças - Recife - PE - CEP: 52020-220. 

Justificativa

É de salutar importância registrar as iniciativas administrativas da diretoria do Clube Português do Recife, reeleita para o biênio 2007/2009.
Capitaneada pelo Sr. Luiz José Guimarães Alves Vilella, que vem realizando um importante trabalho empreendedor naquela agremiação
de nossa capital, na qual é considerada uma das melhores da região. 
O seu presidente e vice já acumulam experiência frente ao comando daquele clube desde 2001. Eles implementaram importantes ações
direcionadas à modernização e à reforma das suas instalações, dentro de preceitos baseados no respeito aos sócios, parceiros e
colaboradores, assim como na excelência dos serviços prestados pela Casa.
A construção da trajetória de sucesso pela atual diretoria, que será novamente reempossada, fazem com que o belo e respeitado Clube
Português – celeiro de excelentes atletas reconhecidos nacional e internacionalmente – continue se afirmando no contexto sócio-esportivo
regional. 
Portanto, nada mais justo do que esta Casa Legislativa congratular-se com o Clube Português do Recife, na pessoa do seu presidente
reeleito, Sr. Luiz José Guimarães Alves Vilela e toda sua diretoria, pelo excelente trabalho que realizou e certamente dará continuidade
frente aquele tradicional clube social da capital pernambucana. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2007

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 890/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplauso ao Instituto
Pátria, ao Exército, Aeronáutica e à Polícia Militar de Pernambuco, por ocasião do evento IV Marcha da Vitória, realizado no último dia 19
de agosto do corrente ano.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se conhecimento presidente do Conselho Deliberativo do Instituto
Brasileiro Cidadania Ativa (PÁTRIA), Petrônio R. G. Muniz, com endereço na Rua Mathias de Albuquerque, nº 223, Conjunto
503, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50.010-090; ao Gen. Ex. Eron Carlos Marques, com endereço SHIN – Quadra I-06 – Conj.
07 – Casa 03, CEP 71.520-070 – Brasília/DF; ao Gen. Ex. Jarbas Bueno da Costa, com endereço no Comando Militar do
Nordeste, BR 232, Km 12, Curado, Recife/PE, CEP: 50.950-000; ao Gen. Div. Manoel Theophilo Gaspar de Oliveira, Ex-Chefe
do Estado Maior do Comando Militar do Nordeste com endereço na Rua Francisco da Cunha nº 936, Apto 1201, Boa Viagem,
Recife/PE, CEP: 51.020-041; ao Maj. Brig. do Ar Gilberto Antônio Saboya Burnier, Estado Maior da Aeronáutica, com endereço
na Esplanada dos Ministérios – Bloco 11, 4º Andar, Brasilia/DF, CEP: 70.045-900; ao Maj. Brig. do Ar Ramon Borges Cardoso,
Diretor Geral do DECEA, com endereço na Av. Gen. Justo nº 160 – 5º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.021-130; ao Maj. Brig.
do Ar Antonio Guilherme Telles Ribeiro, Comandante do 2º COMAR, com endereço na Av. Armindo Moura, 500, Boa Viagem,
Recife/PE, CEP: 51.130-180; ao Ten. Cel. Av. Ricardo Silva Soares, Comandante do 2º/8º Grupo de Aviação – Esquadrão Poty,
Base Aérea do Recife, com endereço na Av. Maria Irene s/n, Jordão, Recife/PE, CEP: 51.250-020; ao Cel. Sylvio Romero de
Souza Ribeiro, Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife, com endereço na Av 17 de Agosto, 1020, Casa Forte,
Recife/PE, CEP: 52.060-590; ao Cel. PM Iturbson Agostinho dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
com endereço na Praça do Derby, s/nº - Derby, Recife/PE, CEP: 52010-900; ao Dr. Fernando Nicácio da Cunha Filho,
Superintendente Regional da Infraero, com endereço na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 6211, Imbiribeira, Recife/PE,
CEP: 51.210-001; ao Arq. Profº José Luiz da Mota Menezes, vice-presidente do Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico
Pernambucano, com endereço Rua do Hospício, 130, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50060-080; ao Emp. Zeferino Ferreira da
Costa, presidente do Conselho da Comunidade Portuguesa de Pernambuco, com endereço na Av. Cons. Aguiar nº 2.450,1º
andar, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51020-020; ao historiador Leonardo Dantas Silva, diretor da Editora Massangana da
Fundação Joaquim Nabuco, com endereço na Rua Marquês de Maricá, nº 73, Torre, Recife/PE, CEP 50711-120 e a Sra. Sônia
Ribeiro, presidente do Camarajipe Off Road, com endereço na Av. Delmiro Correia, 5000, Edf. Santa Rosa, Sala 201,Centro,
Camaragibe/PE. 

Justificativa

O projeto cultural, histórico, turístico, ecológico e esportivo denominado “Marcha da Vitória” é uma iniciativa do Instituto Pátria, com a
colaboração do Exército, Aeronáutica e Polícia Militar de Pernambuco. Ocorre todos os anos no Sítio Histórico Monte das Tabocas,
localizado no município de Vitória de Santo Antão.
Representantes de diversas entidades do nosso Estado foram homenageados com a Medalha do Mérito das Tabocas, entre elas:
SEBRAE-PE, ALEPE, CAMARAJIPE OFF ROAD, DIARIO DE PERNAMBUCO, REDE GLOBO NORDESTE, além de personalidades das
FORÇAS ARMADAS.
O evento é uma referência à Campanha pela restauração de Pernambuco, retomada em 1639. Nesse contexto, ressalte-se a contribuição
do Mestre de Campo Antonio Dias Cardoso, que merece ser elevado ao mesmo nível da tetrarquia tradicional dos restauradores –
Fernandes Vieira, Vidal de Negreiros, Filipe Camarão e Henrique Dias.
O “Estrategista e tático da Insurreição de Pernambuco”, assim como é considerado Antonio Dias Cardoso, foi uma peça fundamental na
Batalha do Monte das Tabocas, visto que organizou, através da estratégia de emboscadas, as forças luso-brasileiras. Embora militarmente
inferior, cuja maioria não tinha experiência em guerras, os luso-brasileiros conseguiram derrotar o inimigo.
A partir daquele março histórico muitas campanhas foram desenvolvidas, que apesar de pequena envergadura passou a
desestruturar a administração e a economia holandesa no nosso país. A Insurreição Pernambucana se estenderia até 1648, onde
aconteceram as Batalhas dos Guararapes. Tais episódios foram consideradas decisivos para a expulsão dos holandeses no
Brasil.
Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa apresente Voto de Aplauso às entidades supramencionadas, pela honrosa iniciativa
de resgatar esse importante registro histórico, uma verdadeira declaração de amor latente e permanente pela Pátria Brasileira, que muito
engrandece e orgulha o povo pernambucano. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2007

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 891/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as normas regimentais, que seja encaminhado um Voto de Congratulações à Casa
dos Frios, pela comemoração do seu aniversário de 50 anos.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a Licínio Dias e a Fernanda Dias, ambos com endereço

na Av. Domingos Ferreira 1920, CEP: 51.111-020.

Justificativa

A Casa dos Frios foi criada no final da década de 50 e comemora, em novembro próximo, cinco décadas de existência. Desde o início de
suas atividades, vem comercializando mercadorias internacionais que dificilmente são encontradas na região.
A iniciativa atraiu e continua atraindo clientes que procuram produtos de sabor inigualável e com requinte, em especial os que são
produzidos pela própria cozinha do estabelecimento. A Casa dos Frios trabalha ainda com receitas tradicionais nordestinas, assim como
com receitas criadas por Fernanda Dias e Letícia Monteiro.
No início da década de 90, a empresa passou a atuar no setor de importação, com a criação da LD Importação. Hoje, a mesma representa,
com exclusividade, diversas bebidas no país.
Com um dos cardápios mais diversificados e saborosos do Nordeste, atualmente a Casa dos Frios possui duas lojas: uma no bairro das
Graças e outra em Boa Viagem. A casa oferece mais de 10.000 itens conhecidos nacional e internacionalmente.
Portanto, nada mais justo que esta Casa Legislativa apresentar Votos de Congratulações a esta conceituada empresa, cuja atividade está
ligada à história de Pernambuco. A excelência dos produtos e a presteza no atendimento aos clientes, o respeito aos parceiros e
colaboradores, são os ingredientes essenciais para essa trajetória de sucesso.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 892/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplauso ao Instituto
do Fígado de Pernambuco (IFP), pela ampliação da sua estrutura com a inauguração de uma unidade pediátrica e um laboratório de
patologia.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à presidenta do Instituto do Fígado de Pernambuco, Leila
Beltrão; ao vice-presidente, Victorino Spinelli; ao presidente do Conselho Deliberativo, Ricardo Brennand, e ao vice-presidente, João
Carlos Paes Mendonça, todos com endereço na Rua Arnóbio Marques, 282, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.100-130.

Justificativa

O Instituto do Fígado de Pernambuco (IFP) inaugurou, no último dia 3 de setembro uma unidade pediátrica e um laboratório de patologia,
totalizando um investimento de R$ 1,5 milhão. O evento foi prestigiado por inúmeras personalidades da sociedade pernambucana.
Especializado no tratamento de doenças relacionadas ao aparelho digestivo, em especial as hepáticas, o IFP é considerado um dos mais
modernos centros de saúde do país e o único na Região Nordeste a realizar transplante de fígado em crianças.
Trata-se de uma instituição privada, que é mantida por doações e parcerias públicas. Sem fins lucrativos, é parte integrante do Hospital
Universitário Oswaldo Cruz (HUOC), da Universidade de Pernambuco (UPE).
A referida iniciativa tem por objetivo dobrar a capacidade de atendimento, que hoje é destinado aos pacientes do Sistema Único de Saúde
(SUS). Sua unidade atende a uma média de 80 crianças e realiza cerca de 20 biópsias por mês. 
Com o investimento, o instituto passa a ser a primeira unidade da área a dispor de unidade pediátrica especializada, com consultórios
médicos, sala de medicamentos e amplo espaço de lazer. Conta também com apoio psicológico e serviço social.
Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa apresente Voto de Aplauso a esta conceituada instituição, que vem crescendo com
o trabalho de cunho social desenvolvido por uma operosa e competente equipe, cuja obra muito engrandece e orgulha o povo de
Pernambuco.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 893/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o Cel.
Aloísio José Henrique de Araújo, do Comando Militar do Nordeste, pelos relevantes serviços prestados à Sociedade Pernambucana. Da
decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Cel. Aluísio José Henrique de Araújo, do Comando Militar
do Nordeste, sito no KM 7 – BR 232 – Curado - Recife-PE; General do Exército Jarbas Bueno da Costa; sito no KM 7 – BR 232 – Curado
- Recife-PE.

Justificativa

Quero ressaltar a atenção ao excelente trabalho que vem sendo aplicado pelo Assistente Parlamentar do Exército integrado ao Poder
Legislativo, Cel. Aloísio José Henrique de Araújo, do Comando Militar do Nordeste, pelo reconhecimento, pela postura, com grande
respeito e atenção que tem com os Deputados deste poder. Saliento também que foi importante a assistência por parte do Exército com
os poderes do nosso Estado. 

Sala das Reuniões, em 5 de setembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 894/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja retirado de tramitação o projeto de lei ordinaria
nº 93/2007, que Dispõe sobre o uso de botijão de gás nas unidades prisionais.

Justificativa

Retirada de Tramitação, pois observados novos elementos relevantes para melhor análise da proposição.
Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2007

Augusto César Filho
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 895/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja retirado de tramitação o projeto de lei ordinaria
nº 118/2007, que Dispõe sobre o detalhamento dos anúncios classificados.

Justificativa

Retirada de Tramitação, pois observados novos elementos relevantes para melhor análise da proposição.
Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2007

Augusto César Filho
Deputado

DEFERIDO
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MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchôa  - Presidente 
Deputado Izaías Régis - 1° Vice - Presidente 
Deputado Ciro Coelho - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário 
Deputado Raimundo Pimentel - 2° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário
Deputado Henrique Queiroz - 4° Secretário

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO

Deputado Isaltino Nascimento - Líder
Deputado Aglailson Júnior - Vice-Líder
Deputado Silvio Costa Filho - Vice-Líder

OPOSIÇÃO
Deputado Pedro Eurico - Líder
Deputada Miriam Lacerda - Vice-Líder
Deputado Sebastião Rufino - Vice-Líder

PSDB (08 membros)

Deputado Antônio Moraes - Líder
Deputado Ricardo Teobaldo - 1º Vice-Líder
Deputado Bringel - 2º Vice-Líder

PSB (07 membros)

Deputada Carla Lapa - Líder 
Deputado Soldado Moisés - 1º Vice-Líder
Deputado Airinho de Sá Carvalho - 2º Vice-Líder

PTB (07 membros)
Deputado Augusto César Filho - Líder 
Deputado Marcantônio Dourado - 1º Vice-Líder
Deputado Clodoaldo Magalhães - 2º Vice-Líder

DEMOCRATAS (07 membros)
Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Elias Lira - 1º Vice - Líder 
Deputado - 2º Vice-Líder

PT (05 membros)
Deputado André Campos - Líder 
Deputada Isabel Cristina - 1º Vice-Líder
Deputado Tereza Leitão - 2º Vice-Líder

PR  (05 membros)
Deputado Lourival Simões - Líder
Deputado Alberto Feitosa - 1º Vice-Líder 
Deputado Esmeraldo Santos - 2º Vice-Líder

PMN  (02 membros)
Deputado Barreto - Líder

PDT (02 membros)

Deputado José Queiroz - Líder 
PMDB (01 membro)

Deputado João Negromonte - Líder 

PT do B (01 membro)
Deputado Eduardo Porto - Líder 

PC do B  (01 membro)
Deputado Luciano Moura - Líder 

PSDC (01 membro)
Deputado Edson Vieira - Líder 

PAN  (01 membro)
Deputado Coronel José Alves - Líder

PSC  (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder 
PTC  (01 membro)

Deputado Eriberto Medeiros - Líder 

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES:

1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TITULARES: PARTIDO  
1. DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT - PRESIDENTE
2. DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB
4. DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM 
5. DEPUTADA CARLA LAPA PSB 
6. DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
7. DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PR
8. DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
9. DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE PMDB

SUPLENTES: PARTIDO  
1. DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PR
2. DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
3. DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
4. DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES PAN
5. DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
6. DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM
7. DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
8. DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO DEM
9. DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PMN 

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

TITULARES: PARTIDO 
1. DEPUTADO GERALDO COELHO PTB - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB – VICE-PRESIDENTE 
3. DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT
4. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC

5. DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES PAN
6. DEPUTADO MANOEL FERREIRA PR
7. DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB
8. DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM
9. DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PMN 

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO BARRETO PMN 
2. DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
3. DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB 
4. DEPUTADO EDUARDO PORTO PT do B 
5. DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
6. DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM
7. DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB
8. DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB
9. DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO DEM

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TITULARES: PARTIDO 
1. DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO EDUARDO PORTO PT do B – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PSDB
4. DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR 
5. DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB
2. DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
3. DEPUTADO BARRETO PMN
4. DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
5. DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PSDB – VICE-PRESIDENTE 
3. DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB 
4. DEPUTADO BARRETO PMN
5. DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB
2. DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PSDB
3. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
4. DEPUTADO GERALDO COELHO PTB
5. DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PR 

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADA TERESA LEITÃO PT - PRESIDENTE
2. DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADO ANTONIO MORAES PSDB
4. DEPUTADO GERALDO COELHO PTB
5. DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
2. DEPUTADO ELIAS LIRA DEM
3. DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR 
4. DEPUTADO LUCIANO MOURA PC do B
5. DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PMN

6ª COMISSÃO: DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB - PRESIDENTE
2. DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB – VICE-PRESIDENTE 
3. DEPUTADO LUCIANO MOURA PC do B
4. DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC 
5. DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO DEM

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB 
2. DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB
3. DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB
4. DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
5. DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT

7ª COMISSÃO: AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PSDB – PRESIDENTE 
2. DEPUTADO BRINGEL PSDB – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
4. DEPUTADO BARRETO PMN
5. DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO GERALDO COELHO PTB 
2. DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
3. DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB
4. DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PSDB
5. DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO DEM

8ª COMISSÃO: SAÚDE

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB - PRESIDENTE
2. DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM – VICE-PRESIDENTE 
3. DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PR
4. DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB 
5. DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE PMDB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC 
2. DEPUTADO EDUARDO PORTO PT do B
3. DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB 
4. DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
5. DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM

9ª COMISSÃO: CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
TITULARES: PARTIDO

1. DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB – PRESIDENTE
2. DEPUTADA AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB 
3. DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB
4. DEPUTADO EDUARDO PORTO PT do B
5. DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PSDB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
2. DEPUTADA CARLA LAPA PSB
3. DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR
4. DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PMN 
5. DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB

10ª COMISSÃO: DEFESA DA CIDADANIA

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO LUCIANO MOURA PC do B – VICE- PRESIDENTE
3. DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PR
4. DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
5. DEPUTADO ISABEL CRISTINA PT

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB
2. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
3. DEPUTADA ISALTINO NASCIMENTO PT
4. DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
5. DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

11ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO DEM - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PR – VICE- PRESIDENTE 
3. DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT
4. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
5. DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PMN

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO ISABEL CRISTINA PT
2. DEPUTADO BRINGEL PSDB
3. DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
4. DEPUTADO GERALDO COELHO PTB 
5. DEPUTADO LUCIANO MOURA PC do B 

12ª COMISSÃO: NEGÓCIOS INTERNACIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE
LATINO AMERICANO

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO MANOEL FERREIRA PR - PRESIDENTE 
2. DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADO ELIAS LIRA DEM
4. DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
5. DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES PAN

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB
2. DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB
3. DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
4. DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PR
5. DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE PMDB

13ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB - PRESIDENTE
2. DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM – VICE-PRESIDENTE 
3. DEPUTADA CARLA LAPA PSB 
4. DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
5. DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
2. DEPUTADO MANOEL FERREIRA PR
3. DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB
4. DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
5. DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB

14ª COMISSÃO: ÉTICA

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT – PRESIDENTE
2. DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADA CARLA LAPA PSB
4. DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
5. DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
6. DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB 
7. DEPUTADO P

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB 
2. DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
3. DEPUTADO EDUARDO PORTO PT DO B
4. DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
5. DEPUTADO LUCIANO MOURA PC DO B
6. DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM 
7. DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PMN

15ª COMISSÃO: REDAÇÃO DE LEIS

TITULARES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB - PRESIDENTE
2. DEPUTADO ELIAS LIRA DEM – VICE-PRESIDENTE
3. DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
4. DEPUTADO BRINGEL PSDB
5. DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB

SUPLENTES: PARTIDO
1. DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT
2. DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
3. DEPUTADO MANOEL FERREIRA PR 
4. DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PSDB
5. DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE PMDB

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

MESA DIRETORA, LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS e COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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